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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 76, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, a elevar em 
CrS 349.479.200,00 (trezentos e quarenta e nove milhões, quatrocentos e setenta e nove mil 
e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, autorizada a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, li e 111 do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, alte­
rada pela de n• 93, de 1976, ambas do Senado Federal, a fim de realizar operação de crédito, no valor de 
C r.$ 349.479.200,00 (trezentos e quarenta e nove milhões, quatrocentos e setenta e nove mil e duzentos cru­
zeiros), junto aos Bancos do Estado de Minas Gerais S.A., e de Crédito Real de Minas Gerais S.A., destina­
da ao financiamento das Obras de Terraplenagem e Drenagem da área onde será implantada a Usina da 
Siderúrgica Mendes Júnior S.A. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de setembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 77, DE 1977 

Autoriza o Governo elo Estado do Paraná a elevar em Cr$ 6.363.000,00 (seis milhões, 
trezentos e sessenta e três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• Ê o Governo do Estado do Paraná autorizado, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 
li de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 6.363.000,00 (seis milhões, trezentos e sessenta 
e três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de contratar empréstimo, junto à Caixa 
Econômicü Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinado à constru: 
çào de umo Central Técnica, vinculada à Secretaria de Justiça daquele Estado. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de setembro de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 
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SUMÁRIO 
1- ATA DA 161• SESSÃO, EM 30 DE SETEMBRO DE 

1977 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficios do Presidente do Supremo Tribunal Federal 

- N• S/14/77 (n' 37 (77-PfMC, na origem), encaminhando 
ao Senado cópias das notas taquigrâficas e do acórdão proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraor· 
dinãrio n'~ 87.354, do Estado de São Paulo, o qual declarou a in­
constitucionalidade do § I 11 do art. 49 da Lei n'~ 682, de 31 de 
dezembro de 1969, do Município de lpuã, daquele Estado. 

- N• S/15/77 (n• 38(77-P/MC, na origem), encaminhando 
ao Senado cópias das notas taquigrâficas e do acórdão proferido 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraor­
dinârio n'~ 82.482, do Estado do Rio de Janeiro, o qual declar.ou a 
inconstitucionalidade do art. 4'~ da Resolução n'~ 1.888, de 1965, 
do Municipio de Campos, daquele Estado. 

1.2.1- Al'isos do Sr. Ministro de Estado da Educaçio e Cul­
tura 

- N'~s 520 e 576/77, de 15 de agosto e 26 de setembro, comu­
nicando providências adotadas com referência ao Curso de Artes 
Grâficas, em face de sugestão da Comissão de Educação e Cul­
tura do-Senado, em seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado 
n9 261/76, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que indui o 
Curso de Artes Gráficas dentre os ministrãdos pelas Escolas 
Técnicas Federais. 

1.l.3- Oficios do Sr. 19-Secredrlo da Cimara dos Depu­
tados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n'~ 86f77 (n9 877-E/75, na Casa 
de origem), que altera dispositivos da Lei n' 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 87/77 (n' 2.750-B/76, na 
Casa de origem), que introduz alteração no Código de Processo 
Civil, a fim de regular o restabelecimento da sociedade conjugal, 
após a reconciliação dos cônjuges. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 88/77 (n' 2.978-B/76, na 
Casa de origem), que institui seguro obrigatório nas garagens e 
estacionamentos pagos, 

-Projeto de Lei da Câmara n• 89/77 (n• 3.888-B/77, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repíi­
blica, que concede pensão especial a José Edson Pedro da Silva, e 
dâ outras providências. 

1.2.4 - ParKeres 

Referentes às .seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado D' 31/77, que dispõe sobre a 
comercialização de peles de animais, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n' 72/77,- que dispõe sobre a 
permanência de trabalhador áposentado no imóvel de proprie­
dade da antiga empresa empregadora. 

- Projeto de Lei do Senado n'~ 177 f77, que altera a redação 
do parâgrafo primeiro do artigo 91 da Lei n'~ 5.172, de 25 de outu­
bro de 1966. 

-Projeto de Lei do Senado n' 98/75, que acrescenta pará­
grafo ao artigo 116 da Lei n' 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Es­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União). 

-Projeto de Lei da Câmua ,, 76(77 (n• 1.808-C/76, na 
Casa de urigem), que adapta ao Código de Processo Civil a Lei n' 
5.474, d·~ :~de julho de 1968, e dá outras providências. 

- r1 •·eto de Lei do Senado n~" l61f76,, que concede ao tra· 
balhador ll!'l dia útil de folga, por mês, para tratar de interesses 
particular<'"'>. 

- Pruy~to de Lei do Senado n' 110/77, que inclui a utili­
zação de agentes químicos (desfolhantes) na destruição das flo­
restas, entr~ M crimes definidos na 'Lei de Segurança Nacional. 

-Projeto de Lei do Senado n9 96/77, que dispõe sobre pro­
teção das i P :·armações computadzadas, e dá outras providências. 

-Oflú n• Sfl3f77 (n• 36-P/MC/77, na origem), do Sr. 
Presidente Jo Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao 
Senado Fede-,-·,1, cópias das notas taquigrâficas e do acórdão 
proferido pelo ~upremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinár:o n' 87.151, do Estado de São Paulo, o qual de-­
clarou a incon~titucionalidade do art. )9 da Lei fl9 2.532, de 20 de 
outubro de !971, do Municf-pio de Ribeirão Preto, naquele 
Estado. 

J.Z.S- ( omunleaçõo da Presldêncla 

- Prazo :·J:::r<. oferecimento de emendas ao Projeto de Lei da 
Câmara n' 891 7 7, lido no Expediente. 

l.l.6- Comunicações 

-Dos Sr~ Yenadores Paulo Brossard e Gilvan Rocha, que 
se ausentarão do !'.:ds. 

1.2.7- LelrM:; de projetos 

-Projeto de Lei do Senado o'~ 204/77 .. de autoria do Sr. 
Senador Hcnriqul; Je la Rocque, que prorroga o prazo de vali­
dade da carteira cL ~entidade para estrangeiro. 

-Projeto dt !_,:i do Senado n' 205/77, de autoria do Sr. 
Senador Leite CLa·. ('i, que estabelece pena para o agente que 
inaugurar obra r•!~::ca po período de 90 (noventa) dias an· 
teriores à realizaç:iL, de eleições. 

-Projeto de: Lei do Senedo n' 206/77, de autoria do Sr. 
Senador Franco Mm,!oro, que permite a entrega de correspon­
dência com~rcial per rr.enores encaminhados às empresas por en­
tidades de serviços·_·.: a! ou pelos Juízes de Menores. 

1.2.8- Discurso~ :ila Expediente 

SENADOR FR L\ CO MONTORO- Apelo ao Prefeito, 
Ministério Público ~ : 1tidades scciais de ltaporanga -SP, em 
favor de trabalhador;;' rurais residentes na Vila Aurora, ame­
açados de despejo peo<- P··efeitura daquela localidade. Projeto de 
lei do Senado, de auhmJ. de S. Ex•, permitindo a entrega de cor­
respondência por me:• · :-~.:~ encaminhados às empresas por enti­
dades de serviço social cu ,,eJos Juízes de Menores. 

SENADOR LOVR!i-- IL BAPTISTA- Dia da Secretária. 

SENADOR MVRfUJ PARAISO - Solicitando esclare-­
cimentos a autoridades. ']t:o... es,edfica, sobre a solução dos pro­
blemas referentes às er._.;··:ntes do Rio Beberibe, deslizamentos 
de morros e o avanço de :--:1 ;f, que afligem a população da cidade 
de Olinda-PE. 

1.3- ORDEM DO fl, ' 

- Requerimento n· _'tl-:"/77, do Sr. Senado1 \1auro Bene­
vides, solicitando a transcri,::o, nos Anais do ScnaJc federal, da 
conferência proferida pet'-' :'}r Senador Magalhães Pi·:to, em For­
taleza. Votaçio adiada por ! ,. l~2 de ''quorum''. 

-Requerimento n' · ,0_'77, do Sr. Senador Ren.-.to Fran­
co, solicitando a transcril,.:.r'-. 10s Anais do Senadc Federal, do 
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artigo sob o título "Treze ano~ depois", de autoria do Senador 
Jarbas Passarinho. Votaçio adiada por falta de "quorum", 

-Projeto de Lei da Câmara n'~' 73(76 (n" l.739-Bf76, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivo à Lei"' 4.215, de 27 
de abril de I 963, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil. Discussio eocerrada, tendo sua votação 
adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 74/77, que autoriza o Governo 
do Estado de Pernambuco a elevar em CrS 120.000.000,00 (cen­
to e vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua divida consoli­
dada. DI!ICUssio eneerrada, tendo sua votação adiada por falta de 
"quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n' 192/76, do Sr. Senador Vas~ 
cancelos Torres, que acrescenta parágrafo ao art. 117, da Lei 
n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973. DJSCIUSio enceruda, tendo 
sua votação adiada por falta de "quorum". 

1.4- DISCUR~OS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MILTON CABRAL- Comentários a tópiCQs 
do discurso proferido pelo Ministro Azeredo da Silveira, por 
ocasião da abertura da Assemblêin-Geral da Organização das 
Nações Unidas. Justificando requerimento que, oportunamente, 
encaminhará à Mesa, de transcrição, nos Anais da Casa, do 
pronunciamento do Ministro Mário Henrique Simonsen, pe­
rante ao Fundo Monetário Internacional- FMI. 

SENADOR ITAMAR FRA.VCO- Reformulação total da 
estrutura municipalista brasileira. Aduzindo novas consi­
derações à tese de S. Ex•, em favor da criação de um ministério 
para assuntos municipais, face a declaração do Sr. Delile Guerra 
Macedo, Chefe da· Secretaria de Articulação com Estados e 
Municípios - SAREM. veiculadas em "O Globo", ediçãO de 
domingo último, sobre o assunto. 

SENADOR OTA!R BECKER - Aspectos relacionados 
com a fruticultura de clima temperado, especialmente o cultivo 

de maçã. Observações e indicações, inseridas em trabalho ele­
borado pelo agrônomo R.A. Werner, a respeito da pomicultura 
no País. 

SENADOR LEITE CHAVES- Noticiário inserto no "Es­
tado de S. Paulo", edição de hoje, a respeito do julgamento, na ci· 
dade de Barueri- SP, pelo Tribunal do Júri, "'do Delegado Sér· 
gio Fernando Paranhos Fleury, Diretor do Departamento Es­
tadual de Investigações Criminais, por seu envolvimento em cri­
mes do chamado "Esquadrão da Morteu, de São Paulo. A cri­
minatidade, sua repressão e o sistema carcerário no Pafs. 

SENADOR EVELÃS/0 VIEIRA - Polltica de transporte 
no Brasil. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Homenagem aos 
veterinários brasíleíros ao ensejo do transcurso do dia dedicado a 
esses profissionais. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚ­
XlMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - DISCURSO PRONUNOADO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Dirceu Cardoso, proferido na sessão de 
29.9.77. 

3- SECRETARIA-GERAL DA MESA 
-Resenha das matérias apreciadas de 19 a 30 de setembro 

de 1977. 

4-ATASDECOMISSOES 

S- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 161' SESSÃO, EM 30 DE SETEMBRO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. JOS~ LINDOSO E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÁS 14 l/ORAS é 30 .11/\'tTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. St.\.tf)OR!c'S 

Athdbcr!v ~cn~J - 'llevir leal~ Jo~é Guiomard- Braga Ju­
nior ~ JlN:: L1·~dtlStJ - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henriqut: dt: La Ro..:yuc- Ju,ê S,1rncy- Helvídio Nunes- Petrô­
nio Portei I.~ - \\'i!,tJn (ion..;.~lvcs - ,\genor Maria - Milton Ca­
bral- Cunha Lim;J -- \1 urilo Paraíso- Luiz Cavalcante- Augus­
to Frcmco- Gil\.111 RochJ- !.nu rival Baptista- Ruy Santos­
Din.:cu Cardtl'to - lt.1mar Franco --- Franco Montoro - Orestes 
Quér..:ia - BcneJittl 1-'cm:ira -- Osires Tch.cira - Leite Chaves­
Evcljslll Vicir.1 -- Lennir VJr!!as- Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Jnsé Lindoso) - A lista de presença 
acu~a o ~·ump.lr~c:imL'ntu lk ~2 Sr'. Sen;1dnrc~. Havendo número re­
gimental. dc .. ·L1r•' Jh .. ·rt,l .1 ~cs~.1P 

O Sr. J·'-S.:dct..iri.r pnr~."L'd.:d .J ki(ura tio Expediente. 

Ldtl u ~cgun1k 

EXPEDIENTE 
OFICIOS DO PRESIDDITE DO 

SUPREMO TRIBl!NAL FEDERAL 

1\'' Si 14 77 '!1" .17 '77-Pi\lt.. 11:1 ,1ri!"1:crnJ. de 28 do corrente, en­
caminh:lllllu au ~cn;1Ju drpi.1' Jas rwtas taquigráficas e do acórdão 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinjrio n" ~7 .354, do Estado de São Paulo, o qual declarou a 
inconstítu~ionalida.de do§ l'~ do art. 49, da lei n9 682, de 31 de 
deLembro de l96!J, do Município de Ipuã, daquele Estado; 

I'<• S/15/77 (n• 38!77-P/MC, na origem), de28 do corrente, 
encaminhando ao Senado cópias das notas taquigráficas e do acór­
dão pro r crido pdo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Fxtr<tordinúrio n<:< H2.482, do Estado do Rio de Janeiro, o qual decla­
l'ou a im:onstitucionalidade do art. 4<~ da Resolução n<~ 1888, de 
1065. do Município de' Campos, daquele Estado. 

( Ã Comissão de Constituição e Justiça.) 

AVISOS DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

N\'s 520 e 576/77, de 15 de agosto e 26 de setembro, comunican­
Uo providências adotadas com referência ao Curso de Artes Gráfi­
ca~. em face de ~ugestào da Comissão de Educação e Cultura do 
ScnaUu. em seu parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nl' 261, de 

.I'J76. do Senhor Semtdor Vasconcelos Torres, que "inclui o Curso de 
Artes Grúlicas dentre os ministrados pelas Escolas Técnicas 
F-"cderais". 

(À Comis.~ão de Educação e Cultura.) 
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OFICIOS 

/Ju .•.:r /".Secretário da Câmara dos Deputados. encaminhando à 
rn11Úo do .IJcuado auttigra{os dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 86, DE tm 
(n•lf17-E/75, na Caaa de ortaem) 

Altera dispositivos da Lei n9 4.591, de 16 de dezembro de 
l964o 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.J9 Ocaputdoart.l7dalein'4.S91,det6dedezembro 
de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17. Os condôminos que representem mais de 
dois terços das quotas ideais do respectívo imóvel poderão 
decidir sobre a demolição e reconstrução do prédio, ou sua 
aliena\'ào, por motivos urbanísticos ou arquitetônicos, ou 
ai mia em easu de condenação do edifício pela autoridade pú­
hllea. em ratão dl! sua insegurança ou insalubridade." 

Art. 2' Acrescente-se ao art. 17 da Lei n' 4.591, de 16 clt­
dezembro de 1964, um§ 29, com a redação que se segue, passando o 
atual parãgrafo único a§ 19; 

"Art. 170 ..... oo ....... o .. oOoo .... OOOoo•O .... OO 

§ 1• '''''''''o'' o o o o o''' o o o o o o' .. ' o o o o o' o .. o'' o' 

§ 29 Ocorrendo desgaste, pela ação do tempo, das 
unidades habitacionais de uma edificação, que deprecie seu 
va.\or unitário em relação ao valor global do terreno onde se 
acha edificada, seus condôminos, pelo quorum mfnimo de 
votos que representem uito décimos das frações ideais 
respectivas, poderão decidir pela alienação total da 
edificação, procedendo·se em relação à minória da forma 
estabelecida no art. 15 e seus parágrafos da presente lei." 

Art. 39 Acres.cente·se um§ 3' ao art. 17 da Lei fi\" 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, com a seguinte redação: 

"Art. 17 ....................................... 0 
§ 19 . o ••••••••••• o ••••••• o o. o o. o o o •••••••••••••• 

§2• .................. .,ooOO'oOoooo'oOOO 

§ 39 Decidida por maioria a alienação do pr~dio o 
valor atribuído à quota dos condôminos vencidos será cor­
respondente ao preço efetivo c., no mínimo, à avaliação pre-· 
visla no § 29, ou, a critério desses, a imóvel localizado em 
área próxima ou adjacente com a mesma área ótil de 
construção." ., 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. s~ Revogam-se as dispm>ições em contrflrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•4.591, DE 16-12-64 

Dispõe sobre o condomtnlo em e4IDdos e u lncotporações · 
lmoblli,rlas. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 17. Em caso de condenação da edificação pela 

autoridade püblica, ou ameaça de rulna, pelo voto dos condôminos 
'lue representem mais de dois terços quotas ideais do respectivo 
terreno, poderá ser decidida a sua demolição e reconstrução. 

Parágrafo único. A minoria não fica obrigada a contribuir 
para as obras, mas assegura-se à maioria o direito de ad.quirir as 
partes dos dissidentes, mediante avaliação judicial, aplicando-se o 
processo previsto no art. 15 

...................................................... 
. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . ·~ .................... . 

Às Comissões de Constituição e Justiça e de Economia. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 87, DE 1977 
(!"~9 2.75()..8/76, na Casa de origem) 

Introduz alteraçio no Código de Processo Civil, a Om de 
regular o restabelecimento da sociedade conjugal, após a 
rfl:onciliaçio dos cônjuges. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Jq O art. 1.124 do Código de Proce!õso Civil (Lei 
n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com as alterações posteriores) é 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 1.124. 

Parágrafo único. A reconciliação requerida pelos 
cônjuges, seja no desquite litigioso, seja no realizado por 
comum acordo, será reduzida a termo por ambos. assinada e 
homologada por . sentença, restabelecendo-se a sociedade 
conjugal nos mesmos termos em que houver sido constituí­
da." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na datj de sua publicação. 
Art. )9 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

LEI N• 5.869, DE ll DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

LIVRO IV 

Dos Procedimentos Especiais 

T!Tl.JLO 11 

Dos Pr~edimentos Especiais de Jurisdição Voluntária 

CAPITULO IlJ 

Do Desquite por Mútuo Consentimento 

Art. 1.\24. Homologado o desquite, averbar-se-á a senlença 
no registro civil e, havendo bens imóveis, na circunscrição ond1: se 
acham registrados. 

À Comissão de Constituição e Justiça. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 88, DE 1m 
(0'2978-B/76, na Ca,. de origem) 

Institui seguro obrigatório nas garagem e estacionamentos 
P•eos. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1' Fica instituído seguro 'Obrigatório nas garagens e 
estacionamentos pagos. 

Art. 29 Toda empresa, autorizada a operar no ramo de garagens 
e estacionamentos pagos, fica obrigada a manter um seguro obriga\(). 
rio destinado a garantir o pagamento de indenização devida a seus 
usuários contra a eventualidade de danos fisicos de seus veiculas. 

Art. 3' Só poderão operar no seguro obrigatório de que trata 
esta lei as companhias seguradoras devidamente autorizadas pela 
Superintendência dos Seguros Privados {SUSEP). 

Art. 49 Para os efeitos desta lei, é suficiente, para recebimento 
da indenização, simples prova de dano, independentemente da apura­
ção da culpa. 

Art. 59 Cabe ao Conselho Nacional de Seguros Privados 
{CNSP) expedir normas disciplinadoras, condições e tarifas que 
atendam ao dispostÕ nesta lei. 

Art. 6' Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7' Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 814, DE4 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sobre o seguro obrigatório de responsabUldaH dvU 
dos proprletírlos de ve(tulos automotores de viu terrestra, e 
dí outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e i da 
Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 
Jv do Ato Institucional nv 12, de 31 de agosto de 1969, combinado 
com 0 § t~> do art. 2~> do Ato Institucional n~> 5, de 13 de dezembro de 
1968, e na conformidade do art. 8~>, item XVII, aUnea c, da Constitui­
ção, decretam: 

Art. (9 A partir de (9 de outubro de 1969, somente poderlt 
operar em Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil dos 
Proprietãrios de Veiculas Automotores de Vias Terrestres, a que se 
refere o art. 20, alínea b, do Decreto~lei n9 73, de 21 de novembro de 
1966 a Sociedade Seguradora que for expressamente autorizada pel{l 
Superintendência de Seguros Privados {SUSEP), de acordo com 
critérios previamente fixados pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados. 

Art. 2~> Vencer·se-ão a 30 de setembro de 1969 as atuais auto­
rizações concedidas às Sociedades Seguradoras para operarem em 
Seguro Obrigatório de Respons;1bilidade Civil dos Proprietários de 
Veículos Automotores de Vias Terrestres. 

Parágrafo único. Os contratos de seguro que se vencerem após 
)9 de outubro de 1969 não poderão ser renovados em Sociedade 
Seguradora que não tenha sido autorizada a operar, na forma 
prevista no art. l~> 

Art. 39 O Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil dos 
Proprietários de Veículos Automotores de Vias Terrestres, realiz'ldo 
nos termos do art. 59 do Decreto n9 61.867, de 7 de dezembro de 
1967, garantirá, a partir de I~> de outubro de 1969, a reparação dos 
danos causados por veículo e pela carga transportada a pessoas 
transportadas ou não, excluída a cobertura de danos materiais. 

Art. 49 A responsabilidade de seguradora por pessoa vitimada, 
no caso de morte, será de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros novos); 
até igual importância, no caso de invalidez permanente, e até 
Cri 2.000,00 (dois mil cruzeiros) por despesas de assistência médica 
e suplementares. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho Nacional de Segurm 
Privados (CNSP) rever, anualmente os limites de responsabilidade 
previstos neste artigo. 

Art. 59 O pagamento das indenizações será efetuado mediante 
a simples prova do dano e independentemente de apuração da culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabili· 
dade do proprietário do veículo. 

Parágrafo único. A indenização será paga no prazo máximo 
dé 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito e registro da ocorrência no órgão policial 
competente- no caso de morte; 

b) prova de atendimento da vftima por hospital ambulatório, 
ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente- no caso de danos pessoais. 

Art. 6~> A tarifa de prêmios em vigor para o seguro obrigatório 
de responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores 
de vias terrestres será reduzida, no mínimo, de 40% (quarenta por 
cento), em todos os seus itens. 

Art. 79 As indenizações de danos materiais no seguro faculta· 
tivo de responsabilidade civil, devidas a proprietários de veículos 
envolvidos em acidentes de trânsito, serão pagas independentemente 
da reponsabilidade que for apurada em ação judicial contra o acusa~ 
dor do dano, cabendo à Sociedade Seguradora o direito de regresso 
contra o responsável. 

Art. 89 Terá suspensa a autorização para operar em seguro de 
responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de 
vias terrestres, sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, a Sociedade Seguradora que infringir as disposi· 
ções deste Decreto· Lei. 

Art. 99 O CNSP expedirá novas normas disciplinadoras, condi­
ções e tarifas para atender ao disposto neste Decreto· lei. 

Art. 10. Os contratos em vigor na data deste Decreto-lei con· 
tinuam subordinados à legislação então vigente. facultado às partes 
contratantes, de comum acordo ajustá~los às novas disposições. 

Art. 11. Este Decreto·lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação revogadas as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N•73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe 10bre o Sistema Nacional de Seguros Privados, re­
gula as operacõn de seguros e resseguros, e d' outru 
providências. 

CAPITULO Ill 
Dlspoüç6es especiais apllcíveis ao Sistema 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obri· 
gatórios os seguros de: 

1) danos pessoas a passageiros de aeronaves comerciais; 
b) responsabilidade civil dos proprietários de veículos automo~ 

tores de vias terrestre, fluvial, lacustre ê marítima, de aeronaves e dos 
transportadores em geral: 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas ur~ 
banas por danos a pessoas ou coisas; 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos 
de instituições financeiras públicas; 

e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e 
construtor de imóveis~ 

() garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção 
civil, inclusive obrigação imobiliária: 

(Às Comissões de Economia, de Transportes, Comuni· 
cações e Obras Públicas e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 89, DE I977 

(n9 3 888-B/77,naCasadeorlgem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensio especial a José Edson Pedro da Silva, e 
d' outras provldênclu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 E concedida a José Edson Pedro da Silva, filho de Be· 

nedito dos Santos e de Maria Ribeiro da Silva, considerado perma~ 
nc:ntemente incapaz para a atividade física profissional, em conse­
qaência de acidento ocorrido em área de exercício militar, pensão es­
pecial, mensal, e equivalente: a duas vezes o maior salário mfnimo do 
País. 

Art. 29 O beneficio instituído por esta lei é intransferível e ina· 
cumulâvel com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, 
indusive pensão previdenciária ressalvado o direito de opção, e ex­
tinguir~se-á com a morte. do beneficiário. 

Art. 3~> A despesa decorrente desta lei correrá â conta de En· 
cargos Gerais da União - RecursoS sob a supervisão do Ministério 
da Fazenda. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 249, DE 1977 

Excc:lentíssimós Senhores Membros do Congresso Nacional: 
_Nos termos-do artigo 15 da Constituição, tenho a honra de sub· 

meter à devada: deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Exército, o 
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anexo projeto de lei que "concede pensão especial a José Edson Pe­
dro da Silva, e dâ outras providências". 

Brasflia, 13 de julho de 1977. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 62, 
DE20DEMAIODE 1977, 

DO MINISTERIO DO EXERCITO 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Ex­

celência o Anteprojeto de Lei anexo, pelo qual a União concede am­
paro a José Edson Pedro da Silva, residente na Fazenda Lagoa Ver­
melha, distrito de Ipioca, Município de Maceió, Alagoas, vítima de 
explosão acidental de uma granada ofensiva, encontrada na ârea on­
de foi realizado o exercício final do ano de instrução de 1976 pelo 599 
Batalhão de Infantaria Motorizado. 

O lamentável acidente foi objeto de Inquérito Policial-Militar, 
instaurado por Ordem do Comandante do 599 Batalhão de Infanta­
ria Motorizado, no qual ficou caracterizada a responsabilidade civil 
da União. 

A vítima teve a mão esquerda amputada, fratura do fêmur es­
querdo, perda de substância ao nível do joelho esquerdo, lesões láce­
ro-contusas no membro infçrior direito, tórax e abdome, além de ou­
tros ferimentos de menor gravidade, estando impossibilitado de pro­
ver a própria subsistência. 

Com profundo respeito.- Syhio Frota. 

(À Comissão de Finanças.) 

PARECERES 

PARECER N• 710, DE 1m 

Da Cornlssio de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n9 31, de 1977, que udlspie sobre a comerclalla 
zaçio de peles de animais, e d' outras providências". 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Vasconcelos 

Torres, objetiva vedar a comercialização de peles de animais de qual­
quer porte, que não sejam reproduzidos em cativeiro "ou na faixa de 
empreendimento econômico que reflita a presença osteQsiva e efetiva 
da ação humana", como preceitua o art. 19. 

Esse dispositivo, por si só, ~limina a utilidade- por redundante 
-, do parágrafo único que lhe é aposto, no qual se estabelece a proi­
bição de "qualquer operação de compra-e-venda de peles e couros 
dos chamados animais silvestres, mesmo ferozes ou nocivos à expécie 
humana, que vivam no seu habitat, em regime de liberdade", ou seja, 
justamente aqueles que não são criados em cativeiro, ou sob os efei­
tos da atividade econômica do homem. 

Reconhece o Autor a atualidade da Lei n9 5.197, de 3 de janeiro 
de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna, c determina, exatamen­
te, no art. 39: 

"Art. 39 ~ proibido o comércio de espécimes da fauna 
silvestre e de produtos e objetos que impliquem na sua caça, 
perseguição, destruição ou apanha". 

"§ J9 Excetuam-se os espécimes provenientes de criadou­
ros devidamente legalizades". 

Assinala, aliás, o ilustre Senador Vasconcelos Torres, na Justifi­
cação, o fato do "objetivo principal do projeto jâ estar, de certo mo­
do, presente nas disposições contidas na Lei n9 5.197/67", mas, se­
gundo entende, nada impede, enquanto não tivermos o que o consi­
dera de .. uma legislação abrangente, integrada e consolidada das 
múltiplas leis que possuímos no Brasil ( ... ) sobre a preservação do 
meio ambiente", nada impede, como diz, de "continuarmos a apelar 
para a legislação fragmentária, sectorizada", isso porque, existem na 
própria lei disposições que .. abrem numerosas brechu na aparente ri-

gidez .inicial do que ela proíbe ou pretende disciplinar", do que resul­
ta então, "apesar da vigência dessa Lei, um imenso e criminoso 
comércio clandestino de peles e couros de animais silvestres". 

Cumpre verificar, no entanto, que o Projeto não propõe solu­
ções inovadoras, nem indica as medidas, nas áreas da administração 
pública a que estariam afetas- tais como o IBDF, Policia e Alfânde­
gas, por exemplo-, capazes de sanar o comércio ....... principalmente 
as exportações clandestinas de peles e couros de animais. Pelo contrá­
rio, o espírito da proposição e a sua finalidade são as mesmas da Lei 
vigente, daí corresponder a um bis-in-idem em relação a esta, o que é 
contrário a boa técnica legislativa e desaconselhâvel do ponto de vis­
ta da sistemática jurídica. 

Quanto ao mérito, é louvável a iniciativa, pois visa a enfatizar o 
interesse do Estado na preservação da fauna, condenando o comér­
cio de espécies animais quando não criadas especialmente para finali­
dades econômicas, o que acarretaria o risco de extermfnio de muitas 
dessas espécies, como aliás já vem acontecendo. Mas, as normas de 
proteção, fiscalização e punição referentes à fauna, deverão sempre 
ser incorporadas à lei especifica, como mandam os princípios da 
mais elementar organização jurídica, justamente para que não se am­
plie o extenso rol dos diplomas legais, dissipando-se nele as ordena­
ções esparsas. 

Diante do exposto, somos contrários à tramitação do Projeto, 
por coincidir com normas já estabelecidas em lei, por isso que injuri­
dico. 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1977. - Leite Chaves, 
Presidente em exercício - Dirceu Cardoso, Relator - Nelson Carnei­
ro - Wilson Gonçalves - Otto Lehmann - Orestes Quércla - Hel­
vidlo Nunes- Cunha Lima- Benedito Ferreira. 

PARECER N• 711, DE 1977 

Da Comissão de Constltulçio e Justiça ao Projeto de Lei 
do Senado n9 72, de 1977, que "dispõe sobre a permanência do 
trabalhador aposentado no imóvel de propriedade da antiga 
empresa empregadora''. 

Relator: Senador Dlreeu Cardoso 

O Projeto de Lei do Senado n9 72, de 1977, firmado pelo ilustre 
Senador Vasconcelos Torres, reivindica para trabalhadores aposenta­
dos, por tempo de serviço ou por incapacidade fisica, o direito de 
permanecerem no imóvel residencial de propriedade da empresa por 
um número de meses correspondente ao número de arios de serviço 
prestado à mesma empresa. 

O parágrafo único do art. (9 do Projeto determina ainda que, 
em relação à aposentadoria por incapacidade flsica, ocorrida antes 
do período normal para ser alcançada a aposentadoria por tempo de 
serviço, o tempo de atividade do trabalhador será contado em dobro, 
para o efeito dos meses a serem usufruídos pelo aposentado no imó­
vel da sua antiga empresa. 

A proposição caracteriza-se, naturalmente, pelos seus elevados 
objetivos. Contudo, cria situações novas que precisam ser devi· 
damente esclarecidas. 

A usufruição de residência empresarial pelo empregado, como 
sabemos, integra-se como componente do seu salário, configurando­
se então, nessa hipótese, o chamado "salârio indireto", cujo valor é 
computado nos cálculos para pagamento de indenizações trabalhis· 
tas. 

Não existe na hipótese, pois, um contrato de locação, que se 
subordina à área do Direito Civil, mas um contrato de trabalho, 
amparado pelo Direito Trabalhista, no qual o direito à moradia 
representa um determinado valor pecuniãrio. 

A referência que o nobre autor faz ao Decreto-lei n9 1.534, de 
13 de abril de 1977 - o que assegura a prorrogação, pelos prazos 
que especifica, de locações residenciais -, não tem, em conseqüên­
cia, validade jurídica, pois se trata de situações diferentes a que inspi­
rou o Projeto e a que regula as locações residenciais. 

Pelo Projeto, o empregado, mesmo depois de aposentado, esta­
ria vinculado à empresa pelo "salário indireto", recebendo uma 
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benesse que subverteria os princfpios da estruturação jurídica brasi­
leira. Se ao Estado coubesse o ônus de tal responsabilidade, à guisa 
de prêmio a ser conferido aos seus cidadãos, ainda se vislumbraria na 
medida o esforço de realização da Justiça Social, cujos custos seriam 
partilhados por toda a Nação. Sobrecarregar-se o empregador com o 
pagamento de um "salário indireto" que sobreviveria à aposen(ado­
ria do empregado, porém seria quando menos uma incorreção jurtdi­
ca, dentro do contexto doutrinário e jurídico em que vivemos. 

O vigia de uma fábrica, por exemplo. que recebe da empresa 
uma casa para morar, dentro dos terrenos que delimitam o estabele­
cimento fabril, teria direito, pelo Projeto, a permanecer no imóvel 
por vários meses após a sua aposentadoria. Ora, tal presença nos ter­
renos fabris seria inconveniente à organização empresarial e, por ou­
tro lado, estaria prejudicando o direito à casa do novo trabalhador 
indicado para substituir o que se aposentou. 

A proposição não nos parece inconstitucional, mas serã segura­
mente in jurídica, pelos motivos já explanados. 

Em face do exposto, opinamos pela rejeição do projeto, por 
in jurídico e, quanto ao mérito, deixamos de manifestarmo-nos pelas 
razões da injuridicidade apontada. 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1977.- Leite Chans, 
Presidente em exercício- Dirceu Cardoso, Relator- Nelson C...uel­
ro - WUson Gonçalves - Orestes Quércla - Helvfdlo Nanes -
Benedito Ferreira - Cunha Lima- Otto Lehmann. 

PARECER N•711, DE 1m 

Da Comissão de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nll 177, de 1977, que "altera a redaçio do 
parligrafo 111 do artigo 91 da Lei nll !t17l, de 25 de outubro de 
1966". 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

Pretende o Projeto de ~ei do Senado nll 177, de 1977, alterar a 
redação do parágrafo I" do art. 91 da Lei n11 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, e está assim redigido: 

§ 111 Para os efeitos deste artigo, consideram-se os 
municípios regularmente instalados até 31 de julho dos anos 
de milésimos O (zero} e 5 (cinco), atribuindo~se a cada municf­
pio instalado nos anos intermediários coeficiente segundo o 
número de seus habitantes na data da respe<:tiva instalação, 
deduzindo~se, dos municípios de que se desmembrarem, o 
número de habitantes do novo município, para efeíto de 
cálculo do coeficiente a ser fixado para o município 
antecedente. 

Trata-se de matéria financeira, cuja iniciativa ê da competência 
exclusiva do Sr. Presidente da República (art. 57,1, da Constituição). 
Meu voto é, assim, pela inconstitucionalidade da proposição, não 
obstante as judiciosas razões alinhadas pelo nobre Senador Saldanha 
Derzi em sua Justificação. 

Sala das Comissões, em 28 de setembro de 1977. - Lelte 
Cha't'es, Presidente em exercício- Nelson Carneiro, Relator- Oret­
tes Quércla- Helvfdlo Nunes- Cunha Lllu- Wilson Gonçalves­
Otto Lehmann- Benedito Ferreira. 

PARECER N• 713, DE tm 
Da Comissão de Constltulçio e Justiça, ao Projeto de Lei 

do Senado nll 98, de 197S, que "acrescenta paligrafo ao artlao 
116 da Lel•• 1.711, delB de ouhlhro de 1951 (Estahlto doi 
Funclonlirios Públicos Clvl!ii da Unlio)". 

RELATOR: Senador Otto Lehmann 

O saudoso Senador Paulo Guerra, com o PLS nll 98, de 1St75, 
propõe novo parágrafo ao art. I 16, do Estatuto dos Funcionãrios 
Públicos Civis da União, a fim de que assegure ao servidor, cons­
titucionalmente autorizado a acumular funções póblicas, o direito de 
usufruir a licença-prêmio em cada qual dos cargos q\Je exerce. 

A regra geral traçada pela Constituição Federal (artigo 99) é, co~ 
mo sabemos, a de proibir a acumulação de cargos e funções públicas, 
criando-se exceções enumeradas nos itens e parãgrafos do referido 
dispositivo. 

O estatuto do Funcionalismo (Lei n" 1.711, de 28/10/52). a seu 
turno, assim regulamenta a chamada "licença-prêmio". 

Art. 116. Após cada decênio de efetivo exercício, ao 
funcionário que a requerer, conceder-se-á licença especial de 
seis meses com todos os direitos e vantagens do seu cargo 
efetivo. 

Parágrafo (mico. Não se concederá licença especial se 
houver o funcionârio em cada decênio: 

1-sofrido pena de suspensão. 
11- faltado ao serviço injustificadamente; ... (vetado) ... 
111- gozado licença: 
a) para tratamento de saúde por prazo superior a 6 

meses ou 180 dias consecutivos ou nãoj 
b) por motivo de doença em pessoa da família, por mais 

de 4 meses ou 120 dias; 
c) para o trato de interesses particulares;· 
d) por motivo de afastamento do cônjuge, quando 

funcionãrio ou militar, por mais de três meses ou noventa 
dias." 

Pela simples leitura de tal dispositivo, verifica-se que inexiste 
qualquer motivação legal para que um servidor, exercendo duas fun­
ções de acumulação autorizada, deixe de gozar, em cada emprego, a 
licença especial a que fez jus dentro das regras traçadas para o direito 
à sua usufruição. 

Tal motivação, aliás, não poderia mesmo existir, dado que iria 
de encontro à estrutura do nosso Direito. A cada emprego legi­
timamente exercido, corresponde um contrato bilateral de vida e 
conseqífências próprias. 

O que fundamenta o Projeto, pois, é a. informação que nos legou 
seu inesquecível Autor, qual seja a de que, não obstante toda a clare­
za da legislação, há órgãos que dão interpretação conflitiva ao dis­
positivo transcrito do Estatuto, negando o direito à usofruição da 
licença especial ao servidor que já a gozou em virtude de uma das 
funções que exerce por acumulação autorizada. 

O Projeto, naturalmente, mereceria nosso integral apoio se não 
interferisse com a competência exclusiva do Presidente da República, 
assegurada pelo artigo 57 da Constituição. 

Nesse campo, é;nos vedada a iniciativa inclusive de leis 
meramente interpretativas. 

Nestes termos, opinamos pela rejeição do Projeto, por incons­
titucional. 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1977. - Leite Chaves, 
Presidente em exercício - Otto Lehmann, Relator - Wilson Gon~ 
çalves - Orestes Quércla - Hetvrdlo Nunes - Cunha Lima - Be­
nedJto FeneJra - Ne15011 Carneiro. 

PARECER N• 714, DE tm 
Da Coml•lo .. ~e Jllltlca, aabre o l'lojeto .. 

Lei ela Cimara n• 76, de 1977 (n11 1.808-C, de 1976, na Casa 
de Origem), que "adapta ao C6dlco de Processo Civil • Lei 
nll 5.47-t, de 18 de julho de 1968, e d' outras provldêncla1". 

Relolor: Senador HeMdlo Nuaes 

O Projeto sob exame, encaminhado pelo Senhor Presidente da 
Repóblica, com a Mensagem n11 057 f76, visa a adaptar ao Código de 
Processo Civil a Lei nll 5.474, de 18 de julho de 1968, tendo sido 
aprovado pela Egrégia Câmara dos Deputados, onde tramitou pelas 
doutas Con1issões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

2. Na Exposição de Motivos do Senhor Ministro da Justiça, 
que acompanha o Projeto, \centram-se as razões que o justificam. 
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Torna-se necessário, a exemplo do que se fez com outros di· 
plomas legais, adequar também a Lei n'i' 5.474/68 ao novo Código 
de Processo Civil (item n'i> 2). 

Oportuno solucionar, ao ensejo; o dissfd1o doutrinãrio e juris­
prudencial sobre a exegese e a aplicação do art. 15 da citada lei em 
combinação com os artigos I• da Lei de Falências e 586 do Código 
de Processo Civil (item n'i' 3 ). 

Reza o "caput" do artigo I 5, em sua redação atual: .. ser li proces­
sada pela forma executiva a ação do credor por duplicata ou triplica­
ta, aceita pelo devedor, protestada ou não, e por duplicata ou 
triplicata não aceita e protestada, desde que seja acompanhada de 
qualquer documento comprobatório da remessa ou da entrega da 
mercadoria" (item n'i' 4). 

"Em conseqOência do texto legal, muitos passaram igualmente a 
admitir pedido de falência instru(do com duplicata ou triplicata" nas 
condições nele previstas, o que gerou manifestações doutrinArias e 
jurisprudenciais a favor e contra (itens n'i' 6 e 7). 

Com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil e em 
decorrência de seu art. 586, "a execução para cobrança de crédito 
fundar-se-â sempre em título líquido, certo e exigível". 

"Então, partindo da convicção de que as duplicatas em causa 
apresentam o caráter de obrigação iliquida, logo surgiram decisões 
judiciais que, por inferência lógiCa, passararn a indefirir também 
as execuções singulares nelas fundadas, de forma que, na prática fo­
rense, se a exegese porventura se generalizar, o artigo 15 da Lei 
n'i' 5.474/68 corre o risco de perder qualquer eficãcia para ambos os 
efeitos, no que concerne às referidas duplicatas" (-item n'i' 9). 

"Para os que assim julgam, a regra genérica estatu(da no art. 
585, 1, do Código de Processo Civil, segundo a qual 

"são títulos executivos extrajudiciais: 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata e o che­

que·•, é interpretada como aplicâvel à duplicata aceita (item n' to)". 
"Doutro lado, não falta quem advogue a tese de que, em virtude 

de haver sido institufda por lei especial, a ação executiva prevista no 
questionado artigo lS teria sobrevivido à vigência do Código de Pro­
cesso Civil, continuando, pois, cabfvel quanto à duplicata não aceita, 
nas condições legais" (item n'i' li)_ 

"A questão envolve, portanto, em suma, os seguintes aspectos 
atinentes àquela espécie de duplicata: a) conveniência de CC?nstituir tl­
tulo executiVo; b) conveniência de ensejar pedido de falência; c:) situa­
ção jurídica anterior e posterior ao vigente Código de Processo Civil; 
e d) necessidade de nova lei" (item n'i' 12). 

Assinala-se que "em beneficio da maior segurança e garantia do 
sacado contra o perigo da chamada .. duplicãta fria" (que talvez 
constitua o motivo principal da discórdia), o Projeto modifica subs­
tancialmente o texto do questionado artigo 15; retira-lhe um pouco 
do elastério atual e especifica com mais rigor os requisitos a satisfa­
zer" (itens n'i'l8). 

3. Em sua tramitação pela Câmara dos Deputados foi o Projeto 
apreciado pela douta Comissão de Constituição e Justiça sob os ân­
gulos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e méri­
to, com apresentação de substitutivo. 

Assim, em virtude do art. \00, item UI, b, n\" l, oombinado com 
o art. 100, item I, n~' 6, do Regimento Interno do Senado, cumpre­
nos examinar-lhe tão-só o mérito. 

4. O Plenário da Câmara dos Deputados aprovou o Projeto na 
sua forma originária, tendo rejeitado o substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, a Subemenda da Comissão de Finanças à 
emenda de Plenário, e a emenda da Comissão de Finanças. 

O único aspecto que poderia ensejar restrições fundadas, no Pro­
jeto, seria o risco de a consideração das duplicatas e triplicatas sem 
aceite como títulos executivos poder dar margem a fraudes contra 
supostos devedores. além de representar uma violentação das pró­
prias condições intrínsecas que configuram o titulo executivo, ou 
seja, sua certe:z.a, sua Hquidez e sua exigibilidade. 

Ocorre que as condições simultâneas para que as duplicatas e tri­
plicatas não aceitas sejam tratadas como títulos executivos (art. lS, 

inciso 11-, do Projeto) afastam os possíveis inconvenientes e suprem 
satisfatoriamente os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade. 

Além disso, o parágrafo que se acrescenta à Lei de Falência (art. 
3q, do Projeto), dirime as dúvidas relativas ao requerimento de falên­
cia com base nos títulos referidos no art. 15 da Lei n'i' 5.474, de 18 de 
julho de 1968, naturalmente com as modificações do Projeto. 

Assim, as várias alterações do Projeto, quer na Lei n'i' 5.474/68, 
quer no Decreto~lei n'i' 7.661/45, configuram apropriadas adapta· 
ções ao Código de Processo Civil e à nova realidade processual por 
ele instaurada. 

S. Ante o exposto, opinamos, no mérito (art. 100, item 111, b, 
n'i' I, combinado com o art. 100, item I, n'i' 6, do Regimento Inter­
no), pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1977. - Leite Cban~s, 
Presidente em exercício - Helvidio Nunes, Relator- Wilson Gonçal­
ves - Orestes Quércla - Otto Lehmann - Dirceu Cardoso - Bene­
dito Ferreira - Cunha Uma- NeÍson Camelro. 

PARECERES N•s 715, 716e717, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado, n'>' 161, de 1976, q11e 
"concede ao trabalhador um dia útil de folga, por mês, Pli,. 
tratar de Interesses particulares". 

PARECER N• 715, DE 1977 

Da ComWio de Coostitulçio e Justiça 

Relator: Senador Josf Sarney 
Objetiva o projeto sob nossa apreciação conceder, mensalmen­

te, ao trabalhador, vinculado a organizações empresariais públicas 
ou privadas, vale dizer, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, um dia de folga, para tratar de interesses particulares. 

Declarado esse intuito no anigo 19, os demais mandamentos da 
proposição, adjetivando-a, estabelecem vç;dações e procedimentos da 
empresa, prevenindo a conveniência do trabalhador, inclusivt a 
o~ão para o trabalho nessa folga mensal remunerada, mediante re­
muneração em dobro. 

Na Justificação, salienta o ilustre Senador Vasconcelos Torres, 
depois de demonstrar que nenhum prejuízo dessa prática advirâ para 
a empresa: 

"A concessão prevísta neste projeto vai ao encontro de 
um fato, de uma situação que todos conhecem. qual seja a ne­
cessidade que o trabalhador (homem ou mulher) tem, como 
qualquer ser humano, de resolver pessoalmente, uma vez por 
mês, seus pequenos, rotineiros, mas, sempre, importantes 
problemas." 

E, já do ponto de vista ético, assinala: 
"A idéia hoje acetta, pacificamente, ê de que o trabalho 

não ê uma simples mercadoria que se vende e se compra, a di­
nheiro. O trabalho é urna forma de participaçdo do trabalha­
dor no processo social. Exercendo essa participação ele, tra· 
balhador, atinge, por assim dizer, na sua plenitude, a condi· 
ção humana." 

Tal o mérito da proposição, sobre o qual nos cumpre, tambêm, 
falar, desde que se trata de Direito Trabalhista. Concordamos com 
os objetivos da proposição, tendo-a como amplamente justificada, e, 
por não descobrir-lhe qualquer defeito jurídico ou eiva de inconstitu­
cionalidade, ademais obediente aos cânones da técnica legislativa, so­
mos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 1 de setembro de 1976. - A«ioly FUbo, 
Presidente. - José Sarney, Relator. - Nelsoo Carneiro- Heitor 
Dias- Dirceu Cardoso- José Lindoso- Leite Chaves. 

PARECER N• 716, DE 1977 
Da Comluio de Leglllaçio Social 

Relator: Senador Domiclo Goadlm 

Designado pela Presidência desta Comissão, coube-me a redação 
do parecer vencido sobre o projeto de lei do Senado n' 161, de 1976. 
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de autoria do eminente Senador Vasconcellos Torres, que concede 
ao trabalhador um dia útil de folga, por mês, para tratar de assuntos 
particulares. Relatado, IDlteriormente, pelo ilustre Senador Franco 

• Montoro, que ele ofereceu parecer favorável, entendeu a maioria des­
ta Comissão de esposar ponto de vista contrário, ante as razões que, 
abaixo se seguem. 

Na verdade, vários fatores estão a indicar a inconveniêntia do 
projeto. Uns de ordem conjuntural, outros quanto ao seu mêrito. 

Ora, ê de todos conhecida situação que vive o Pafs na atualida­
de. A espiral inflacionária, o endividamento externo, as restriçaes de 
crêdito, enfim, a crise econômico-financeira que atravessamos está a 
exigir de todos os brasileiros um esforço ou mesmo um sacrificio, 
visando a superá-la. E qual a medida, unanimemente proposta, tanto 
pelo Governo quanto pela classe empresarial, capaz de iniciar essa 
superação? Sem dúvida, o aumento da produtividade, o fortalecimen­
to da economia interna. Dentro desse objetivo, está claro, não pode 
o Pais abrir mão do trabalho de cada operário, de cada empregado, 
de cada têcnico. 

Não será dificil calcular-se o significado da paralisação de um 
dia de trabalho, de todos os brasileiros, a cada mês, dentto do 
contexto da nossa economia. Quantos milhares de horas de trabalho 
serão perdidas? Quanto custará à Nação se multiplicarmos essas ho­
ras pelo salário médio dos brasileiros? 

Ora, a Consolidação das Leis do Trabalho, alêm das fêrias e do 
repouso semanal remunerado, ainda concede ao trabalhador o 
abono de suas faltas para todos as hipóteses previstas no artigo 473. 
A esse total, adicionem-se, mais, os feriados, os dias santificados e os 
pontos facultativos. 

Não resta dúvida de que, muitos dos assuntos de interesse 
particular só podem ser resolvidos em dia útil. Entretanto, raro ê o 
empregador que, obstinadamente, nega a saída temporária de seu 
empregado para resolver tais assuntos, desde que convencido da sua 
urgêrcia e necessidade. 

Ademais, a maioria das casas comerciais e dos estabelecimentos 
bancários, por exemplo, passaram a adotar horários de expediente 
ininterruptos que, em alguns casos, se prolongam atê à noite. Sem 
dúvida não é dificil ao empregado, na hora do almoço, antes ou após 
o serviço, dar atendimento aos seus interesses particulares, caso, por 
necessidade do serviço, seja impedido de ausentar·se do trabalho. 

Estas razões, e-outras que poderiam ser lembradas, evidenciam 
a inconveniência do projeto o que, a despeito de seus elevados objeti­
vos, recomendam a sua rejeição. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1976.- Nelson Carneiro, 
Presidente- Domh:lo Gondlm, Relator - Jessé Freire- HeiWique 
de La Rocque- Jarbas Pasu.rlnho- Franco Montoro, vencido, com 
voto em separado. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR FRANCO 
MONTORO: 

O presente projeto, de autoria do ilustre Senador Vasconcellos 
Torres, visa a concessão ao trabalhador, regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, de um dia útil mensal de folga, {vinte e quatro 
horas consecutivas) remunerado, para tratar de interesses particula­
res. 

Vale ressaltar tópico da justificativa que acompanha o projeto: 

.. 0 trabalho ê uma forma de partlclpaçio do trabalhador 
no processo social. Exercendo essa participação ele, trabalha­
dor, atinge, por assim dizer, na sua plenitude, a condição 
humana. Daí o trabalhador não poder ser considerado ou 
tratado como um autômato, ao qual deve ser propiciado, tão 
somente, o mínimo necessário à sobrevivência da máquina. 
Ele merece bem mais que isso." 

Dir-se-á que, ao trabalhador, jâ se concedem períodos de 
descanso, destinados à reparação dos desgastes fisicos e mentais, 
como os de férias e o de repouso semanal remunerado, e que, nestas 
folgas, poderia cuidar dos seus interesses. 

Tais períodos, no entanto, não satisfazem às necessidades relati­
vas aos interesses particulares do trabalhador que, embora não sejam 

diários, surgem, invariavelmente, no decurso da jornada mensal, e, 
atê mesmo, em menores ciclos. São eles econômicos·financeiros, so­
ciais, que só se resolvem em dias úteis, forçando o empregado a faltar 
ao trabalho para atendê-los, o que representa uma sangria nos seus 
já parcos vencimentos e, também, prejuízo ao empregador pela sua 
improdutividade não programada, prevista, controlada. 

Esta medida, se transformada em lei, sanará uma das laCunas da 
noSsa Legislação Trabalhista, harmonizará, ainda mais, as relações 
entre patrão e empregado e propiciará ao trabalhador a capacidade 
de resolver seus problemas naturais e pessoais, sem prejuízos ou 
transtornos. 

Somos, assim, pela aprovação do presente projeto. 
Sala das Comissões, 27 de outubro de 1976.- Franco Montoro. 

PARECER N'7I7, DE 1977 
Da Comlssio de Economia 

Relator: Senador MUton Cabral. 
t submetido à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado n"' 161, de 1976, que concede ao trabalhador um dia de folga, 
por mês, para tratar de interesses particulares. 

A matéria, apesar de considerada censtitucional e jurfdica na 
Comissão competente, foi rejeitada na Comissão de Legislação So­
cial, quanto ao mérito. 

Do ponto de vista macroeconômico, a concessão preconizada 
implicaria para o País numa liberação de grande contingente de mão­
de-obra ocupada por mês em inúmeras atividades produtivas; a 
conseqOente desorganização provocada pela dificuldade de substitui­
ção de pessoal treinado, ou ainda, pela redução de horas de trabalho, 
num Pais onde se constata baixo índice de produtividade em quase 
todos os setores da economia. 

Como sabemos, ê reduzida a proporção daqueles que, por seu 
trabalho, geram o total da produção a ser desfrutada pela comunida­
de brasileira. Ora, sem entrar no mérito de uma série de fenômenos, 
não só econômicos, mas sociais e demográficos, que afetam a propor· 
ção de pessoas ocupadas numa comunidade, para explicar porque a 
taxa de ocupação gira em torno de 32o/o num País como o Brasil e 42% 
em outros países, tais como a França e Inglaterra, cabe-nos alertar 
que não será o advento de prop_osições do tipo ora em exame que irá 
contribuir para reduzir tal defasagem, bem como, diminuir a carga 
dos poucos que traba\ham para a satisfação alternativa das necessi­
dades da população brasileira. 

Desta forma, por considerarmos a matéria, quanto ao mérito 
econômico, inoportuna ao estágio de desenvolvimento econômico 
em que o País se encontra, somos pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado n"'16lf76. 

Sala das Comissões, em 28 de setembro de 1977. - Marcos 
Freire, Presidente - Milton Cabral, Relator - Orestes QuErela, 
vencido - Luiz Canlcante - Augusto Franco - Franco Montoro, 
vencido, 

PARECERES N•s 718,719 e 720, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 110, de 1977, que 
..Inclui a utJllzaçio de agentes qulmlcos ( desfolhantes) na 
destrulçio du florestas, entre os crimes definidos na Lei de 
Segurança Nacional'' • 

PARECER N'718, DE 1977 
Da Comissão de Constitulçio e Justiça 

Relator: Senador Mattos Leio 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Vasconcellos 

Torres, objetiva modificar a redação do artigo 28, caput, do Decreto­
lei n~' 898, de 29 de setembro de 1969- Lei de Segurança Nacional 
-, para incluir, entre os crimes nele assinalados, o de "destruir 
florestas usando agentes químicos desfolha~tes". 

A matêria não é nova, pois repete, na íntegra, igual proposição 
- a de n~' 30, de: 1974 -, também oferecida pelo operoso 
representante do Estado do Rio de Janeiro, a qual recebeu, sob o 
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aspecto estritamente técnico, pareceres favoráveis desta e das 
Comissões de Agricultura e de Segurança Nacional. 

Trata, em suma como relata o Autor na Justificação, de oferecer 
rígida proteção contra o uso de tais agentes, os quais "quando aplí· 
cados sobre uma floresta atingem, ao mesmo tempo, a flora e a fau· 
na, envenenam águas, transformam as árvores em carcaças nuas e 
tornam o local perigoso à vida humana, por muito tempo", e contra 
o que tem, no seu estendimento, resultados ineficazes os códigos Flo· 
resta! e Penal. 

Entendemos, no entanto, apesar de louvável a iniciativa quanto 
ao mérito e de satisfazer, sob o ponto de vista legislativo, aos precei· 
tos jurídicos e constitucionais, que a medida é estranha à Lei de Segu· 
rança Nacional, jâ que esta se destina a contemplar atos criminosos 
sob o estrito ângulo da consecução dos objetos nacionais contra 
anta$onismos, ou seja, prevenir e punir a prâtica de atentados com 
finalidades de ·sabotagem e terrorismo ligados a fatores de 
subversão (guerra psicológica adversa e guerra revolucionAria). 

Assim, se o uso de agentes qufmicos para efeitos de 
desmatamento está, ao contrário, ligado á atividades econômicas, ~ 
recomendável que a proibição se contenha nos limites da legislação 
específica, remetendO·se ao órgão competente- no caso o IBDF -, 
a tarefa de fiscalizar e apÜcar as sanções cabfveis, contando, para 
tanto, com o apoio das instituições policiais e judiciárias locais. 

Agora, se o órgão, por deficiência decorrente de falta de 
recursos. não está habilitado a cumprir essa fiscalização e apenar os 
infratores, nos parece mais viável a correção de suas falhas -o que 
beneficiaria, inclusive a execução global de suas atribuições -, ao 
invés de transferir·se uma de sÜas responsabilidades para o corpo da 
legislação de Segurança Nacional, e, daí, para o âmbito da polftica 
de segurança nacional, fato que teria, sem dúvidas, implicações ou· 
tras, bastando atentar·se para a hipótese de ser requisitada a interfe­
rência do próprio Conselho de Segurança Nacional, para manifestar· 
se sobre minúcias da matéria, uma vez que lhe compete, na forma do 
art. 87 da Carta Magna, assessorar o Presidente da República .. para 
formulação e execução da politica de segurança nacional". 

Diante do e:tposto, não há como deixar de rever nosso anterior 
pronunciamento favorãvel à tramitação do Projeto, para, embora 
reconhecendo sua conformidade aos pressupostos jurídico.consti· 
tucionais. opinar, agora, pela sua rejeiÇão, por inconveniente. 

Sala das Comissões, 22 de junho de 1977. - Daniel Krlqrer, 
Presidente - Mattos Leão, Relator - Nelson Carneiro - Leite 
Chans - Wilson GonÇJ~hes - Aceloly Filho - HeMdio Nunes -
ltalhlo C~lho-Otto Lehmano- Heitor Dias- Ollres Teixeira. 

PARECER N• 719, DE 1977 

Da Comluio de AJrlcullura 

Relator: Seudor Adalberto Sena 
O Projeto de Lei que vem a estudo é de autoria do Senador Vas­

concellos Torres, e preconiza a inserção, no capuz do art. 28, do De­
creto-lei "' 898, de 29 de outubro de 1969, a expressão .. destruir no­
restas usando agentes qufmicos desfolhantes". 

E: bom recordar que o DL n' 898/69 .. define os crimes contra a 
segurança nacional, a ordem polftica c social, estabelece seu processo 
e julgamento, e dâ outras providancias". E o art. 28 dcue ato leaWa­
tivo tem o seguinte teor: 

"Art. 28. Devastar, saqueat, assaltar, roubar, seques-­
trar, incendiar, depredar ou praticar atentado pessoal, ato de 
massacre, sabotagem ou terrorismo. 

Pena: reclusão de 12 a 30 anos. 
Parágrafo único. Se, da prâtica do ato, resultar morte: 
Peaa: prisão perp~tua, em grau mínimo, e morte, em 

grau máximo." 
A Ementa do Projeto é clara: "Inclui a utilização de agentes quf· 

mic,.os (desfolhantcs) na destruição das florestas, entre os crimes defi­
nidos na lei de Segurança Naciona1''. Dessa maneira, o caput sugeri­
do pela Proposição ficaria assim redigido: 

"Art. 28. Devastar, saquear, assaltar, roubar, seques· 
trar, incendiar, destruir florestas usando agentes qufmicos 

desfolhantes, depredar ou praticar atentado pessoal, ato de 
massacre, sabotagem ou terrorismo." 

O aniquilamento das florestas interessa a esta Comissão, desde• 
que se examine o ponto de vista da agropccuâria. Entretanto, o Projc· 
to tem preocupação diversa. Objetiva eliminar atos de sabotagem, de· 
vastação, incêndio, destruição de florestas com o uso de desfolhantes 
que indiquem atos de terrorismo. Foge, portanto, ao âmbito deste ór· 
gão técnico e se remete à Comissão de Segurança N acionai. 

Aliás, a Comissão de Constituição e Justiça, depois de verificar 
não ser nova a matéria, que ''repete, na integra, igual proposição -
a de n' 30, de 1974- também oferecida pelo operoso representant1 
do Estado do Rio de Janeiro, a qual recebeu, sob o aspecto estrita· 
mente têcnico, pareceres favorãveis desta e das Comissões de Agricul· 
tura e de Segurança Nacional". 

Na Justificação, o Autor mostra o perigo dos desfolhantes qui­
micos, utilizados pela Força Aérea dos Estados Unidos, na guerra do 
Vietname. Afirma que, .. quando aplicados sobre uma floresta, atin­
gem, ao mesmo tempo, a flora e a fauna, envenenam águas, tsansfor· 
mam as ãrvores em carcassas nuas e tornam o local perigoso à vida 
humana, por muito tempo". Os estoques desse perigoso material ex· 
cedem a dois milhões de galhões, somente nos Estados Unidos, asse· 
gurando a Justificação que "esses produtos letais estão entrando no 
Pafs, certamente sob a capa de algum artiflcio". 

Sucede que a proibição do uso de desfolhantes melhor ficaria no 
Código Florestal, cabendo a fiscalização .ao Instituto Brasileiro de 
Defesa Florestal. 

A Comissão de Constituição e Justiça manifestou·se contrária à 
Proposição. 

E, por nos parecer de encaminhamento inconveniente, opina· 
mos, também, pela rejeição do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 23 de agOsto de 1977. - Otair Becker, Vice­
Presidente, no exercfcio da presidência- Adalberto Sena, Relator­
Enlúlo VIeira - ltall.to Coelbo - Roberto Salumlno - Saldanha 
Derzi- Mattos Lelo - Benedito Ferreira. 

PARECER N• 710, DE 1977 
D• Comi!ISào" de Segurança Nacional 

Relator: Senador Augusto Franco. 

A Constituição (art. 86) estabelece que .. toda pessoa, natural ou 
jurídica, ~ responsâvel pela segurança nacional, nos limites definidos 
em lei". Essa também é a redação do art. 19 , do Decreto·lei n9 898, 
de 29 de setembro de 1969. 

O art. 87, da Carta Magna, delega ao Conselho de Segurança 
Nacional, a competência para formular e executar a polftica de se· 
gurança, para .. garantia da consecução dos objetivos nacionais con· 
tra antagonismos, tanto internos como externos". 

A legislação brasileira encontra, na Lei n' 38, de 4 de abril de 
1935, o seu ponto de partida, no tocante à segurança nacional. 
Vieram, depois, a Lei n' 136, de 14 de dezembro de 1935; o Decreto­
lei n9 431. de 18 de maio de 1938; a Lei n' 1.802, de 5 de janeiro de 
1953 (que define os crimes contra o Estado e a Ordem Polftica e So· 
cial), o Decreto-lei n' 314, de 13 de março de 1967 (que define os 
crimes contra a segurança nacional, a ordem política e social, e dfl. 
outras providências); o Decreto·lei n9 510, de 20 de março de 1969 
(que altera dispositivos do Decreto·lei n9 314/67, e dá outnts 
providências); Decreto·lei n' 975, de 20 de outubro de 1969 (define 
os crimes de contrabando e transporte de terroristas e subversivos, 
praticados por meio de aeronaves, e dá outras providências); Lei 
n' 5.786, de 27 de: junho de 1972 (define como crimes contra a 
segurança nacional o apoderamento e o controle de aeronaves). 

O presente Projeto de Lei objetiva incluir, entre os crimes defini· 
dos pela Lei de Segurança Nacional, em vigor (Decreto·lei n' 898, de 
29 de setembro de 1969) a utilização de agentes químicos, na destrui· 
cão das florestas. 

A polftica de segurança nacional, como ficou salientado, é 
formulada e executada pelo Conselho de Segurança Nacional, pre· 
sidido pelo Presidente da República. E o conceito de segurança na· 
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cidnal - que tem evoluído, em especial, depois da última Grande 
Guerra - pode ser acompanhado pelas nossas Constituições: a de 
1891 (art. 14); a de 1934 (que empregou, pela primeira vez, a expres­
são "segurança nacional", no seu art. 162) e as posteriores. 

Ora, a política de segurança nacional integra a política nacional, 
e compreende (art. 39, do D.L. 898, de 1969) "essencialmente, me­
didas destinadas à preservação da segurança externa e interna, 
inclusive a prevenção e repressão da guerra psicológica adversa e da 
guerra revolucionária ou subversiva''. 

Cada País tem a sua estrutura de segurança e de defesa contra os 
antagonismos e pressões existentes ou potenciais. No Brasil, o tema 
tem despert!!do grande interesse, e homens como Osvaldo Aranha, 
Castello Branco e Lyra Tavares trataram do assunto. 

Para Osvaldo Aranha (1958), a segurança nacional "já não 
repousa na inviolabilidade de fronteiras, mas na consciência poUtica 
e moral das nações". 

Lyra Tavares (1966) entendeu que a segurança nacional é um es­
tado de espírito, salientando: "Segurança é um estado, enquanto 
defesa é um ato". 

Castello Branco (1967) afirmou que a segurança "compreende, 
por assim dizer, a defesa global das instituições". 

Assim compreendido o assunto, entendemos que qualquer 
modificação dos textos vigentes, sobre segurança nacional, deve ter 
formulação no órgão apontado pelo texto constitucional, isto é, nc 
Conselho de Segurança Nacional. E o que deixa subentendido o 
dispositivo apontado no início deste estudo (art. 87, da Constituição 
vigente). 

Sobre o disposto na proposição, é de salientar a pretenção de 
incluir, entre os verbetes "destruir" e "depredar", a eJI'pressão .. des­
truir no restas usando agentes químicos desfolhantes". 

Em primeiro lugar, a pretensão do Projeto ê restritiva: considera 
crime contra a segurança nacional a destruição de florestas, apenas 
se o agente destruidor for desfolhante de natureza química. 

A longa Justificação do Autor mostra-lhe a preocupação- váli­
da, ê bom que se diga- em relação à matéria. Ela defende o ambien­
te, daí porque melhor se enquadraria na legislação especifica do 
Instituto Brasileiro de Defesa Florestal. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, a proposição foi rejei­
tada; na Comissão de Agricultura, também. Eis um tópico do 
Parecer aprovado na CCJ: 

- Entendemos, apesar de louvável a iniciativa quanto 
ao mérito e de satisfazer, sob o ponto de vista legislativo, aos 
preceitos juridicos e constitucionais, que a medida é estranha 
à Lei de Segurança Nacional, já que esta se destina a contem­
plar atos criminosos sob o estrito ângulo da consecução dos 
objetivos nacionais contra antagonismos, ou seja, prevenir e 

' punir a prática de atentados com finalidades de sabotagem 
ou terrorismo ligados a fatores de subversão (guerra psicoló­
gica adversa e guerra revolucionária). 

Já o Parecer da Comissão de Agricultura, depois de mostrar 
outros inconvenientes, enfatiza: 

- Sucede que a proibição do uso de desfolhantes 
melhor ficaria no Código Florestal, cabendo a Iiscalização ao 
Instituto Brasileiro de Defesa Florestal. 

Ambas as Comissões colocaram em relevo o fato de não ser 
"nova a matéria, que repete, na íntegra, igual proposição - a de n~ 
30, de 1974 - também oferecida pelo operoso representante do 
Estado do Rio de Janeiro". 

Efetivamente, a utilização de agentes químicos para destruir 
florestas não está contemplada na Lef n9 4.771 (Código Florestal). 
Nem no Código Penal. A omissão se deve ao fato de, à época da pu­
blicação dos textos indicados, ser praticamente desconhecido o 
emprego de desfolhantes. Estes passaram a arma de guerrh, :!urante 
o conflito do Sudeste asiático. 

A proteção ambiental tem merecido do Governo Brasileiro o 
maior interesse. O assunto tem sido motivo de grande preocupação 

no Congresso. Em ambas as Casas do Legislativo Federal, a prote­
ção do meio ambiente desperta interesse. Prova disso ê o elevado nú­
mero de pronunciamentos, conferências e publicações a respeito. A tê 
um seminário, de caráter nacional, já foi promovido. 

Providências estão sendo tomadas, pelos setores competentes do 
Executivo, no sentido de proporcionar ao meio ambiente a melhor 
proteção possfvel, dentro dos seus aspectos básicos: controle da 
poluição, preservação dos recursos naturais e restauração dos 
elementos destruídos. 

Vários diplomas legais foram dedicados ao problema (uns 
tratando o assunto de maneira genérica, e outros de forma específi­
ca). Vale salientar o Decreto-lei n9 1.413, de 14 de agosto de 1975, 
que dispõe, especificamente, sobre o controle da poluição industrial, 
e atribui, com exclusividade, ao Poder Executivo, a competência 
para o fechamento de indústrias poluidoras. 

Foi criada, dentro da estrutura do Ministério do Interior, a 
Secretaria do Meio Ambiente, para tratar, exclusivamente, da prote­
ção ambiental, em seus três aspectos. O objetivo, portanto, ê fazer 
cumprir a legislação em vigor, que busca estabelecer normas de pro­
cedimento, cominando penas aos infratores, independente das puni­
ções relativas aos crimes nos quais incorram, e que são definidos no 
Código Penal e em outros textos de lei. 

Parece destituído de conveniência incluir, no caput do art. 28, da 
Lei de Segurança Nacional, a destruição de florestas por agentes 
químicos. E que o referido dispositivo - por tratar de atos 
praticados com a finalidade de ·pressionar o regime constituído -
prevê penas· que abrangem a prisão perpétua e a execução. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição do projeto. 
Sala das Comissões, em 28 de setembro de 1977. - Milton 

Cabral, Presidente - Augusto Franco, Relator - Agenor Maria -
Adalberto Sena. 

PARECER N'7ll, DE 1977 

Da Comlssio de CoDJtltulçio e Justiça ao Projeto oe Lei 
n9 96, de 1977, que "dispõe sohre proteçio d•s Informações 
computarlzadas, e d' outras proYidêncl.u". 

Relator: Sen•dor Dirceu C•rdoso 

De autoria do eminente Senador Nelson Carneiro, o Projeto sob 
nosso exame busca a prbteção legal para as informações contidas em 
fichârios destinados à computação, assim como para os dados e re­
sultados armazenados. 

O Projeto traça as diretrizes concernentes à desejada proteção, 
estabelece pena de detenção para os infratores e transfere ao Poder 
Executivo a responsabilidade de regulamentar a futura lei no prazo 
de noventa dias após sua publicação. 

Na Justificação do Projeto, ressalta o autor que a sofisticação 
da eletrônica e da computação aprofunda dia-a-dia a invasão da 
privacidade do cidadão, não raro fornecendo dados errados a pes­
soas ou entidades que não teriam o direito de colhê-los. 

Tal prática moderna pode e tem causado danos irreparáveis a 
numerosos cidadãos. agredindo assim os seus direitos fundamentais 
como pessoa humana. 

Registra um trecho da Justificação: 

.. Impõe-se, por conseguinte, o imediato estabelecimento 
de um controle legal sobre o acesso aos bancos de dados, limi­
tando a utilização das informações exclusivamente às pessoas 
autorizadas, assegurando, ainda, ao cidadão, o direito de re­
querer a correção de informações inexatas." 

O Projeto é de grande oportunidade. 
Todos sabemos que a utilização da computação eletrônica jâ se 

transformou em prática corrente em todos os setores das atividades 
sociais. E a tendência é a da sua alucinante ampliação, através dq 
instrumental que, de custos industriais progressivamente mais reduzi­
dos, vai permitindo a sua adoção pelos diversos segmentos da vida 
industrial e comercial do País, além de já largamente usado pelos 
organismos oficiais do Poder Executivo. 
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A implementação de tal prática, no Brasil, tem efetivamente 
suscitado muitos equívocos em torno de informações pessoais sobre 
cidadãos, ferindo-lhes direitos constitucionais que precisam ser 
preservados. 

Há, sem dúvida, no campo da informação computarizada 
abordada pelo Projeto, um certo .desregramento que se impõe seja 
corrigido. 

A proposição abrange indiscriminadamente qualquer tipo de 
informação contida em bancos de dados, envolvendo tanto os servi­
ços privados como os públicos. 

Foi distribuída exclusivamente para este Órgão, mas, na nossa 
opinião, interfere também na competência das Comissões de Econo­
mia, de Serviço Público Civil e de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, consoante a orientação do Regimento Interno do 
Senado nos seus artigos \06 (ltem U), l\4 e l\6. 

Em conseqüência, por força do parâgrafo único do artigo 121 
do Regimento Interno, solicitamos que, sobre a matêria, tambêm se­
jam ouvidas as Comissões supra-referidas. 

Quanto aos aspectos da constitucionalidade e juridicidade do 
Projeto, nenhuma restrição a fazer, pelo que opinarnos por sua 
aprovação, oferecendo as seguintes: 

EMENDA N• 1-CCJ 

No caput do art. 49: 
Onde se diz: " ... deverão, obrigatoriamente, ser rigorosamente 

exatas, ... " 
diga-se: " ... deverão ser obrigatória e rigorosamente exatas ... ••. 

EMENDA N• 2-CCJ 

No caput do art. 59: 
Onde se diz: •• ... pessoas com comprovado ... " 
diga-se: " ... pessoas de comprovado ... ". 
Sala das Comissões, 28 de setembro de 1977.- Leite Cba•es, 

Presidente em exercido - Dirceu Cardoso, Relator - Otto Lehmann 
- Benedito Ferreira- Heitor Dias- Cunha Lima- Orestes Quér­
cia - Wilson Gonçalves- Nelson Carneiro. 

PARECER N• 721, DE 1977 

Da Combsio de Constltuldo e Justiça, IObre o Ofklo 
us" n9 13, de 1977 (Oficio n9 36- P/MC, de 5-9-77, na ori­
gem), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, eu. 
caminhando ao Senado Federal cópias das notas taqulgráficas e 
do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 
do Recurso Extraordinário n9 87.151, do Estado de Sio Paulo, 
o qual declarou a Inconstitucionalidade do art. J9 da Lei 
n9 1.532, de 10 de outubro de 1971, do Muntc(plo de Rlbelrio 
Preto, naquele Estado. 

Relator: Senador Otto LehmaM 
O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, para os fins 

previstos no art. 42, VII, da Constituição, enviou ao Senado Federal 
ofício acompanhado de cópias das notas taquigráficas e do acórdão 
proferido por aquele Pretória Excelso, nos autos do Recurso Ex­
traordinário n9 87.151, do Estado de São Paulo, o qual declarou a in· 
constitucionalidade do art. 19 da Lei n' 2.532, de 20 de outubro de 
1971, do Município de Ribeirão Preto, naquele Estado. 

O Apelo Extremo, que ensejou a declaração de inconsthucionali­
dade, foi admitido, sob o fundamento de que o recorrente, Banco 
Brasileiro de Descontos S/ A., fora vencido em mandado de Seguran­
ça impetrado contra o Prefeito Municipal de Ribeirão Preto, qúe pro­
mulgara a Lei Municipal n9 2.532, de 20 de outubro de 1971. 

Com efeito, a sentença denegatória da segúrança ensejou o em­
bargo que reafirmou a competência municipal para regular horário 
comercial, inclusive bancário, para que o atendimento pelos bancos, 
destinado ao público, comece às nove horas e termine às dezesseis, 
na forma do art. )9 da Lei municipal impugnada. 

O eminente Relator, Ministro Moreira Alves, em seu voto, citan­
do int1meras decisões daquela Corte Suprema, declarou a inconstitu-

cionalidade do dispositivo citado ao conhecer e dar provimento ao 
recurso. 

Esclarecendo que a medida se impunha porque, não havendo di­
ferença hierárquica entre leis federais, estaduais e municipais, quan­
do, para legislar sobre determinada matêria, há competência exclusi­
va da União, dos Estados ou dos Municípios, a Consolidação das 
Leis do Trabalho, no caso, prevalece sobre a lei municipal em apre­
ço, tendo em vista que esta, ainda que indiretamente, invadiu a esfera 
de competência reservada àquela. 

Em suma, na esteira de inúmeros precedentes daquela Corte, 
avulta a prevalência da lei federal- a Consolidação das Leis do Tra­
balho-, por ser da competência exclusiva da União legislar sobre 
duração do trabalho. 

Assim, constatada a infringência da lei impugnada com a Cons­
tituição, art. 89, XVII, b, que estabelece a compêtência da União pa­
ra legislar sobre direito do trabalho, o Pretória Excelso declarou a in­
constitucionalidade do art. 19 da Lei n9 2.532, de 20 de outubro de 
1971, do Municfpio de Ribeirão Preto, São Paulo, por afronta aos 
arts. 224 e 225 da CLT. 

Nessa conformidade, respeitados os aspectos formais estabeleci· 
dos no art. 116 da Constituição, e tendo em vista a determinação do 
art. 42, VII, da Lei Maior, combinado com o art. 100, 11, do Regi­
mento Interno do Senado, formulamos o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 85, DE 1977. 

Suspende 8 execuçio do artigo 19 da Lei n9 2.531, de 10 de 
outubro de 1971, do Município de Ribeirão Preto, Estado de 
SioPau)o. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. I! suspensa, por inconstitucionalidade, nos ter­

mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em li de maio de 1977, nos autos do Recurso Extraordinário 
n9 87.151, do Estado de São Paulo, a execução do art. (9 da Lei 
n9 2.532, de 20 de outubro de 1971, do Município de Ribeirão Preto, 
São Paulo. 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1977.- Leite ChaYes, 
Presidente em exercício :- Otto Lehmann, Relator - Nelson CarneJ .. 
ro- Wilson Gonçalves- Orestes Quércla- Hehidlo Nunes- Dir .. 
ceu Cardoso- Benedito Ferreira - Cunha Lima. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Do Expediente lido 
consta o Projeto de Lei da Cámara n'~' 89, de 1977, que receberá emen­
das, perante a Comissão de Finanças, durante cinco sessões ordiná­
rias, nos termos da alínea "b" do inciso li do artigo 141 do Regi­
mento Interno. 

• 
O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) - Sobre a mesa, 

comunicações que serão lidas pelo Sr. 19-Secretãrio. 
São lidas as seguintes: 

Em 30 de setembro de 1977 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 
ausentarei dos trabalhos da Casa a partir de 3 de outubro, a fim de, 
no desempenho de missão autorizada pelo Senado, visitar alguns 
países da Europa. 

Atenciosas saudações.- Paulo Brossar'd. 

Em 30 de setembro de 1977 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 
ausentarei dos trabalhos da Casa a partir de 6 de outubro, a fim de, 
no desempenho de missão autorizada pelo Senado, visitar alguns 
países da Europa. 

Atenciosas saudações. - Gilvan Rocha. 
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rio. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência fica cien-

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretâ-

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 204, DE 1977 

Prorroga o prazo de validade da carteira de identidade 
para estrangeiro. 

Art. 19 O prazo de validade das carteiras de identidade para 
estrangeiros, "ModelO 19", de que trata o Art. 29 do Decreto-lei 
n9 499, de 17 de março de 1969, alterado pelo que dispuseram as Leis 
n9s 5.587, 5.815, 6.110 e 6.370, de 2 de julho de 1970, 31 de outubro 
de 1972, J9 de outubro de 1974 e 27 de outubro de 1976, respecti­
vamente, fica prorrogado até 19 de outubro de 1978, após o que 
deverão ser apreendidos aqueles documentos onde forem apresem­
lados, e remetidos ao Departamento de Polícia Federal. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlflcaçio 

Desde 1970, vem o Poder Executivo prorrogando, sucessi­
vamente, o prazo para a substituição das carteiras de identidade de 
estrangeiros, não tendo sido alcançado, até agora, ao que estoU in­
formado, número significativo de regularização de tais documentos. 
A última prorrogação se fez através da Lei n9 6.370, de 27 de ou­
tubro de 1976, cuja vigência se esgota amanhã. 

O Projeto de Lei que hoje subscrevo tem o objetivo de oferecer 
mais uma oportunidade aos estrangeiros residentes no País que, 
embora titulares de vistos de permanência definitiva, estão na 
iminência de ter as suas carteiras de identidade apreendidas pelas au­
toridades competentes. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1977. - Henrique de La 
Rocque. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N'499, DE 17 DE MARÇO DE 1969 

Institui nova carteira de Identidade para estrangeiros, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o§ J9 do art. 29 do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968. 

Considerando que a carteira de identidade para estrangeiros, 
criada pelo art. 135 do Decreto n9 3.010, de 20 de agosto de 1938, e 
denominada "carteira Modelo 19", apresenta forma e conteúdo intei­
ramente obsoletos; e 

Considerando a necessidade de tornar efetivo o controle, pelas 
autoridades federais, da expedição da carteira de identidade para 
estrangeiros com permanência definitiva no País, decreta: 

Art. 19 Fica instituída nova carteira de identidade para estran~ 
geiros, conforme modelo anexo, sistema plástico, válida para todo 
território nacional, impressa em série sob a orientação do Ministério 
da Justiça, e que será fornecida, no Distrito Federal, pela Delegacia 
de Polícia Marítima, Aérea e de Fronteiras do Departamento de 
Polícia Federal e, nos Estados e Territórios, pelas Delegacias 
Regionais do referido Departamento ou, mediante convênio, pelas 
repartições de polícia congêneres locais, e terá valor de carteira de 
identidade ordinãria. 

Art. 29 As atuais carteiras de identidade "Modelo 19", de que 
trata o art. 135 do Decreto n9 3.010, de 20 de agosto de 1938, 
perderão sua validade decorrido o prazo de um ano de vigência deste 
Decreto-Lei, após o que deverão ser apreendidas onde forem 
apresentadas e remetidas ao Departamento de Policia Federal. 

Art. 39 Decorrido um ano da entrada em vigbr deste Decreto­
Lei, o Ministério do Trabalho e Previdência Social só expedirá cartei­
ra profissional a estrangeiros mediante a apresentação da carteita de 
identidade aludida no artigo }9 

Art. 49 Dentro de sessenta dias, a contar da publicação deste 
Decreto-Lei, as repartições federais e est~uais encarregadas do 
registro e fiscalização de estrangeiros apresentarão ao Ministério da 
Justiça a estimativa do número de carteiras de identidade para estran­
geiros necessárias ao atendimento dos serviços a seu cargo. 

Parágrafo único. As repartições expedidoras ficam obrigadas 
a remeter, imediatamente, ao Serviço Nacional de Identificação do 
Departamento de Polícia Federal a individual datiloscópica do 
estrangeiro identificado, para fins de obtenção da nova carteira 
criada por este Decreto-Lei. 

Art. 59 Este Decreto-Lei entrará em vigor a 19 de julho de 
1969, revogadas as disposições em contrârio. 

Brasnia, 17 de março de 1969; 1489 da Independência e 819 da 
República.- A. COSTA E SILVA- Lufz Antônio da Gama e Silva. 

LEI N• 5.587, DE2 DE JULHO DE 1970 

Altera a redaçio do art. 29 do D~reto-Lei n9 499, de 17 
de março de 1969, que institui nova carteira de identidade para 
estrangeiros, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. J9 O art. 2~> do Decreto-Lei n9 499, de 17 de março de 

1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 As atuais carteiras de identidade "Modelo 
19", de que trata o art. 135 do Decreto n<~ 3.010. de 20 de 
agosto de 1938, perderão sua validade decorrido o prazo de 
três anos da vigência do Decreto-Lei n9 670, de J de julho de 
1969, após o que deverão ser apreendidas onde forem 
apresentadas e remetidas ao Departamento de Polícia 
Federal." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 
Brasília, 2 de julho de 1970; 1499 da Independência e 829 da 

República.- EMILJO G. MtDICI- Alfredo Buzaid. 

LEI N• 5.815, DE 31 DE OUTUBRO DE 1972 

Prorroga o prazo de validade para as carteiras de iden~ 

tidade de estrangeiros ''Modelo 19''. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. }9 O prazo de validade das carteiras de identidade de 
estrangeiros "Modelo 19", estabelecido pelo art. 29 do Decreto-lei 
n9 499, de 17 de março de 1969, modificado pelo art. J9 da Lei n9 
5.587, de 2 de julho de 1970, fita prorrogado até J9 de outubro de 
1974, após o que deverão as mesmas ser apreendidas onde forem 
apresentadas e remetidas ao Departamento de Polícia Federal. 

Art. 29 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de outubro de 1972; 151~> da Independência e 849 da 
República.- EM[LIO G. MtDICI- Alfredo Buzaid. 

LEI N•6.1!0, DE I' DE OUTUBRO DE 1974 

Prorroga o prazo de validade da! carteiras de Identidade 
de estrangeiro .. Modelo 19", e dá outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 O prazo de validade das carteiras de identidade de 
estrangeiros "Modelo 19", de que trata o art. 135 do Decreto n9 
3.010, de 30 de agosto de 1939, estabelecido pelo art. 29 do Decreto­
lei n~' 499, de 17 de março de 1969, modificado pelos arts. 19 das 
Leis n9s 5.587 e 5.815, de 2 de julho de 1970, e 31 de outubro de 1972, 
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respectivamente, fica prorrogado até li' de outubro de l976, após o 
que deverão as mesmas 'ser apreendidas onde forem apresentadas e 
remetidas ao Departamento de Polícia Federal. 

Art. 211 A expedição da primeira via da carteira de identidade 
instituída pelo art. 111 do Decreto-lei n~' 499, de 17 de março de 1969, 
com a redação dada pelo Decreto-lei n~' 670, de 3 de julho de 1969, 
está sujeita ao pagamento da taxa correspondente a l/20 (um vinte 
avos) do maior salário mínimo vigente no Pafs. 

Parágrafo único. O fornecimento de outras vias do documento 
referido no caput desde artigo estará sujeito ao pagamento da taxa 
correspondente a l/lO (um décimo) do maior salário mínimo vigente 
no País. 

Art. 311 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, !I' de outubro de 1974; 1539 da Independência e 869 da 
República.- ERNESTO GEISEL- Armando Falcio. 

LEI N' 6.370, DE 27 DE OUTUBRO DE 1976 

Prorroga o prazo de validade de carteira de identidade 
para estrangeiro. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 111 O prazo de validade das carteiras de identidade para 
estrangeiros, Modelo 19, de que trata o Art. 211 do Decreto-lei n~' 

499, de 17 de março de 1969, alterado pelo que dispuseram as Leis 
n11s 5.587, 5.815 e 6.110, de 2 de julho de 1970, 31 de outubro de 
1972 e Jl' de outubro de 1974, respectivamente, fica prorrogado até 111 
de outubro de 1977, após o que deverão ser apreendidos aqueles 
documentos onde forem apresentados, e remetidos ao Departamento 
de Polícia Federal. 

Art. 211 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 27 de outubro de 1976; 1551' da Indepedência e 881' da 

República.- ERNESTO GEISEL- Armando Flllcio. 

À Comissão de Corutituição e Justiça. 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 205, DE 1977 

Estabelece pena para o agente que Inaugurar obra pública 
no período de 90 (noventa) dias anteriores à reallzaçio de 
eleições. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 A Lei n~> 4.737, de 15 de julho de 1965- Código Elei­
toral- passa a viger com a inclusão, no Capítulo 11, do Título IV, 
do seguinte art. 355, renumerando-se, para 356, o atual art. 355, e os 
demais preceitos que se lhe seguem: 

"Art. 355. Inaugurar o agente da administração fe­
deral, estadual ou municipal, direta ou indiretamente, obra 
pública dentro dos 90 (noventa) dias que·precedam as elei­
ções: 

Pena - Detenção de seis meses a um ano e pagamento 
de 90 a 120 dias-multa." 

Art. 211 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justiflcaçio 

l! abuso de todos conhecido o expediente em que são useiros e 
vezeiros nossos administradores, consistente em inaugurar obras 
públicas em vésperas de eleições, com o fim de influenciar os elei­
tores a votarem favoravelmente aos candidatos e ao partido da 
situação. 

O fato ocorre tanto na esfera municipal como na estadual e na 
federal. Muitas vezes, obras públicas da maior urgência são reali· 
zadas em ritmo "banho-maria" ou com VCJlocidade incompatfvel 

com os requisitos de segurança e qualidade, de modo a que se dis­
ponha de um rico calendário de inaugurações para as vésperas dos 
pleitos eleitorais. 

A legislação eleitoral não pode continuar alheia a esses abusos 
em que recursos públicos são empregados com objetivos dema­
gógicos ou de forma demagógica, com grandes prejuízos para as po­
pulações interessadas. 

Não raro são inauguradas obras construídas a toque-de-caixa 
ou mesmo inacabadas, com o condenável propósito de angariar, por 
essa via, simpatias que se traduzam em vitória nas urnas. 

A pena prevista para a inflação que ora se tipifica é 
razoavelmente enérgica, dentro do contexto das penalidades capitula­
das no Código Eleitoral, consistindo na aplicação cumulativa de 
detenção de seis meses a um ano e de 90 a 120 dias-multa, a ela 
ficando sujeitos quaisquer agentes da administração pública, direta 
ou indireta, de qualquer das três esferas. 

Oferecemos a proposição ao e'l:ame e consideração dos ilustres 
pares, na certeza de que, sendo aprovada, com subsídios que a 
aperfeiçoem, contribuirá para que se dê mais um passo na longa 
caminhada moralizadora de nossos costumes políticos. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1977.- Leite Chaves. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No4.7J7, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral 

CAPITULO lll 
Do Processo das Infrações 

Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de 
ação pública. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

, PROJETO DE LEI DO SE.'IADO N' 206, DE 1977 

Permite a entrega de correspondência comercial por meno­
res encaminhados às empresas por entidades de serviço social 
ou pelos Juizos de Menores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li' Acrescente-se ao Art. 2~. do Decreto-lei n~' 1.681, de 13 

de outubro de 1939, o seguinte inciso: 

"Art. 21' ........... . 
XIV -O serviço de entrega de correspondência comer­

cial quando realizado, na mesma localidade, por menores en­
caminhados às empresas por entidades de serviço social ou 
pelos Juízos de Menores" 

Art. 211 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Justlficaçio 

O objetivo central desta proposição é permitir a entrega de cor· 
respondência comercial por menores encaminhados às empresas por 
entidades de serviço social ou pelos Juízos de Menores. 

Com a efetivação dessa medida, milhares de menores que hoje 
se encontram literalmente abandonados, poderão realizar atividade 
útil para a comunidade e para eles próprios. 

Como é de amplo conhecimento, o problema do menor abando­
nado ou infrator, neste País, vem alcançando níveis alarmantes, cons­
tituindo um autêntico flagelo social. 

Em quase tbdas as cidades brasileiras, milhares de menores, 
completamente abandonados pela sociedade, perambulam pelas 
ruas, tornando-se facilmente infratores, como os já tristemente famo­
sos .. trombadinhas", de São Paulo, que levam o pânico à população. 
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A magnitude do problema, que não ê apenas do Brasil, mas co­
mum tambêm a outras nações em desenvolvimento,~ simbolizada na 
próxima celebração do Ano Internacional do Menor, promovido pe­
la Organização das Nações Unidas. 

Em verdade, mais importante do que punir o menor infrator tor­
na-se indispensável promover-se a formação integral do menor aban­
donado, atravês da educação e, fundamentalmente, do trabalho. 

A questão, no Brasil, lamentavelmente ainda não foi enfrentada 
com a neçessária decisão, devido, em grande parte a entraves buro­
cráticos e à centralização, operada pela Fundação Nacional do Bem­
Estar do Menor. 

O problema, no entanto, está a exigir solução adequada, que só 
poderá Ser obtida com a descentralização e 'l adoção de outras medi­
das humanizadoras. 

Esse é o objetivo do presente projeto que se inspirou em suges­
tão oferecida pelo ilustre magistrado paulista, Dr. Carlos Alberto 
dos Santos Monteiro Violante. 

Nesta conformidade, por configurar medida destinada a colabo­
rar na recuperação de menores abandonados ou infratores, espera­
mos venha a merecer a acolhida dos ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1977.- FrancoMontoro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 1.681 - DE 13 DE OUTUBRO DE 
1939 

Revoga o Decreto..lel n\' 1.191, de 4 de abrU de 1939, dis­
põe sobre o monopólio postal da Unlio e estabelece pen•s 1 • 
rem aplJcadas aos corltraventores da coleta, do transporte e da 
dlstrlbulçio dos objetos de correspondência. 

Art. 29 Estão excluídos do monopólio de transporte pelo Cor­
reio: 

I - As cartas e os objetos fechados como carta, de peso supe­
rior a 2 kgs.; 

I I - As cartas abertas e os cartões postais, de data anterior a 
um ano, que já tiverem atingido seu fim primitivo. 

ll1 - As cartas e os cartões postais, devidamente franquiados e 
carimbados nos correios de origem, conduzidos por qualquer pessoa, 
desde que esse transporte não se faça como exploração industrial. 

IV- As cartas e os cartões postais de um mesmo signatârio, ou 
dos membros de uma mesma família, conduzidos, ocasionalmente, 
por pessoas que habitem com os remetentes ou com os dtstinatãrids, 
ou por qualquer outro portador eventual; 

V - As correspondências de qualquer natureza, que hajam 
transitado pelo Correio~ 

VI- As que forem levadas a uma caixa ou repartição postal; 
VH -As que forem conduzidas por qualquer pessoa para o seu 

próprio serviço; 
VIU - As que forem transportadas entre localidades que não 

estejam ligadas, direta ou indiretamente, pelo Correio. 
IX - As que forem transportadas no perímetro das cidades, vi­

las· e povoações onde não houver caixas de coleta e distribuiç!o 
domiciliária; 

X- As que qualquer pessoa, natural ou jurídica, fizer transpor­
tar, em serviços de sua própria economia, pelos seus empregadOS, 
desde que nem estes nem o remetente se encarreguem industrialmen­
te de cotetar correspondência; 

XI - As que forem coletadas, a título gratuito, na portaria de 
um edifício ~lo respectivo porteiro, para serem entregues a pessoas 
que trabalhem ou habitem nesse edifícío; 

XII- As cartas e outros papéis, relatívos ao serviço das empre­
sas ferroviárias, rodoviárias, de navegação maritima, fluvial au 
aérea, quando transitarem nos veículos das respectivas empresas e fo· 
rem pelas mesmas endereçados às suas estações ou agências, ou vice­
versa; 

XIIJ -·As cartas contendo manifestos, notas, guias de cargas e 
outros documentos que trazem consigo, sem remuneração, os coma~-

dantes, capitães e pilotos de navios e aviões, os condutores de quais­
quer outros veiculas de transporte terrestre, marítimo, fluvial ou 
aéreo, quando tais corresporidências devam obrigatoriamente acom­
panhar a carga ou mercadorias com elas transportadas. 

Às Comissões de Constituição e Justiça. de Educação e 
Cultura e de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Lindoso)- Os projetos lidos serão 
publicados e encaminhados ê.s Comissões competentes. 

O Sr. FraD<O Mootoro (MDB- SP)- Como Uder, Sr. Pr<si­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro, como Uder de Minoria. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Llder da Minoria, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores. 

Acabamos de receber comunicação do Sindicato dos Traba­
lhadores Rurais da cidade de Itaporanga, que narra as dificuldades 
que estão ocorrendo com 227 famflias de trabalhadores rurais, deno­
minados bóias-frias. residentes no distrito ou bairro daquela cidade, 
chamado Vila Aurora. 

O documento se refere a uma medida judicial que estã sendo 
impetrada contra aqueles trabalhadores pela própria Prefeitura 
Municipal da cidade, que, alegando necessidade de obras de urba· 
nização, determinou o despejo dessas 227 famflias. 

O apelo desse sindicato rural tem um sentido humano da maior 
relevância, e, nesse mesmo sentido, estamos dirigindo ao próprio 
Prefeito, ao Ministério Público local c: aos setores ligados ao Serviço 
Social, apelo, para que encontrem outra solução para esse problema, 
pois não se compreende uma urbanização feita com o sacrificio de 
227 famflias. 

O estranho, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ~que, segundo relato 
que nos foi feito, a matt:ria passou a ser entregue a órgão da Seguran­
ça. Ora, não é um problema de segurança pública - poderã sS-Jo, se 
nào for resolvido razoavelmente. Falar-se que o assunto é de seguran­
ça pública é retroceder algumas dezenas de anos em nossa História e 
repetir uma frase atribuída a um ex-Presidente, de que "a questão so· 
cial ~um caso de policia". 

E evidente que o que se impõe é uma solução social, o encontro 
de fórmulas que permitam resolver de: maneira humana o problema, 
que é, em primeiro lugar, da cidade. Não hâ nenhum problema urba­
nistico mais grave do que o desalojarriento de 227 famflias, mesmo 
para o calçamento, saneamento ou a construção de qualquer edifl­
cio, pois isso representaria um contra-senso. 

Com esse apelo, queremos destacar uma ascendência que estã 
existindo entre nós, de graves conseqUências, que ~ a atribuiçio à 
polícia e a órgltos de segurança, de todos os problemas que têm outra 
natureza. A polícia quase sempre se encontra com o problema que 
decorreu de outras falhas. 

Nesse sentido, a Mesa acaba de dar conhecimento a Casa de 
projeto que apresentamos, provindo tambêm do interior, de uma 
Comarca do Estado de São Paulo, onde um Juiz de Direito mostra o 
trabalho notável que os nossos jubes fazem na defesa do menor 
abandonado, esforçando-se para criarem obras de amparo c educa­
ção procUrando, inclusive, trabalho para o menor. Um dos serviços 
realizados pelos menores em vãrias cidades do Brasil, principalmente 
nas grandes e mêdias, era a entrega da correspondência direta pela 
empresa, o que se fazia até ~poca recente. Infelizmente, uma inter­
pretação rigorosa de: nossa legislação postal está impedindo que essa 
atividade seja exercida hoje. 

Atendendo a esse apelo, depois de ouvidos os órgãos técnicos, 
elaboramos projeto cuja finalidade ê a seguinte: 

"Permite a entrega da correspopdência comercial por 
menores encaminhados à empresa por entidades de serviço 
social ou por Juízes de Menores." 
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Com isso, visa-se reduzir a criminalidade hoje, em algumas ci­
dades; esta figura do menor abandonado, assaltante, conhecida pelo 
nome de "trombadinha''. 

A Capital de São Paulo teve, outro dia, suas ruas centrais 
paralisadas pelo fechamento, em sinal de protesto feito pelos donos 
das casas comerciais, em virtude do assassinato de dois deles, por 
assalto, quase todos por menores, jovens na idade de 18 a 19 anos. 

É um problema que se agrava, e está afeto à Secretaria de: 
Segurança. 

Parece-nos que o importante é ir à causa do problema, e prin­
cipalmente das âreas da educação e do trabalho. ~ isso que pro­
curam os Juízes de Menores, que têm sob sua responsabilidade a . 
tutela desses jovens. Mas, hoje, eles se encontram com uma dificul­
dade: não é fácil encontrar trabalho. E uma das tarefas tradi­
cionalmente exercidas pelos menores era, precisamente, a entrega 
de correspondência direta.pela empresa. As empresas desejam isso, 
desde que o serviço seja, como foi no passado, organizado por obra 
idônea. 

Com esse objetivo, apresentamos o projeto. Sua aprovação 
permitirá atividade útil a essa imensa infância e juventude de nossa 
terra, que só pode se preparar para exercer as suas atividades na vida 
pública e na vida social, através da educação e do trabalho. 

Esses dois exemplos, Sr. Presidente, mostram como está haven­
do uma preocupação excessiva com o problema de segurança e de 
policiamento. Como se o nosso problema pudesse ser resolvido sob 
esse aspecto. 

O terceiro exemplo, do conhecimento de todos, é relativo ao pro­
blema estudantil. 

Parece, nas óltimas horas, ter prevalecido uma orientação mais 
correspondente à índole normal dos movimentos estudantis. O pro­
blema do estudante não é um problema de poHcia ou, pelo menos, 
não é, e'm primeiro lugar, um problerna de poHcia. A Cidade de São 
Paulo acompanhou o desenrolar daqueles tristes e lamentáveis 
acontecimentos, de um grande aparato policial, de soldados, para 
impedir a reunião de alguns poucos estudantes. Foi um ingresso 
violento na Universidade Católica, e em alguns outros 
estabelecimentos de São Paulo, sem a autorização da sua Direção, 
como se toda a escola fosse um centro de subversão. 

O tratamento policial do problerna é errado. Estão af três casos 
concretos e simples. A solução é a educação, a solução é o trabalho, 
a solução está na causa do problema e não nos seus efeitos. e preciso 
que passe a dominar uma mentalidade mais aberta para enfrentar 
esses problemas, indo às suas causas reais. 

No caso da juventude, há certas frases, principalmente do 
Secretário de Segurança Püblica de São Paulo, que parece formular 
uma acusação da maior gravidade e inteiramente inconseqüente e de 
resultados contraproducentes. Numa das suas afirmações, foi colo~ 
cada a Universidade Católica de São Paulo como um centro de 
irradiação subversiva - a Gráfica da Universidade como elabora· 
dora de documentos subversivos. 

O que houve, e isto está hoje, rigorosamente comprovado, foi 
um extraordinário exagero e abuso daquela autoridade. A Gráfica 
da Universidade Católica de São Paulo está imprimindo trabalhos 
culturais, apostilas, e não foi encontrado, ali, nenhum documento se­
quer, supostamente subversivo. 

Numa invasão feita num Centro Acadêmico, foi encontrada 
uma impressora que imprimia boletins daquele Centro Acadamico 
ou de grupos daquele Centro Acadêmico. 

Há uma deslocação gravíssima do problema. 
O Relatório da Universidade Católica, objetivo, sereno, 

mostra a posição superior daquela Direção, inteiramente incompatí· 
veJ com quaisquer medidas ilegais, subversivas, mas mostra tamb~m 
a defesa serena da autonomia universitària, centro de cultura, com a 
sua hierarquia, que deve ser respeitada. O CardeaJ de São Paulo, nu. 
ma frase magntfica, disse: "Entra-se na Universidade por dois 
caminhos; pelo exam~ vestibular ou pela Reitoria" - porque a 
Universidade é um organismo que tem a sua estrutura, a sua hierar­
quia. 

"Se uma autoridade quer entrar na Univerisade, dirija-se à Rei­
toria, que lhe facilitará o acesso" - diz a Reitera - .. e 
acompanharà para testemunhar" -e não para termos uma invasão, 
com depredação, portas arrombadas, e, depois, a publicação de 
documentos que aquela autoridade diz ter encontrado. 

Qual a demonstração, a prova de que aquilo foi efetivamente o 
que ocorreu, se foi afastada a presença da Direção, dos professores, 
que podiam comprovar os fatos e aplicar, se fosse o caso, as penali· 
dades? 

Esse primado do aspecto policial precisa ser varrido das nossas 
preocupações. As causas são muito mais de justiça, de educação e de 
trabalho. Estes, os aspectos que devem sobrelevar. 

Vi, recentemente, uma análise dos últimos Orçamentos. O que 
cresce nos Orçamentos dos Estados e da União são as rubricas 
ligadas à segurança. Era preciso olhar mais para a causa do 
problema e não para o seu efeito. 

Acusar, por exemplo, a Universidade Católica, que tem dezenas 
de milhares de alunos, de um centro de subversão, é cometer uma 
inverdade, e fazer da subversão, dos extremistas e dos radicais, a 
maior propaganda. 

Dizer que ali é uma sede do Partido Comunista, é tecer um 
grande elogio ao Partido Comunista; dizer que este movimento da 
juventude: é um movimento comunista, é enaltecer o Partido 
Comunista e dar~lhe um mérito que não tem. 

Sr. Presidente, um pouco de serenidade é necessário na 
colocação desse problema. 

O Sr. Agenor Marl• (MDB - RN) - Perrn_ite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço, compra­
zer, o aparte de V. Ex' 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nobre Senador· Franco 
Montara, o problema do menor abandonado pode até tornar~se um 
caso de polícia, mas não deixa de ser um caso de falta de justiça. Esta 
é a grande realidade do nosso Pais: mais de dez milhões de crianças, 
órfãos de pais vivos, pululam pelas periferias das nossas grandes ci. 
dades. Na realidade- respeito- pode tornar-se um caso de polícia, 
mas não resta a menor dúvida de que é mais falta de justiça. O pro~ 
blema da repressão alcançou a totalidade dos universitários pau· 
listas. Não é possível que uma minoria ativista, que reconhe-. 
cidamente temos no Brasil e em toda parte do mundo, possa, com o 
seu trabalho de delinqüência, prejudicar toda uma comunidade. ~ 
necessário que as autoridades compreendam que todos não podem 
responder pela falta de meia dúzia. O que não é possível é que a 
intranqUlidade reine em todos os lares deste Pais, e que essa minoria 
consiga, às barbas das autoridades, fazer por onde subverter a or· 
dem, intranqUilizar o País, e o País, a Naçilo continue à mercê desses 
dissabores, a cada dia que passa. Portanto, cabe às autoridades 
procurar solucionar o problema, sem criar na nacionalidade o esti~ 
gma da desconfiança que pode surgir a qualquer hora, nascida, 
realmente, do sofrimento. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a 
contribuição de V. Ex•. 

Sr. Presidente, em reposta à observação do Senador Agenor 
Maria, lembro que é exatamente com esta preocupação que procu­
ramos encontrar solução para esse problema, que pode, no fim, 
revestir-se de aspectos policiais - o problema do menor que se trans· 
forma em criminoso ou assaltante. Então, o problema torna-se um 
caso de policia. Mas é preciso ver a causa do problemA evitar a sua 
eclosão. 

Neste sentido, uma contribuição modesta para a solução do pro­
blema é representada pela sugestão que recebemos precisamente de 
um Juiz de Direito, que tem essa preocupação social. S. Ex• pede 
que o Congresso, através de lei, permita que os menores, encami­
nhados pelo Juizado de Menores ou por obra social, possam fazer en­
trega de correspondência a serviço das empresas. 



Outubro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Sábado 1• 5219 

O mercado existe, as empresas desejam, mas está havendo um 
impedimento de ordem legislativa. Uma simples modificação da lei 
permitirá que milhares de menores em todo o Brasil passem a exercer 
uma atividade útil e capaz de preparar estes jovens para a sua 
integração na vida social. 

Estas, Sr. Presidente, as nossas considerações, com o apelo que 
reiteramos ao Prefeito da Cidade de Itaporanga e às autoridades lo• 
cais para que encontrem uma S<:llução que não seja apenas policia\ e 
violenta, como o despejo, para a situação dessas 227 famflias que eS· 
tão morando em barracos construfdos em terras que pertencem~ Pre­
feitura. 

Está aí a oportunidade de um plano de habitação concreto, 
pequeno, humilde, que poderia ser ajudado pelos órgãos do Poder 
Público estadual e federal. Para estas preocupações~ que se deve vol· 
tar a atenção dos que querem realmente resolver os nossos pro.­
blemas, e não transformá-los em problemas de poHcia ou de segu· 
rança. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: • 

Fui honrado com um convite da Ass.iação das Secretárias de 
Sergipe, por intermédio de sua ilustre Presidenta, Doutora Maria 
José Silva Matos, para assistir às solenidades com que aquela 
Organização comemorará hoje o "Dia da Secretária". 

Se motivo superior me impede de atender ao conv.ite com que 
fui destinguido, não posso deixar de registrar a data, com o que, a 
um só tempo, me associo às solenidades e correspondo ao desvanece­
dor apreço. 

Noticiam os jornais que o dia de hoje, pela mesma motivação 
será motivo de comemorações especiais em todo o País. 

O fato merece, sem dúvida, um realce significativo. ~ que às 
naturais alegrias dessas abnegadas colaboradoras se une a prova de 
que nosso País está em marcha acelerada do seu desenvolvimento. 

Até há alguns anos, não muito distantes, as atividades profissio­
nais se limitavam a algumas carreiras. As nossas Faculdades, anual­
mente, abriam O!õ seus salões de honra para as solenidades de 
forrnatura de médicos, bacharéis e engenheiros, sendo que as demais 
profissões apresentavam quadros de pouquíssimos diplomandos. 

Mas o Brasil cresceu. Tomou novos rumos e procurou dar à 
educação um sentido mais amplo, ajustando-a à realidade e às 
necessidades do País. Não é por outro motivo que, de algumas 
poucas centenas de universitários, exibem hoje as nossas Escolas 
Superiores, matrículas superior a um milhão de estudantes. Esse 
crescimento vertiginoso decorreu, sobretudo, da diversificação das 
carreiras, com o que se abriram novas e promissoras oportunidades 
para os jovens brasileiros. E, dentro dessa sadia orientação, passou a 
haver lugar para a profissão de secretária, cujas atividades não se 
restringem a um simples trabalho de rotina, numa inadmissível 
burocracia, mas se estendem a uma eficiente colaboração de rele­
vante importância, e da qual não prescindem, hoje, os homens de 
negócios de toda a espécie de organização pública ou particular, 
mesmo de caráter não econômico. 

E, em Sergipe - devo dar o meu testemunho - o trabalho 
dessas admiráveis colaboradoras teve desenvolvimento tão acentua·• 
do que resolveram elas criar a sua associação de classe, que congrega 
um grande número de associados. 

De acordo com a exposição que acabamos de fazer, "as felicita­
ções a que âs secretárias têm direito não são apenas delas. Pertencem 
também ao Brasil, que assinala por meio tão expressivo o seu pro­
gresso, que lhe permite convocar um material humano tão nobre 
para a construção maior e melhor do seu futuro. 

O Sr. Braa:a Júnior (ARENA - AM) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE) - Com 
muito prazer, eminente Senador Braga Júnior. 

O Sr. Braa:a Júnior (ARENA - AM) - Eminente Senador 
Lourival Baptista, nesta tarde V. Ex• homenageia as secretárias 
brasileiras, profissionais que realmente prestam relevantes serviços a 
toda a Nação. Hoje, a profissão de Secretária está amparada sob 
todos os ângulos. Se no passado não dispunham dos recursos para o 
exercício da profissão, hoje, tal não acontece. Graças ao sistema 
implantado em 1964, essas profissionais recebem do Governo e de 
todas as instituições, para as quais prestam relevantes serviços, apoio 
e o suporte necessário para o seu desempenho, colaborando, desta 
forma, na construção da Pátria brasileira. A homenagem que V. Ex• 
presta nesta tarde, ê justa, e merece o elogio de todos os nossos pares, 
porque V. Ex• está reconhecendo o trabalho de uma classe obreira e 
digna, sob todos os aspectos. O exercício dessa profissão é dos mais 
dificeis, e já podemos nos orgulhar de contar com profissionais alta­
mente qualificados no mister do secretariado, ajudando a construir o 
nosso País e o desenvolvimento nadonal. Receba, pois, a nossa 
solidariedade e o nosso apoio ao discurso que V. Ex• profere, hoje, à 
tarde no Senado da República. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito 
grato a V. Ex•, eminente Senador Braga Júnior, por este seu aparte 
que muito enriquece o pronuncia(Jlento que fazemos na tarde de hoje. 

Não há como desconhecer que o desenvolvimento e o progresso 
redundam em contínua valorização das profissões, do mesmo modo 
que estas, por seu turno, trazerit a sua contribuição valiosa ao 
engrandecimento da própria Nação. 

A estas palavras quero, agora, juntar outras que são dirigidas, 
de modo geral, a todas as Secretãrias do Brasil e, de modo especial, 
às Secretârias de Sergipe, através da operosa Presidente da Associa· 
ção das Secretârias de Sergipe, Doutora Maria Josê Silva Matos. 

Que cada uma delas se convença do valor do seu trabalho e do 
significado de sua colaboração. Que nada as desanime. Que confiem 
na capacidade de realizar e produzir. 

O futuro hâ de ser enfrentado com muita confiança e coragem. 
Certamente muitos obstáculos poderão surgir. e uma contingência 
da vida. e verdade certa, que as longas caminhadas se fazem, muitas 
vezes, sobre urzes e pedras às quais, entretanto, pela pertinácia, pelo 
esforço e pelo estudo, sucederão os louros do triunfo. 

As conquistas fáceis não chegam a constituir vitórias. Estas são 
frutos da coragem, da abnegação e, muitas vezes, da renúncia. Estas 
qualidades, entretanto, não são privilégio de ninguém. Elas se 
aninham nos corações dos que têm fé inquebrantâvel nos superiores 
destinos do Brasil. (Muito bem!-Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Murilo Paraíso. 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA- PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ainda repercutem em nossos ouvidos as palavratpronunciadas 
na histórica cidade brasileira de Olinda, quando do transcurso do 
Sesquicentenário da Fundação dos Cursos Jurídicos do Brasil, que 
ocorreu, concomitantemente, ali c em São Pauto. 

O velho Mosteiro de São Bento e o Convento de São Francisco, 
respectivamente, em Pernambuco e em São Pauto, foram os 
ambientes litúrgicos que se transformaram em campo cientifico, 
quando em li de agosto de 1827, instalaram-se os primeiros cursos 
jurídicos, nesta Nação. 

Aqui mesmo, no Senado Federal, o acontecimento histórico foi 
condignamente comemorado. 

Pois bem, Senhor Presidente e Senhores Senadores, a Olinda, 
pioneira dos Cursos Jurfdicos e de tantos movimentos libertârios e 
culturais, é a mesma Olinda que, nos dias atuais, estâ com seu povo 
reclamando a ação do Governo Central para a sotuçlo d.e três dos 
seus fundamentais problemas. 

Um deles decorre das enchentes do rio Beberibe 
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Não faz muito tempo, tivemos oportunidade de exaltar o grande 
interesse com que o Governo Federal vem realizando as obras para a 
contenção das cheias do rio Capibaribe, com as suas .dramâticas con­
se"qUências para as populações do Recife e algumas cidades vizinhas. 
Todavia, lamentavelmente, não tem sido revelado igual inteiesse dos 
órgãos federais no que diz respeito à proteção das zonas ribeirinhas 
do Beberibe, em Olinda. 

Ali, naquela histórica cidade, também têm se constatado gran­
des danos, quando ocorrem cheias do Beberibe. 

Para se ter uma idéia desses prejulzos, basta se citar que em 
junho deste ano, com uma precipitação pluviométrica não muito in­
tensa, nada menos de 3.000 faJDflias ficaram, durante algum tempo, 
desalojadas, afastadas de suas casas e vivendo em abrigos 
improvisados. 

Tudo porque houve uma enchente, das mais fracas, do rio 
Beberibe. 

t;: louvável o esforço do atual Governo Federal na sua pronta 
ação para a contenção das cheias do Capibaribe, mas, ao mesmo tem­
po, é deplorável a omissão do DNOS face à mesma problemática 
referente ao rio Beberibe. 

E o mais grave é que nem os estudos técnicos, indispensáveis à 
solução do problema, foram ainda concluídos. 

Há um grande elenco de obras que precisam ser feitas, com a 
maior urgência possível, mas, nem sequer os projetos, foram ainda e­
laborados. 

Barragens sobre os rios Beberibe e Macacos; retificação e 
alargamento das calhas dos rios Morno e Beberibe; melhoria do 
Canal da Malária; lago de pulsação, à altura da localidade chamada 
Peixinhos; controle de erosão do Beberibe; melhoria dos sistema de 
canais do Beberibe; estudo do rompimento do istmo de Olinda (foz 
do rio Beberibe), com suas obras complementares; e preservação da 
área correspondente à bacia superior do Beberibe, são algumas das 
obras reclamadas pela população olíndense. 

Apesar de numerosas, não são aquelas obras muito onerosas 
aos cofres públicos e, quando realizadâs, resolverão um grave e sério 
problema da cidade de Olinda, em Pernambuco. 

Outro problema, dos três a que me referi, é o do deslizamento 
dos morros da tradicional cidade. 

Exatamente agora que o Governo, através da SEPLAN, está 
ajudando substancialmente ao Estado, na restauração dos monumen­
tos históricos de Olinda, é injustificável e incompreensível, até, que 
não se cuide, também, de um fenômeno que pode destruir todo esse 
esforço que vem sendo feito. 

1:: bem verdade que o processo de deslizamento dos morros olin­
denses é lent9, mas existe, e ~em comprometendo um acervo cultural 
admirável. Por isso mesmo, não pode ser relegada a plano inferior a 
sua solução. 

Jâ fez um ano que, - faça-se justiça, sob o patrocinio da pró­
pria SEPLAN e com o empenho pessoal do Exm9 Sr. Ministro João 
Paulo dos Reis Velloso,- foi promovido, naquela cidade pernambu­
cana, um Encontro de Técnicos para debater e problema. 

Desse conclave participaram técnicos de renome nacional e 
internacional, inclusive dos quadros da UNESCO. 

Os professores Costa Nunes, Jaime Gusmão e Angelo Costa, o 
primeiro de São Paulo e os dois últimos de Pernambuco, entre mui­
tos, há longos anos vêm se preocupando com esse fenômeno. 

Ocorre, todavia, que, até agora, decorrido um ano do aludido 
Encontro, nem as providências preliminares, constantes de medições 
específicas, instrumentalização, demarcações, foram iniciadas 
sequer, embora incluídas nas recomendações dos técnicos que se reu­
niram em Olinda, em setembro do ano passado. 

Estamos aqui, em nome dos olindenses e também no de todos os 
pernambucanos que prezam os seus monumentos, e que, por isso, 
procuram preservá-los, cobrando das autoridades responsáveis, as 
providências, cujo retardamento já começa a nos levar à descrença e 
ao cansaço. 

O Convento de São Francisco, a Igreja do Carmo, o Mosteiro 
de São Bento, entre outras relíquias históricas e verdadeiras obras de 

<1.rte de que dispõe Olinda, apreSentam rachaduras que vêm aumen­
tando, sem que se adote uma providência para a preservação desse 
patrimônio ardstico, cultural, histórico e religioso. 

Muito pouco adiantará a exaltação cívica, histórica e cultural de 
O linda, se, ao mesmo tempo, não se cuidar desse riquíssimo patrimt)... 
nío que nos foi legado pelos nossos antepassados. 

Finalmente, Senhor Presidente, o terceiro problema ê o avanço 
"o mar nas praias olindenses. 

Trata-se de um fenômeno muito antigo, que data de mais de 50 
anos. 

Quando as ressacas do mar,lã pelos idos de 1955, começaram a 
ameaçar de destruição algumas casas, o então Ministro de Viação e 
Obras Públicas, através do extinto DNPVN, contratou estudos com 
o Laboratório SOGREAH, de Grenoble, para a indicação de solu­
ções têcnicas que detivessem a a cão destruidora do mar. 

~indispensável salientar, para orgulho dos técnicos brasileiros, 
que esses estudos só foram contratados com o laboratório francês, 
porque no Brasil ainda não havia, àquela época, um laboratório de 
hidráulica. Tanto assim que SfRa dos elementos necessários à elabora­
ção do modelo reduzido, dos trechos das praias atingidas pelas res­
sacas, foram diretamente coletados pelos nossos técnicos. 

Após proceder aos meticu:osos estudos que o assunto exigia, o 
Laboratório de Grenoble recomendou a construção de dois canais 
submersos, cada um confti50 metros de extensão e distantes cerca de 
200 metros da praia. 

Essa obra, se bem que executada em prazo muito maior do que 
o estabelecido pelo Laboratório SOGREAH, foi concluída em 1966 
e continua protegendo as praias olindenses dos Milagres, Carmo, 
São Francisco e Farol. 

Ocorre que a excessiva demora na execução das obras - pro­
gramadas para 18 meses e executadas em 7 anos!- gerou correntes 
não previstas nos estudos, ocasionando, conseqüentemente, o avan­
ço do mar na praia do Bairro Novo. Para sanar o mal, foi adotada, 
pelos mesmos técnicos de Grenoble, a solução emergencial de cons­
truir, naquele trecho, diversos espigões transversais à praia, a que foi 
feito no ano de 1967. 

Agora, o fenômeno se repete ao longo das praias mais distantes 
de Pedras Altas e Casa Caiada, possivelmente em função da constru­
ção de uma recente obra de proteção do Porto do Recife. 

O Governo Federal, através da SUDENE, Ministério do Inte­
rior e SEPLAN, e com ba~e nos recentes estudos procedidos pelo Ins­
tituto de Pesquisas Hidroviárias da PORTOBRÁS e nos 
anteriormente elaborados pelo Laboratório de SOGREAH, auto­
rizou a execução do plano de defesa daquelas praias de Casa Caiada 
e Pedras Altas. Essas obras, já contratadas, compreendem a execu­
ção de diques submersos, numa extensão de 1.500m e deverão ser bre­
vemente iniciadas. 

E., porém, inadiável que idênticas medidas de defesa se estendam 
à Ilha de Maruim e às praias 4o Rio Doce e do Bairro Novo, 
eliminando nessa última os espigões, construidos em carâter provisó­
rio há li anos - notem bem, Senhores Senadores: em caráter provi­
sório, há 11 anos! - e que tanto descaracterizam a orla marítima, 
além de propiciar grande proliferação de ratos, fato que vem crian­
do, evidentemente, graves riscos à saúde pública. 

Só assim, com essas providências finais aqui apontadas, terâ o 
Governo Federal completado o plano global de obras de defesa das 
praias de Olinda, cuja execução teve infcio em 1955, ou seja, hâ. 22 
anos atrás! 

Com essa demora, grande tem sido o sacrificio imposto a uma 
parcela apreciável da população pernambucana, como se já não 
bastasse o fato de, nesse episódio, ao longo de 3 quilômetros de 
praia- dos Milagres ao Farol -tem sido todas as casas da orla ma­
rítima destruídas, pelas ressacas do mar. 

Pelo exposto, Sr. Presidente, requeiro à Mesa. na forma 
regimental, que seja encaminhada aos Exm9s Srs. Ministros do lnte-
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rior, dos Transportes e Ministro Chefe da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República, solicitação contendo pedido de escla­
recimentos sobre a solução das enchentes do Rio Beberibe, des· 
lizamento dos morros e defesa das praias contra o avanço do mar, tu· 
do na cidade de Olinda, em Pernambuco. 

Data venia, solicito que os requerimentos sejam, todos, instruí­
dos com a anexação da justificativa que acabo de apresentar. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Estão presentes 32 Srs. Senadores. Não há quorum para 
deliberação. 

Em conseqüência, os itens n'~s I e 2 da pauta, ficam com a vota­
ção adiada para a próxima sessão. 

São os seguintes os itens que têm sua votação adiada: 

-1-

Votação, em turno único, do Re.querimento n'~ 302, de 1977, do 
Senhor Senador Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da Conferência proferida pelo Senhor 
Senador Magalhães Pinto, em Fortaleza. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n<~ 310, de 1977, do 
Senhor Senador Renato Franco, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo sob o título "Treze Anos Depois", de 
autoria do Senhor Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) -Item 3: 

Discu~são, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n'~ 73, de 1976 (n'~ 1.739-B/76, na Casa de origem), que 
acrescenta dispositivo à Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963, 
que "dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil", tendo 

PARECER, sob n9 650, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, favorável ao Projeto nos 

termos do Substitutivo que apresenta. 

Em discussão o projet.J. (Pausa.) 
Não havendo quem queira US8I da palavra em sua discussão, 

declaro-a encerrada. 
Por falta de quorum, fica sua vottção adiada. 

O SR. PRESIDENTE (Jos6lindoso) -Item 4: 

Discussão, em turno úni(M do Projeto de ResoluçãC' 
n9 74, de 1977 (apresentado ("Cla Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer nt 674, de 1977), que autori­
za o Governo do Estado de Pernambuco a elevar em 
Cr$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 675, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, irei 

declarar encerrada a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Igualmente, fica sua votação adiada para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) -Item ~: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n'~ 192, de 1976, do Senhor Senador Vasconcelos 

Torres, que acrescenta parágrafo ao art. 117, da Lei 
n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, tendo 

PARECERES, sob n9s 582 e 583, de 1977, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, nos termos do Substitutivo que oferece; e 

-de Eduuçio e CuUura, favorável ao Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua vota­

ção adiada para a sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) _:_Está esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ 
PUBLlCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre' Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discursO.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Voltamos, nesta oportunidade, a focalizar aspectos 
relacionados com a fruticultura de clima temperado, especialmente o 
cultivo de maçã. 

Embora tenha exigências específicas de condições climáticas que 
restringem o seu cultivo, em algumas âreas do nosso País, cami­
nhamos a passos seguros para a auto-suficiência da produção. 

Se até bem pouco o cultivo das macieiras no País era 
marcadamente pelo empirismo, não utilizadas técnicas adequadas de 
trabalho e escolhidas as variedades mais propícias às nossas condi­
ções climáticas, hoje possuímos na região Sul do País, principalmen­
te em Santa Catarina, pomares habitados por ãrvores de clima 
temperado, tecnicamente orientado por plantio com comprovada 
viabilidade econômica do investimento. 

Isto foi possivel graças à criação do Projeto de Fruticultura de 
Clima Temperado, Lei Estadual n9 4.263 de 3J- 12- 68 e. ainda com 
aplicação de incentivos fiscais por parte do IBDF, nesta área, a 
partir de 1970. 

Também não tem faltado ao desenvolvimento desse plano a aju­
da da Associação de Crédito e Assistência Rural de Santa Catarina, 
com o seu esforço vantajosamente compreendido pelo Serviço de Ex­
tensão Rural do Estado, cujo desempenho, no ano passado, no cam­
po da assistência creditícia aos lavradores, resultou na supervisão de 
18 mil projetos, no valor de 622 milhões de cruzeiros, para a aqui­
sição de fertilizantes, sementes, mudas, máquinas e implementas. 
construções rurais, estradas vicinais e trabalhos de irrigação. 

A ACARESC já mantém escritórios em 180 municípios, 12 e ten­
didos por escritórios vizinhos, apenas cinco sem escritório ou usis· 
tência. Mais de oitocentos funcionários, técnicos e administrativos 
compõem sua rede assistencial, enquanto o Serviço de Extensão Ru­
ral atende a mais de quarenta mil produtores e suas famílias, dire· 
tamente nas propriedades ou através de treinamentos mediante 
convênios com a Secretaria de Mão-de-Obra do Ministério do Tra­
balho. 

Com essa infra-estrutura técnico-assistencial, o agricultor catari­
nense está em condições de promover a modernização do setor e, por 
isso mesmo capacitado, nas regiões mais propícias do Estado, a 

. desenvolver a produção de maçãs, com o mâxímo de produtividade. 
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Nesse sentido, Sr. Presidente cabe destacar o trabalho de eluci­
dação e orientação do Engenheiro Agrônomo R. A. Werner, que 
acaba de difundir, no Estado, uma interessante plaquete sobre A Ma­
çi no Brasll, publicada e distribufda pela ACARESC. Logo no intrói­
to, assinala Nélton Rogério de Souza: 

"Petas perspectivas favorâ.veis de mercado e altos ren· 
dimentos por ârea cultivada, a maçã constitui-se em alter­
nativa das melhores para o nosso Estado, sem esquecer o que 
poderã representar para o Brasil em termos de economia de 
divisas, pela substituição de importações". 

Segundo as observações do Agrônomo R. A. Werner, a área to­
tal usada no cultivo de macieiras, no Pafs, é de seis mil hectares, dos 
quais 42,75% em Santa Catarina. Quanto à produção, cresceu de 
9.513 toneladas em 1960 para 15.424 toneladas em 1970, prevendo­
se, este ano, a oferta de 17.800 toneladas e, em 1980, de 58 mil tone­
ladas. 

Dentro desse contexto, o Estado de Santa Catarina aparece com 
uma participação de 54, 7%, este ano, que se elevaria a 76,2%, em 
1980. 

Mas, a produção de maçãs no Brasil ainda é insignificante, di­
ante do tamanho do mercado consumidor. Em 1969, importávamos 
mais de 113 mil toneladas, principalmente da Argentina, do Chile, da 
Espanha, dos Estados Unidos, da França, da Grécia e de Portugal. A 
estimativa de 1974 foi de 180.000 toneladas. Em valores absolutos 
gastamos em divisas, em 1973, USS 38,799,000. 

Entretanto, o consumo de maçãs, per capita, ainda é baixo no 
Brasil, embora tenha crescido de 650 gramas por ano, em 1960, para 
um quilo e novecentas gramas em 1975, habitante ano. 

Enquanto isto ocorre no Brasil, o consumo na Suíça é de 66 
quilos, França 61, Canadâ 20, Austrâlia 20. EUA 14 e Argentina 11. 

O baixo indice de consumo de maçãs no Brasil decorre tanto da 
falta de educação alimentar, como da deficiência do poder aquisitivo 
dos consumidores. 

Assim sendo, a demanda cr~u de 219 mil toneladas no ano 
passado para 239 mil toneladas, este ano, devendo alcançar mais de 
300 mil toneladas, em 1980. 

Sr. Presidente, finalmente apresenta o Doutor R. A. Werner, em 
seu objetivo trabalho, as seguintes conclusões: 

I\') O Brasil, com seu amplo território, abriga regiões das mais 
diversas em termos de clima, caracterizando-se o tropical, subtropi­
cal e temperado. Essas condições permitem que apresente, em sua 
ârea de clima subtropical e temperado, condições propícias de culti­
vo de frutas de clima temperado em geral e, em certas áreas mais 
restritas, condições especiais para a cultura da macieira. 

2\') O crescimento demográfico brasileiro pode ser considera­
do alto, incorporando-se, cada ano, mais de 3.000.000 de habitantes 
(consumidores) ao processo econômico nacional. 

3~>) A população urbana estâ crescendo, em comparação à 
população rural, existindo 10 municípios nos quais a população 
oscila entre 500.000 e 6.000.000 habitantes; são fatores importantes 
em termos de distribuição da produção, ou seja, áreas concentradas 
de consumidores potenciais, que se constituem importantes pólos de 
comercíatízação. Esses 10 municípios, de centro urbano significativo, 
abrigam 18,5% da população brasileira. 

4~') A população tem possibilidade de alcançar níveis de vida 
mais altos e aplicar parte maior de seus ingressos em melhoria 
alimentar. 

511 A produção nacional de maçãs é baixa, frente ao consumo. 
'lbrigando a volumosas importações. 

6~') As importações anuais de maçã têm evoluído, significativa­
mente, onerando o País. 

7<~ O consumidor brasileiro está acostumado a ter em oferta 
frutos de qualidade, importados. 

811 Para que a produção nacional tenha condições de concorrer 
com a produção importada e venha a alcançar grau razoável de 
aceitação no mercado, é necessário: 

-incentivar o plantio de variedades de qualidade superior; 

- processar a produção de forma a conseguir padronizá-la 
melh~rando sua qualidade, através de: seleção criteriosa, classi~ 
ficaçao adequada, tratamento de pós-colheita, polimento 
acondicionamento e embalagem. ' 

99) Em função da defesa da produção brasileira de maçãs e 
beneficiando produtores, distribuidores e intermediários, hâ netessi­
dade de que venha a ser adaptada legislação que oriente seu 
comércio, envolvendo as atividades de: 

-colheita; 
-seleção; 
-classificação; 
-tratamentos; 
-acondicionamento. e embalagem; 
-distribuição. 
lO~') A oferta de frutas nacionais no mercado interno ocorre 

exclusivamente em épocas de safra. Esse fato ocasiona abaixamento 
substancial na média do preço das frutas nacionais, comparada ao 
preço médio anual das frutas importadas. 

li~') Há necessidade de controlar a oferta, o que pode ser 
conseguido mediante técnicas de armazenamento refrigerado (e 
atmosfera controlada) e adequados tratamentos de pós-colheita, que 
garantem p'erfeita conservação da fruta. 

1211) Para atender a demanda atual de maçãs com produção 
nacional deveriam existir cerca de 10.000 hectares com pomares de 
macieiras, em plena produção. 

f3\') Para atender a evolução apresentada pela demanda 
deveriam ser implantados, anualmente, cerca de 1.200 hectares de 
?Ornares de madeiras. 

Sr. Presidente: 
Com es-tas obServaÇões e indicações do excelente trabalho do 

agrônomo R. A. Werner, objetivamos interessar as autoridades fe­
derais no maior incentivo e amparo à pomicultu-ra no País, liber­
tando-o das importações de maçãs e a conseqUente economia de 
divisas. 

Era o que tinha a diz.er, Sr. Presidente.(Muilo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO 
QLE. Ec\'TREGl'E À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE {Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Agcnor Maria. (Pausa.) 

S. Ex• não se encontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Um dos nossos primeiros pronunciamentos nesta Casa versou 
sobre transportes. De hã muito, observando as dimensões do Pais e, 
sobretudo, o comportamento do intercâmbio de mercadorias entre 
as diversas regiões brasileiras, percebíamos a distorcida prevalência 
do transporte rodoviário sobre o ferroviário, marftimo e fluvial. 
Diante disso, naquela oportunidade, proponhamos uma reversão de 
prioridades, no sentido da utilização do meio de transporte mais 
barato, capaz de permitir reduções nos preços finais dos produtos, 
am<tinando assim o ritmo do processo inflacionário. 

Então, já tinha sido apresentado ao Pais o Programa de Desen­
volvimento Ferroviário de 1975/1979, de 18 de outubro de 1974, o 
qual projetava nova e ambiciosa, podemos dizer, distribuição modal 
dos transportes, já para 1980. 

Segundo esse Programa. a predominância rodoviária, da ordem 
de 74,2%, em 1973, cairia para apenas 54% ao término do ciclópico 
empreendimento. Enquanto isso, a participação dos modos de 
transporte ferroviário e por vias navegáveis, como não podia deixar 
de acontecer, cresceria. As ferrovias, de uns míseros 16,2% passariam 
a 32%. Em ágeis passadas, os transportes por vias navegáveis salta­
riam de9,fffl; para 14%. 
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Se oU PND, num momento dificil, apresentava metas inexeqül­
veis, o Programa de Desenvolvimento Ferroriário, que surgiu na 
mesrria época, sendo, na verdade, um apêndice do referido Plano, 
excedeu-o em otimismv. 

Quanto à polftica de transportes, estabeleceu o 2~' PND: 

.. Polftica de deslocamento progressivo dos grandes trans­
pones de massa para os setores ferroviário, marítimo e flu­
vial." 

Para realizar esse deslocamento progressivo, que representava 
de fato recriar toda a estrutura de transportes do País, superada no 
tempo e pela crise mundial de energia, o 2~' PND previa um investi­
mento total, no período 1975/1979, da ordem de 28 bilhões de cruzei­
ros, a preços de 1975, em ferrovias. 

O Programa de Desenvolvimento Ferroviário i!l além, pois pre­
via para igual perfodo, e a preços de 1975, um investimento total de 
30,5 bilhões de cruzeiros, que dependeria de 28,4% de operaçõe$ de 
crédito com o exterior. 

Dadas as condições do já elevado nfvet de endividamento exter­
no do Pafs, tal participação dos financiamentos exteriores era, então, 
excessiva. Ainda mais, quando sabemos que o. Programa está dis­
tribuído por cinco anos, e já agora o Pais ostenta um endividamento 
externo que preocupá, o irrealismo das projeções realizadas em 1974 
fica mais do que evidente. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vejam como agimos com Ir­
responsabilidade nas coisas públicas: o 11 PND registra. para a potrti­
ca de transportes, 28 bilhões; o Plano Ferroviário, que ê um apêndice 
do 11 PND, registra 30 bilhões e 500 milhões de cruzeiros. São evidên­
cias de uma polftica irrealista, de uma politíca leviana, que se está a 
realizar neste Pais. E um Orçamento contando com empréstjmos 
externos, quando já se sabia das dificuldades imensas em se contrair 
novos empréstimos, porque diffcil já estava sendo conseguir em­
préstimos para amortizações, para pagar juros da divida astronômi­
ca que o Brasil tem no exterior. 

Retornamos ao tema. Sr. Presidente, uma vez que não desapa­
receram ainda os motivos para uma alteração profunda de enfoque 
sobre transportes no Pais. 

A escassez e os preços elevados dos custos de combustivel deri­
vado de petróleo continuam. A partir desse ângulo, o transporte é 
conseqüência de uma distorção estrutural. 

Por outro lado, o crescimento da renda interna brasileira persis­
te como necessidade, ainda que sob nova orientação distributiva, que 
reduza a desigualdade presente, 

Nesse caso, o transporte é um óbice estrutural, pois que ertcare­
ce as mercadorias, elevando assim a temperatura inflacionária, redu­
zindo o consumo das camadas mais pobres, aumentando também as 
dificuldades para a comercialização com outros paises. A soja é 
exemplo marcante, já que na fazenda tem preço inferior à soja produ­
zida nos Estados Unidos, mas, na hora do embarque, no porto, pas­
sa a ter preço superior. Isto, em razão da alta tarifa dos preços eleva­
dos do nosso transporte, porque a predominância é o rodoviário, 
consumindo gasolina, óleo, que não temos. Por fim, impedindo, na 
verdade, uma expansão maior do mercado interno nacional. 

Afirmando perseguir esses objetivos, o 11 PNO não .passou de 
um beco sem saída. Foram realizadas estimativas de produção e cal­
culados os investimentos necessários a tais empreendimentos. No 
entanto, porém, a distância entre essas avaliações e a realidade salta 
aos olhos. 

No que respeita propriamente ao transporte ferroviário cabe, 
Sr. Presidente, aptesentar as projeções, a fim de verificar,já no tercei­
ro ano de operação do 11 PND, o quanto deixou de ser realizado. 

Para 1980, o Programa de Desenvolvimento Ferroviário previu 
um total de 144 bilhões de toneladas-quilômetro de cargas nitidamen­
te ferroviárias transportadas. 

O índice de crescimento do setor ferroviário, segundo o Progra­
ma incluído no 11 PND, seria da ordem, portanto, de 21% ao ano. 

Segundo o Anuário Estatfstico das Ferrovias do Brasil, referen­
te ao ano de 1977, publicado pela Rede Ferroviária Federal SfA., a 
variação percentual do transporte ferroviário, entre 1974 e 1975, foi 
de 7 ,45%, apresentando um desempenho semelhante no exercido se­
guinte, de 7 ,4%. 

Adicionando os dois anos, o crescimento chegou a 15,4%, 
enquanto para um ano só a taxa deveria ser de 21%, segundo 0 Pro­
grama de Desenvolvimento Ferroviário e o 11 PND. 

Sendo assim, Sr. Presidente, dificilmente a modificação estru­
tural prevista no II PND, por nós já referida, será alcançada. 

O Sr. Braga Junior (ARENA- AM)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Dentro de 
instantes, ouvirei, com o maior prazer, V. Ex• 

O Sr. Braga Junior (ARENA- AM)- Muito obrigado. 
Esta nossa avaliação pode ser completada por outra, de origem 

oficial. Em conferência realizada na Escola Superior de Guerra, a ll 
de julho próximo passado, o Secretário de Planejamento da 
SEPLAN e Superintendente do Instituto de Planejamento do IPEA, 
Roberto Cavalcanti de Albuquerque, analisando o que se obteve em 
dois anos com o. 11 PND, disse o seguinte: 

"No caso da infra-estrutura, ainda que a realização 
financeira seja mais do que satisfatória, houve, até o momen~ 
to, problemas de execução e de planejamento, a par de gran­
des elevações de custos. Por isso mesmo, além de registrar os 
baixos graus de realização obtidos até 1976, em algumas 
áreas (transportes, sobretudo), mencione-se que o que se po­
de objetivamente esperar, para o futuro, é um nível de reali~ 
zação financeira acíma e um grau de execução ffsica abaixo 
dos previstos, dentro da flexibilidade que permite o 1l PND e 
com a preocupação de executar o que for mais prioritário". 

A objetividade dessas palavras ilustra suficiente o que vimos 
observando ao longo deste pronunciamento. A execução fisica em 
termos de ferrovias é que é de fundamental importância, pois só 
assim poderemos inverter a tendência a déficits crescentes no balan­
ço de pagamentos, se a economia for novamente acelerada, e, ao 
mesmo tempo, modificar os padrões internos de consumo, permitin­
do à grande maioria da população brasileira adquirir produtos 
baratos e nas quantidades necessárias. 

Ouço o Senador Braga Junior. 

O Sr. Braga Junior (ARENA - AM) - Eminente Senador 
Evelásio Vieira, o tema que V. Ex• aborda, hoje, nesta Casa, é 
realmente muito importa~te. O Governo não se descuidou de 
tratar do problema ferroviário. Porém, a situação internacional -
como V. Ex• bem o sabe e todos nós Senadores também o sabemos 
-influiu bastante para que essa meta do Governo sofresse um retar­
damento que não implicará, tão logo a situação permita, em o Go­
verno reativar o problema ferroviário, que é realmente onde, todos 
sabemos, está a solução do escoamento da produção brasileira mais 
barata. Em virtude disso, estamos dando conhecimento a V. Ex• e à 
Casa de que o Governo não abandonou a meta ferroviária. Apenas, 
teve que fazer uma reformulação, devido à situação internacional 
que o obrigou a tomar esta providência. Agradecemos a atenção que 
V. Ext acaba de nos dispensar. 

O Sr. Gllvan Rodla (MDB- SE)- V. Ex.t permite um aparte, 
nobre Senador? · 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- lâ o ouvirei, den· 
tro de instantes. 

~ tradicional, nesta Casa, escutarmos os homens da Aliança 
Renovadora Nacional, Partido que dá suporte ao Governo central, 



5224 Sábado }9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1977 

dizerem: V. Ex's têm que entender que isso está a acontecer em face 
da situação internacional. É a conjuntura mundial. São os reflexos 
do exterior. 

Senadot Braga Junior, na hora em que os preços do petróleo 
subiram de forma assustadora seria mais uma razão para o Governo 
se dirigir à política ferroviária, à política do transporte fluvial, do 
transporte de cabotagem, para baratear os transportes. Mas, infe· 
lizmente, o que V. Ex•s sabem é que o Governo, que tem boa inten· 
ção,- mas só boa intenção não é o suficiente.-... 

O Sr. Braga Junlor(ARENA- AM)- Permíte·nos V. Ext? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) .-:. ... o Governo 
elaborou um plano mirabolante, irrealista, que não poderia ser 
executado e, tanto é assim, que não foi. Veja V. Ex• que o 11 Plano 
Nacional de Desenvolvimento previu para o transporte ferroviário 
28 bilhões de cruzeiros, ao mesmo tempo em que os técnicos do setor 
ferroviário previram 30 bilhões e 500 milhões de cruzeiros. Veja que, 
dentro do próprio Governo, os técnicos não se entendem; e dai o 
fracasso. 

O Sr. Braga Junior (ARENA- AM)- V. Ex• nos permite dar 
um esclarecimento? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Pois não. 

O Sr, Braga Junior (ARENA- AM)- Esse orçamento de que 
V. Ex" está fazendo citação, foi em termos de tonelagem. No setor 
marítimo, o qual V. Ex• frisou, o Brasi1 hoje, através da política 
acertada do Governo, está realizando uma obra, que ê motivo de 
orgulho a todos nós brasileiros. Hoje, o Brasil está construindo 
navios para resolver o problema da cabotagem nacional e, até, expor· 
tando essas unidades fabricadas aqui nos nossos estaleiros. Esse é um 
problema complexo, de uma enorme grandeza que não pode ser 
resolvido apenas num período governamental. Temos que ter, em 
primeiro lugar, as estruturas necessárias, para que oS projetos 
iniciados, de acordo com as possibilidades do Governo, sejam reali· 
zados dentro destas metas. V.1 Ex• nos permita fazer um outro 
esclarecimento: .não foram projetos irreais, diríamos melhor que 
foram projetos arrojados e que, devido à conjuntura internacional, ti· 
vemos que usar de uma outra estratégia para evitar que continuAs· 
semos nos endividando. Uma das preocupações de V. Ex•s é o 
endividamento brasileiro que, para nós, não nos preocupa, porque 
nós contraímos esta dívida parà implantar as indústrias de insumos 
básicos para a Nação. Dentro de pouco tempo, o Brasil já será 
suficientemente independente nessa ârea, deixará de importar maté-­
ria-prima para o seu desenvolvimento, e essa divida será reduzida ao 
mínimo, quando então teremos condições de exportar para os pafses 
do mundo inteiro o que hoje nós ainda importamos. Em economia, 
endividamento para o desenvolvimento é benéfico, saudável e é boa 
política para todos os paíse~ do mundo. Era esse o esclarecimento 
que nós desejávamos dar a V. Ex•, com relação à política do 
Governo. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Estou a analisar 
os transportes rodoviário, ferroviário, fluvial, marítimo de 
cabotagem~ não fiz referência à navegação de longo curso. Reconhe· 
ço que na indústria naval temos avançado como na de longo curso, 
mas estou a me referir a outras ãreas, onde não houve progresso, não 
houve a execução daquilo que o Governo anunciou em seus pro· 
gramas. 

O Sr. GU•an Roclta (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC) - Ouço com prazer 
O Sr. Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Glban Rocha (MDB - SE) - Tinha anteriormente pe­
dido um aparte a V. Ex• para dar as minhas idéias sobre a resposta 
que o representante do Governo deu ao brilhante discurso de V. Ex• 
Entretanto, a sua perspicácia e a sua inteligência deixa esse seu 

companheiro praticamente sem argumento, vez que V. Ex•, com 
muito brilho e propriedade, respondeu terminantemente às obser­
vações do representante da ARENA. Mas, comentaria três aspectos 
da defesa que o Governo faz, através de seu representante, através de 
um fato irtsofismável, absolutamente irrespondível, inclusive até pelo 
próprio Congresso. V. Ex• sabe que os Anais recentes desta Casa 
registram discursos de representantes do Nordeste lamentando o 
fechamento de ferrovias que transportavam, em tempos idos e vivi· 
dos, o progresso daquela região. Mas vamos ver em que se baseou a 
defesa governamental. Primeiro, a defesa foi uma completa declara­
ção de impotência do Governo. O Governo, através de seu 
representante, diz que não pode fazer nada porque os árabes aumen­
taram o preço do petróleo, que é, inclusive, a desculpa para tudo, 
quando urn pais, chefiado por estaàistas, teria que fazer esta previsão 
há tempo. Evidentemente o Brasil precisa saber que não têm petróleo 
e, baseado nesse dado- e é bom que fique registrado para a História 
- um ilu5tre companheiro de Bancada de S. Ex• chama a atenção 
quase semanalmente, para o prQblema da borracha do Brasil - o 
Governo tem que ser metereologista, tem que prever o tempo e não 
esperar trovoadas para depois se abrigar. Essa primeira desculpa 
evidentemente não corresponde à inteligência de um país adulto. O 
segundo ponto é aquela velha cantiga, surrada e todo dia ouvida, de 
que o Brasil terá, o Brasil serã produtor, o Brasil aplicará, o Brasil 
irá... Evidentemente não iremos esperar a vida toda, repetindo 
aquele velho slogan de que o Brasil é o pais do futuro. Nossa obriga­
ção de Oposição é chamar atenção para erros presentes, para que, 
com o renovado otimismo do Partido do Governo, esses erros não 
aconteçam no futuro. V. Ext-, com a maior propriedide, faz~ nos ver 
um Gover-oo que se fechou, que não permitiu o livre debate, que cer· 
ceou as liberdades no sentido de objetivar um melhor desenvolvimen­
to, e, agora, não tem motivo mais para usar também essa desculpa de 
que somente com um Executivo forte se conseguirá o desenvolvimen­
to nacionaL O Governo faz ouvidos moucos a essas observações que, 
como V. Ex• muito bem lembrou, foram feitas no primeiro instante 
em que assumiu essa cadeira, que muito honra, representando o 
Estado de Santa Catarína. A Oposição demonstra, mais urna vez, o 
seu inconformismo contra a incompetência de técnicos que apenas 
planejam e fazem do planejamento um fim e não um meio e que, 
inclusive, estão partindo para perigo~issima- e diria, pouco decente 
- manipt.tlaçào de dados estatísticos, para tentar encobrir uma 
íncompetê(lcia que salta à vista de toda a Nação. 

O Sr. Braga JunJor (ARENA- AM)- V. Ex• nos permite um 
novo aparte? · 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Dentro de instan· 
tesjã ouvirei V. Ex• 

Senador Gitvan Rocha, nós, como um País de dimensões 
continentais, nós não tendo petróleo, não tendo aço suficiente, não 
tendo borracha suficiente, porque não sabemos explorar as po· 
tenciaridades de que dispomos, demos uma predominância 
extraordin~ria e inusitada ao transporte rodoviário, em prejuízo do 
ferroviárioj do fluvial, do marítimo. Explodiram os preços do petró· 
leo, mas continuamos com a mesma política. Ai o Governo 
anuncia .... 

O Sr. Gllnn Rocba (MDB - SE) - Fechando ferroviais no 
Nordeste. 

O Sr. Braga Junior (ARENA- AM)- V. Ex• permite o apar. 
te? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC) - ... um plano para 
fazer reversão dessa politica, mas que não passou de apenas mais um 
plano, como tantos outros anunciados e irrealizados. 

Ouço V. Ex• diante da insistência. 

O Sr. Praga Junior (ARENA- AM)- Agradeço a benevolên· 
cia de V. EJC', pois tenho de retirar·me logo, a fim de cumprir um ur· 
gente compromisso. A respeito do aparte do nosso eminente colega, 
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Senador Gilvan Rocha, nós precisamos esclarecer que o Governo 
projetou essas metas, esses projetos de grandeza, não foi para hoje e 

jâ ... 

O Sr. GUvan Rocha (MDB- SE)- Lã vem o futuro! 

o Sr. Braga Junior (ARENA- AM)- Foi realmente para qUe 
desse à Nação as estruturas necessárias ao seu desenvolvimento. E,;a 
prova evidente de que não estamos falando em futuro é que o Brasil 
de hoje jâ é uma Nação respeitada e considerada pelo mundo inteiro. 
Isto não é obra para um Governo só, mas para vários governos, para 
várias gerações. Sabemos perfeitamente que tudo isso só se faz com 
dinheiro1 e, lamentavelmente, não dispomos desses recursos em nos~ 
sas mãos, para podermos realizar- e, realmente, como V. Ex• bem 
O disse, o Governo estâ bem intencionado, - todas essas obras ime~ 
diatamente, o que só pode ser feito de acordo com as disponibilida~ 
des que tivermos. Quanto ao ponto a que V. Ex• abordou d0 custo 
dos transportes, o Governo começou, também, a fazer o reaparelha~ 
menta dos portos brasileiros que, como V. Ex•s sabem perfeitamen~ 
te, estavam em situação precâria, em todas as capitais dos Estados 
brasileiros. Isto, também, faz parte do elenco de medidas que o 
Governo vem tomando para poder, realmente, fazer aquilo que tO· 
dos desejamos, que é construir a grandeza do nosso Pais. Entende­
mos perfeitamente a preocupação de V. Ex•, que também é a noss~. 
Mas, usamos os recursos que estão disponíveis. O Governo, realmen~ 
te, elaborou projetos arrojados cuja estratégia, devido à situação in­
ternacional - tornamos a repetir para satisfazer ao nobre Senador 
Gilvan Rocha e a V. Ex• - foi preciso ser mudada, para que não 
continuâssemos a nos endividar. Jâ estamos com a experiência do 
passado, vivendo o presente, para não repetirmos os erros dos nossos 
antepassados. E. esta a colocação que precisávamos fazer ao discu111o 
de V. Ex• 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um outro 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com muito pra· 
zer. 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- Acaba V. Ex• de ouvir que 
o Ministro da Justiça do nosso País tem a mais absoluta e completa 
razão. O futuro do Brasil a Deus pertence. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Senador Braga Ju. 
nior, só um registro. Fala V. Ex• em reaparelhamento dos portos e 
modernização. O Porto C.e Santos continua congestionado; os Portos 
de Paranaguá, do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina ... 

O Sr. GJivan Rocha (MDB- SE. Fora do microfone.)- O de 
Aracaju continua na planta. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Exatamente. E •I· 
sim vai por aí afora. 

O Sr. Braga Junior (ARENA- AM)- Eminente Senador, per-' 
míta·me um outro aparte. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com licença. as· 
sim V. Ex• absorve o meu discurso. Dê~me um tempo, Senador Bra~ 
ga. Junior, a.pena.s pata. um registro. Precisamos. exportar. Santa Cata~ 
rina produz frangos. Do Oeste, os frangos são conduzidos em caml~ 
nhões frigoríficos para os portos. No Porto de Itajai, que está apare~ 
lhado segundo V. Ex•, o caminhão frigorífico, que deveria chegar, 
depositar e retornar, para continuar no transporte, chega a ficar retl~ 
do vinte e um dias, até navios chegarem para, dele fazerem o tran$~ 
porte ao navio. 

O Sr. Braga Junior (ARENA- AM)- Permite V. Ex• que eu 
dê um esclarecimento? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com prazer. 

O Sr. Braga Junior (ARENA- AM) - 1:: que o Brasil de hoje 
estA numa explosão de progresso que qualquer projeto, por mais fie~ 

xível que seja, não atende à demanda do desenvolvimento nacional. 
O motivo é este. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Tem razão V. Ex• 
Progresso no crime; progresso no empobrecimento do empresário. 
Nesta ordem não o queremos. Desejamos desenvolvimento, Senador. 

Prossigo, Sr. Presidente. 

Ao lançar o Programa de Desenvolvimento Ferroviário, em 18 
de outubro de 1974, o General Ernesto Geisel, estimou a equivalên~ 
cia, em dólares, e afirmou que esse Programa representa "um dos 
maiores empreendimentos já lançados no Brasil". 

Acrescentava: 

"Esse programa, na base de investimentos nitidamente 
prioritários, tem em vista elevar o sistema ferroviário nacio~ 
nal a nível condizente com o atendimento adequado das 
necessidades decorrentes da estratégia maior do desenvolvi~ 
menta do Pais, nesta quadra de sérios desafios, dentre os 
quais avulta o problema de escassez e custos acrescidos dos 
recursos energéticos." 

Outro não tem sido também o nosso objetivo, qual seja o de 
enquadrar convenientemente o transporte ferroviário ao desenvolvi~ 
menta brasileiro, reparando as distorções passadas e formulando 
condições para que o planejamento dos transportes se faça ao nível 
das necessidades do País. 

A verdade é que, Sr. Presidente e Srs. Senadores, as metas esta· 
belecidas para o transporte ferroviário falharam. E por que falha­
ram? Porque os planos são realizados sem a devida seriedade, -
repetimos - desprovidos de anâ.\ises da realidade e sem a participa­
ção do povo. Esta Casa, por exemplo, que muito de valioso poderia 
estar oferecendo, em contribuições, para as pequenas e grandes reali· 
zações nacionais, tem sido erroneamente marginalizada. 

O Plano Ferroviário falhou, como também o da navegação flu~ 
via!, nem se falando no de cabotagem. 

Aliás, gostaríamos de saber qual o programa governamental 
que vem sendo cumprido em suas metas anunciadas ... 

Tudo tem se limitado apenas a belos programas de intenções. 
Enquanto isso, o povo, na sua ampla maioria, vai sentido as 

maiores dificuldades, as maiores angústias e continua empobreceo~ 
do. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Cumpro, Sr. Presidente, neste 30 de setembro, um indelével de~ 
ver diante da Pátria e sobretudo da minha consciência, utilizando a 
mais alta tribuna do Pais, para homenagear, com 21 dias de atraso, 
aos abnegados e invariavelmente esquecidos veterinârios do Brasil, 
isto porque 9 de setembro, como sabemos, é dia dedicado a estes pro­
fissionais. 

Faço~o, Sr. Presidente, com muito atraso repito, por motivos 
absolutamente alheios a minha vontade, para dizer aos idealistas 
médicos veterinários do nosso reconhecimento, do apreço que mere­
cem de quantos, sentímental ou economicamente, estejam envolvi~ 
dos com a Pecuária Nacional. 

Para dizer aos nossos veterinários, como homem público, como 
representante do povo, o quanto são credores da estima de toda a 
Nação brasileira pelo muito que têm realizado em nosso favor mes­
mo injustiçados e incompreendidos, como têm sido, invariavelmente, 
desde o instante em que abraçaram <~meritória profissão. 

Para se ter uma idêia do quanlu devemos aos nossos veterinâ~ 
rios, em termos de saúde pública, vejamos o volume sempre cresceo~ 
te de vísceras e carcaças de animais abatidos, portadores de doenças 
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infecto~contagiosas e retiradas do consumo direto da nossa população. Aqui está: 

VISCERAS CONDENADAS- S. I. F. 

Anos 
1970 1971 1972 1973 1974 1975 1976 

Espécies 

Bovinos I. 906.682 1.716.683 2.907.206 3.733.249 3.510.502 4.763.676 6.646.253 
Suínos 2.217.658 2.251.770 2.616.847 3.126.562 3.294.306 4.141.297 5.310.053 
hjuídeos 204.058 206.370 314.652 625.084 537.126 424.260 437.598 
Aves 46.294 48.311 195.422 119.258 224.609 651.672 1.411.249 
Ovinos 90.154 139.971 274.485 101.487 200.043 566.606 672.204 

Fonte: DIPOA/MA. 

CARCAÇAS RETIRADAS DO CONSUMO DIRETO- S.I.F. 

Anos 
1970 1971 1971 1973 1974 1975 1976 

Espécies 

Bovinos 63.863. 101.322 161.691 199.824 207.614 304.698 414.119 
Suinos 108.678 134.830 128.123 146.113 183.219 246.553 232.833 
Lquidcos 11.352 9.929 11.386 37.580 41.279 48.768 113.298 
Ave.~ 672.944 644.127 1.199.839 1.493.766 3.021.822 5.296.885 6.415.758 
Ou\ i nus 561 2.315 5.789 2.356 5.975 26.298 25.673 

Fonte: DIPOA/MA. 

Como se vê, Sr. Presidente, mais de 14 mllhôes de vísceras im­
próprias para o consumo, como, também, mais de 7.200.000 aves e 
animais doentes não foram consumidos em 1976, com insanáveis 
danos para todos nós, graças à inspeção sanitâria dos veterinários do 
DIPOA. 

Temos, Sr. Presidente, o quarto maior rebanho bovino do mun­
do, como também um dos mais baixos desfrutes dentre os produ­
tores de carne. No entanto, mesmo pagando a um veterinârio um 
salário menor do que normalmente pago a um motorista de cami­
nhão, como o Ministério da Agricultura fazia até bem pouco tempo, 
de 1960 a 1970, graças aos abnegados veterinários e zootecnistas 
brasileiros, tivemos uma substancial melhoria no nosso rebanho, tan­
to que as nossas carcaças, que pesavam 187 quilos, em 1960, já 
atingiam 198 quilos, em 1970, e, de lá para câ, muito se tem feito no 
sentido de melhorarmos mais ainda o desfrute do nosso rebanho. 

Tamanho, Sr. Presidente, tem sido o nosso descuido para com 
os nossos veterinários, tal o nosso alheamento a esta mais que 
importante e decisiva profissão para o nosso soerguimento econômi­
co, que não contamos nem mesmo com um quarto do nllmero destes 
profissionais necessários à assistência do nosso rebanho. 

Por outro lado, numa verdadeira insânia, vamos mais e mais 
estimulando os excedentes das faculdades, produzindo maior 
número de graduados desempregados, artificialmente , nesta treslou­
cada orgia urbanizadora; vamos criando empregos no setor terciário, 
como se fôssemos a mais rica e próspera civilização industrial, ao 
mesmo tempo, em que desestimulamos a Veterinária e a Agronomia, 
esquecidos ou procurando esquecer que 2/3 das nossas divisas depen­
dem, exclusivamente, destas 2 (duas) atividades. 

Por incrível e mais paradoxal que possa ser, apesar das nossas 
crescentes necessidades de agrônomos e veterinários, este talvez seja, 
em termos de corpo doeente, o único setor em que estejamos real­
mente bem aparelhados; o índice de matrículas na ârea de Ciências 
Agrãrias vem caindo a cada ano. 

~. Sr. Presidente, tão dolorosamente verdadeiro o desestímulo 
que se vinha imprimindo ao setor, só recentemente ligeiramente 
atenuado, que o próprio Ministério da Educação denuncia, em uma 

publicação oficiosa, tais anomalias buscando, contudo, uma 
terapêutica heróica para o terrivel problema. Vejamos: 

Em 1969, numa matrícula de 342.886 no Ensino 
Superior, tivemos 9.445 matriculados em Ciências Agrárias, 
o que correspondeu a 2,7% sobre o total. 

Em, 1973, numa matrícula de 836.469 universitários, 
atingimos tão-somente 15.090 alunos em Ciências Agrárias, 
ou seja, somente 1,8% sobre o total. 

Por outro lado, considerando-se que, em 1973, tínhamos 6.000 
veterinários para atender às nossas necessidades, que se elevavam a 
mais de 30.000 profissionais do setor, chegávamos, naquele ano, a 
um mais que desalentador índice de matrículas, isto porque , em 
1969, com 2.561 matriculados em Veterinária, tínhamos 0,75% sobre 
o total e, em 1973, com 4.113 estudando Veterinária, atingíamos 
menos de 0,5% sobre o total de matriculados no Ensino Superior. 

Sr. Presidente, a nossa teimosia, mais que suicida, em tudo 
fazermos para que o Brasil seja o mitigador da fome mundial, leva­
nos a situações deveras embaraçosas. 
· Como exemplo mínimo dos nossos gigantescos descaminhos, 
vejamos a evidente discriminação no tratamento dispensado aos 
servidores do Ministério da Agricultura, como se, em realidade, não 
se tratasse de servidorc!s dos mais úteis ao País. 

Ainda ontem, recebi um grupo de servidores do Ministério da 
Agricultura que, concursados, para obterem uma delongada 
nomeação, só o foram após renunciarem, por escrito, ao direito de 
pleitearem habitação funcional, com o que estão gastando cerca de 
5mb dos salários recebidos somente com aluguéis de apartamentos. 

Não bastassem as limitações de recursos na área do grande 
empregador, que é o Ministério da Agricultura, para desgraça dos 
que abraçaram a Veterinária como profissão, teríamos, por acrésci­
mo, a arraigada ignorância, somada à pouca lucratividade dos pro· 
dutores, que pouco ou nada valorizam os Médicos-Veterinários. 

Como se vê, Sr. Presidente, ao mesmo tempo em que se faz 
urgente uma revisão no relacionamento da cidade com a roça, que se 
remunere materialmente melhor os que produzem alimentos neste 
País. E até que o façamos, p.elo menos, tributemos honras e glórias 
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aos que nos antecipam neste amparo ao produtor rural, rendemoS as 
mais que justas e devidas homenagens aos nossos Veterinários e, por 
extensão, a quantos, como eles, no anonimato fazem a grandeza do 
nosso Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Não há 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designan­
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 73, 
de 1976 (n9 I. 739-B/76, na Casa de origem), que acrescenta dispositi­
vo à Lei n9 4.215, de 27 de abril de 1963, que "dispõe sobre o Estatu­
to da Ordem dos Advogados do Brasil", tendo 

PARECER, sob n9 650, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, favorável ao Projeto nos termos do 

Substitutivo que apresenta. 

-l-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 74, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 674, de 1977), que autoriza o Governo do Estado de 
Pernambuco a elevar em CrS 120.000.000,00 (cento e vinte milhÕes 
de cruzeiros) o montante de sua dfvida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 675, de 1977, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 302, de 1977, do 
Sr. Senador Mauro Benevides, solicítando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da Conferência proferida pelo Sr. Senador 
Magalhães Pinto, em Fortaleza. 

-4-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 310, de 1977, do 
Sr. Senador Renato Franco, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do artigo sob o título "Treze Anos Depois", de au­
toria do Senador Jarbas Passarinho. 

-5-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 192, de 1976, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que acrescenta 
parágrafo ao art. 117, da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, 
tendo 

PARECERES, sob n9s 582 e 583, de 1977, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade, nos termos do Substitutivo que oferece; e 

-de Educação e Cultura, favorável ao Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - E$tá 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 10 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DIRCEU 
CARDOSO NA SESSÃO DE 29-9-77 E QUE. ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE: 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Os pequenos, os humildes, tambêm têm a sua hora de exaltação. 
Representando um Estado pequeno, Sr. Presidente, e nessa represem-

tação, tendo posto nela e através dela o meu maior entusiasmo e a mi­
nha maior vibração, não tenho por vezes encontrado, de parte da Ca­
sa e de parte dos Poderes Públicos, o necessário acolhimento às rei­
vindicações da minha terra e do meu povo. 

Disse que os pequenos têm a sua vez de exaltação, porque hoje, 
Sr. Presidente, o meu Estado vive uma hora de consagração. Não ê 
apenas com a presença do Senhor Presidente da República que se 
abalou de Brasilia para visitâ-lo; não ê com o deslocamento da Comi­
tiva Oficial, que nos honra visitando o Espírito Santo, mas é com três 
fatos, Sr. Presidente, com os quais o Espfrito Santo ganha as pâginas 
dos jornais de hoje, numa afirmação do seu futuro, numa afirmação 
da sua posição aproada para o seu progresso, para o seu desenvolvi­
mento. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- A C)- Permite V. Ex• um apar­
te, nobre Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC) - Para afirmação, tam­
bém, da sua grandeza, contestando V. Ex• ao considerá-lo como um 
Estado pequeno. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Ag<adeço o apar­
te de V. Ex•, que se não é uma profunda ironia é, ao que parece, uma 
camaradagem de armas, já que membro do mesmo partido, V, Ex• 
quer me trazer o seu estimulo e a sua colaboração. 

O Sr. AdaJberto Sena (MDB- A C)- Não é ironia nem cama­
radagem, é verdade mesmo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Sr. Presidente, 
hoje o Senhor Presidente da República inaugura duas grandes etapas 
do desenvolvimento do meu Estado. A primeira é a inauguração, em 
Ubu e Anchieta, do maior mineroduto do mundo. Se não foi feito 
com capitais capixabas, se não foi feito com a iniciativa de empresas 
capixabas, se não foi investimento de dinheiro capixaba é, contudo, a 
consagração de que o Espírito Santo, na área siderúrgica, desempe­
nha papel importante para o Brasil. 

Sr. Presidente, já havia anunciado os testes finais do mineroduto 
que hoje se inaugura e o embarque do primeiro navio carregado com 
62 milhões de toneladas de minêrio para a Europa, através de sua 
canalização que, vindo de Germano, no Município de Mariana, em 
Minas Gerais, a mil metros de altitude, atinge Ubu, a poucos quilô­
metros de Anchieta, nas costas atlânticas do meu Estado. 

Hoje, o Senhor Presidente estâ presidindo a inauguração da 
mais avançada tecnologia de transporte de minério de ferro do mun­
do, em que uma polpa formada do minério moído, ou de granulome­
tria pequena e ãgua apenas, se desloca impulsionada em todo o seu 
percurso, e vence, em 72 horas, a distância de 400 km que separa aJa­
zida de Germano, em Mariana, Minas Gerais, até o porto artificial 
de Ubu, que a SAMARCO construiu nas costas do meu Estado. Ali, 
Sr. Presidente, em Anchieta, ou propriamente em Ubu, 
a SAMARCO, esta empresâ formada da Empresa Nacional 
SAMITRI, de mineração do manganês, que tem uma mina e urna ex­
portação considerável no Amapá, com 51% do capital e a 
MARCONA, uma empresa do grupo financeiro da Utah Internacio­
nal Company com 49%, criaram um sistema de transporte que é o 
maior do mundo e em ~ue esse transporte do minério é quatro vezes 
mais barato do que o transporte ferroviário que é usado em quase 
todas as minas e minerações que se conhecem. 

Ali o Senhor Presidente vai assistir, após a chegada daquela pol­
pa que aquela canalização traz de 400 quilômetros de distância, ao 
dessecamento da polpa, à eliminação da água num processo catiôni­
co de eliminação, em que o ferro é concentrado e eliminados os resí­
duos e a água, aí vai assistir à peletização desses finos de minério e 
ao embarque conseq(Jente, através do maior sistema carregador de 
navio instalado etÍI qualquer porto do nosso Pais. Portanto, assiste à 
inauguração do maior mineroduto e do maior sistema de carrega­
mento de navio em qualquer porto do Pais. Inaugura-se ali, Sr. Presi-

• 
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dente, o terceiro porto industrial do Brasil, porto também formado c 
construfdo por essa Empresa SAMARCO, num aterro de 75 metros 
de altura pelo mar adentro, com 365 metros de comprimento e que­
bra uns de I .200 metros onde encostam os cargueiros e recebem aque­
las pelotas amarelas em que se converte o mint:rio que vem do cora­
ção de Minas Gerais e se exporta pelo Porto de Ubu, no meu Estado. 

Portanto, o primeiro fato é altamente significativo para o meu 
Estado. O Governo Federal ainda não pesou bem o valor estratégico 
da nossa posição na safda do quadrilâtero ferrffero de Minas Gerais, 
as águas profundas costeiras que permitem o embarque, ou o acosta­
mento de navios de até 200 mil toneladas, com profundidade de 18 a 
20 metros. 

Infelizmente a mentalidade siderúrgica de que se possui o Go­
verno não logrou encontrar na minha terra o lugar ideal, num encon­
tro decisivo e histórico entre o minl!rio de ferro que desce de Mina.s 
Gerais e o carvão metalúrgico que vem de outros paises e ali se en­
contram em Tubarão, no meu Estado. 

Depois dessa inauguração, Sr. Presidente, deslocar-se-à o Se­
nhor Presidente da República para a Vale do Rio Doce, onde vai 
inaugurar, também, a duplicação dessa estrada de ferro transporta­
dora de min~rio, que com essa duplicação das suas linhas vai permi­
tir um escoamento de minério de ferro num volume de 60 milhões de 
toneladas anuais. Enquanto Ubu vai exportar, em pelotas, o minério 
no volume de lO a 12 milhões de toneladas anuais, a Vale do Rio Do­
ce, com a duplicação das suas linhas de um metro, vai permitir um es­
coamento de até I 00 milhões de toneladas de minério, com que o in­
gresso de dólares na nossa balança de pagamentos se constitui mais 
fortalecimento, capaz de gerar uma situação melhor para a economia 
brasileira. 

Sr. Presidente, vârias vezes tenho dito aqui, na bitola de um me­
tro, a Vale do Rio Doce faz correr, entre Minas e o Espirito Santo, o 
maior trem do mundo. ~um trem, Sr. Presidente, em que, quatro a 
cinco locomotivas acopladas puxam 160 vagões de minério com uma 
carga de mais de 12 mil toneladas, formando a mais extensa composi­
ção ferroviãria, em bitola de I metro, registrada no mundo. e a nos­
sa ferrovia, que percorre e atravessa o meu Estado, que detém esse re­
corde. Com bitola métrica nenhuma, Sr. Presidente, arrasta um 
trem de I quilômetro e 600 metros de comprimento, transportou, até 
setembro deste ano, a Vale do R1o Doce, 32 milhões de toneladas de 
minério de ferro e transportadas pela sua estrada de ferro. 

Sr. Presidente, esta mesma estrada de ferro transportou, no ano 
passado, 52 milhões de toneladas de minério, em virtude do recesso 
da indústria siderúrgica no mundo, caiu a sua exportação em 17. Em 
virtude da crise que se agrava em todas as grandes usinas siderúrgi­
cas dos Estados Unidos, da Europa, do Japão e de outros paises, at~ 
setembro de 1977, a Vale do Rio Doce só exportou 32 milhões de to­
neladas de minério, enquanto que, no ano passado, em 1976, expor­
tou 54 milhões de toneladas e, em 1975, 54 milhões de toneladas de 
minérios. Portanto, estamos num descenso., em virtude da situação si­
derúrgica do mundo. 

E, Srs. Senadores, o Brasil empenhadfssimo na sua política side­
rúrgica, de emergir de País subdesenvolvido para uma situação emer­
gente, para uma situação mais cômoda, devia instalar, ati: 1980, o 
3' estâgio das suas siderúrgicas, dentre elas a instalação da nossa 
Usina de Tubarão, no Espirito Santo, que foi ultrapassada, que foi 
substitufda nas preferências governamentais pela AÇO MINAS, ins­
talada nos arredores de Belo Horizonte, em Ouro Branco, onde vai 
produzir perfis pesados de aço, mas não vai ocupar o lugar de fabri~ 
cação de placas de aço que se destinariam à Usina de Tubarão, no se­
tor do de exportação e abastecimento de usinas domésticas. 

Sr. Presidente, a Empresa Vale do Rio Doce investiu nesaa du~ 
plicação, .que vem sendo feita através de seis a sete anos, e só hoje se 
inaugura, o mais moderno equipamento ferroviârio do mundo. Equi­
pamento importado do Japão, automático, possibilitando que um 
trem com cento e sessenta vagões, seja manobrado só por três ho­
mens, tal a automatização desta composição ferroviâria, apenas três 

homens manobram um trem de um quilômetro e seiscentos metros 
de vagões movidos e controlado eletronicamente. 

A sinalização toda automãtica, Sr. Presidente. O cruzamento­
que não hâ- mas a ultrapassagem de trens é feita eletronicamente. 

Então, nós nos orgulhamos de ser a Companhia Vale do Rio Doce 
uma das mais, senão a mais moderna estrada de ferro do mundo, na 
caracterfstica de transporte de carga. 

Um traçado altamente têcnico, de 1%, Sr. Presidente, no senti­
do da importação e 1/'Eo no sentido da exportação, Com as máqui­
nas diesel-elétricas, as mais avançadas em tecnologia, com sistema 
eletrônico de sinalização dos mais modernos do mundo, em que qua­
tro locomotivas, Sr. Presidente, e, às vezes, cinco, puxam um trem 
de um quilômetro e meio de carros, carregados com 12 a 13 mil tone­
ladas de minério. Essa estrada de ferro, cuja construção se iniciou no 
início do século, teve papel importante na Segunda Guerra, quando 
os Estados Unidos, através de acordo internacional, nos forneceu o 
dinheiro para a sua modernização. Porque foi do minério de ferro, 
que as nações livres do mundo fabricaram parte do material de guer­
ra com que se subjugou o eix.o formado por Roma, Berlim e Tóquio. 
Parte deste material de guerra, em navios, aviões e armamentos, foi 
fornecida pelo minério que desceu e se exportou pela Companhia Va­
le do Rio Doce. 

Sr. Presidente, hoje, f!ortanto, o Senhor Presidente da Repúbli­
ca sente a pulsação do meu Estado. Se não pode senti-la no trato 
com o nosso Governador, vai conhecê-la nesses dois fatos importan­
tes para a vida do meu Estado: a inauguração do maior minedouro 
do mundo, onde se localiza o sistema de embarque mais avançado e 
maior do Brasil e a estrada de ferro mais moderna que transportou, 
este ano, 32 milhões de toneladas de minério de ferro para favoreci­
mento da nossa balança de pagamento. São esses dois fatos, Sr. Pre­
sidente, que me dão a exaltação desta comunicação, e, como brasilei­
ro, eu me envaideço de que uma empresa inteiramente).dirigida, mani­
pulada e acionada por engenheiros brasileiros, através da sua vida co­
mo empresa transportadora de minério tenha concorrido, extraordi­
nariamente, para a obtenção de milhões de dólares que o minério de 
ferro tem conseguido em vãrias nações da terra. 

Custou a duplicação da Vale a soma de 300 milhões de dólares e 
levou 7 anos de trabalhos, tendo sido terraplanadas 13 milhões de 
metros cúbicos de terra e construídos 12 quilômetros de pontes, tú­
neis e viadutos, tendo sido colocados 550 quilômetros de trilhos. 
Com a duplicação, a Vale do Rio Doce estará habilitada a exportar 
100 milhões de toneladas de minério de ferro por ano. 

E outro fato ~ o mineroduto que também nos coloca em posição 
de destaque no confronto com outras Nações. Em nenhum outro 
lugar do mundo encontramos um mineroduto com quatrocentos 
quilômetros de desenvolvimento, transportando minério de ferro. 
Encontramos, como disse, nos Estados Unidos minerodutos que 
transportam finos de carvão; em outros, oleodutos que transportam 
petróleo e produtos sintéticos; minerodutos que transportam asfalto; 
mas, finos de ferro, com quatrocentos quilômetros de desenvolvi· 
mento, somente o nosso. Hoje, a estas horas, o Senhor Presidente da 
República inaugura esta ex.traordinâria façanha técnica da Samarco 
e de uma engenharia. 

O terceiro fato, Sr. Presidente, é que depois de amanhã se deslo­
ca para o Espírito Santo, pela primeira vez no meu Pafs, uma carava­
na de cinco mil pessoas, levando a sua solidariedade à luta que trava 
o biólogo, Augusto Ruschi, contra a prepotência e a insânia de um 
Governo. Levarâ esta caravana de automóveis, que se deslocará, 
sâbado, do Rio de Janeiro, e à qual me incorporarei, o testemunho 
de que o Brasil acompanha de perto e com o coração a luta e a resis­
tência desse naturalista, desse homem dedicado à "ciência amabilis, 
de Lineu", que luta desarmado, sozinho, contra a sanha e a gula de 
uma Secretaria do Estado. 

Sr. Presidente, registro, ainda, este fato, este episódio, que foi 
narrado também, pQr mim, aqui, na semana passada, quando trouxe 
ao conhecimento da Casa a luta de Augusto Ruschi, que controla a 
Reserva Florestal de Santa Lúcia, no Município de Santa Tereza, no 
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Estado do Espírito Santo, contra a gula e a gana de um Secretário de 
Estado vesânico, servindo aos interesses de um Governador, tam· 
bém, inconseqi.lente, que quer desapropriar aquela área para entregá­
la ao Instituto Estadual de Florestas para, segundo disse o Biólogo 
Augusto Ruschi, derrubar aquela reserva florestal e plantar palmito. 

Sr. Presidente, em outros países isto é caso de intervenção fe­
deral e de internação dos autores desse atentado. 

O Sr. Lázaro Barboza (MOB- GO)- Muito bem! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - O Senado Fe­
deral vai ter conhecimento desse Governador que, se não for biôni­
co, vai disputar uma cadeira, não digo direta de Senador, porque 
parece que pelo aspecto geral e o clima, S. Ex• não está esperando 
bons ventos, então, vai-se candidatar à Câmara Federal. Mas, de 
qualquer maneira esse homem tenta destruir uma reserva florestal do 
Museu Nacional, dirigido por um cientista que dedicou toda a sua vi­
da à preservação das espécies que lâ se encontram, tanto de flores, 
como vegetais e animais; e dentre os animais destacamos o colibri, 
que, naquela reserva possui a maior criação do mundo; a Câmara 
dos Deputados teve, aqui, nos seus jardins suspensos, esses colibris 
que morreram, Sr. Presidente, por circunstâncias que não sabemos 
explicar. 

Esse moço, arenista de quatro costados, membro ou até parece 
Presidente da ARENA de Santa Tereza, disse que o Governo do meu 
Estado é um Governo insano. Não foi o MDB que falou isso; não fui 
eu. nos nossos comícios, na nossa linguagem derramada, áspera, 
violenta no calor da luta. Não fui eu que falei. Posso atestar que é 
mesmo insano mas, aqui, tranqi.iilamente, serenamente, consciente­
mente. Mas quem disse isso é membro destacado da ARENA do 
meu Estado, é um biólogo do Museu Nacional, não é do Museu de 
Santa Teresa, ê um homem que dedicou 38 anos da sua vida de 
cientista à ciência amabilis, de Lineu, à botânica. Esse moço sai dos 
seus cuidados e, com a sua autoridade, diz nos jornais do Rio e na 
televisão que o Governador do meu Estado é um homem insano. 

Isso, Sr. Presidente, eloqüentemente, diz da rutura do pacto 
social no meu Estado, entre o homem que o desgoverna e o povo que 
sofre seus desatinos. Então, sábado, segundo noticiam hoje os jor­
nais do Rio de Janeiro, partirá da ex-Capital Federal uma caravana 
de cinco mil pessoas, já com adesões assinadas e firmadas em vários 
pontos da antiga Capital, para levar a Santa Tereza, no meu Estado, 
o apoio de homens que pensam que, além do brutratra. da nossa 
vida, além do terra-a-terra, além do dia-a-dia, do cotidiano das 
nossas preocupações, há um espaço acima de nós; a preservação da 
natureza, o meio-natural, que nós estamos extinguindo para legar 
aos nossos filhos, o deserto, Sr. Presidente, que eles vão encontrar 
quando forem homens maduros, como nós, nos dia de hoje. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Permite um aparte, no­
bre Senador? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Eminente Senador Dir· 
ceu Cardoso, ouvimos com atenção o seu pronunciamento. Hâ cerca 
de dois ou três dias, a TV Globo projetou, para o País inteiro, a fala 
do biólogo que V. Ex• registra. Causou-nos estupefação ouvir a 
notícia de que no Estado de V. Ex•. no Espírito Santo, pretende o 
Governo liquidar coln uma das mais belas reservas florestais com 
que conta aquela Unidade Federativa, para o plantio do palmito, t 
incrível, eminente Senador. Em qualquer outro país do mundo, nas 
circunstâncias que envolvem o caso, isso seria levado até à conta de 
piada de mau gosto. V. Ex• faz muito bem, nesta tarde de paz, com a 
notícia alvissareira que dá ao Senado, da inauguração do minerodu­
to também no Espírito Santo e da visita presidencial que lá se efetiva 
neste instante, em denunciar ao Senado e à Nação esta insensatez 
que se pretende cometer contra a natureza no Estado· do Espírito 
Santo. Parabéns, eminente Senador; o seu discurso uma vez mais 
projeta a verdadeira imagem de V. Ex•, de homem corajoso e cioso 

de suas responsabilidades, que em boa hora a gente de sua Terra deu 
ao Senado da República. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) -Nobre Senador 
Lázaro Barboza, recebo o aparte de V. Ex•, que é meu Líder, como 
um estfmulo às rápidas palavras que tenho a oportunidade de dizer 
ao Senado Federal, estímulo, porque vindo do Líder do meu Partido, 
solidarizando-se com o meu pronunciamento, redobra o seu valor, 
multiplica o interesse que o Senado possa dar as minhas palavras e 
mostra à Nação os exemplares humanos que foram escolhidos para 
administrar o nosso País. 

De fato, admitir-se que se vai devastar uma reserva florestal, pa­
ra plantar palmito, chega-me, Sr. Presidente, à imaginação uma idéia 
em trânsito, que me passa pela cabeça como um relâmpago. 

Houve uma época - e o Senado sabe e sabem os que lêem a 
História- em que um povo do mundo fez o "Pomar de Dom Luiz", 
de tão negregada memória. 

Conheço a situação das reservas florestais db meu Estado: a 
reserva dos Comboios- que citei aqui há poucos dias- onde assis­
ti, naquela faixa de areia, as onças virando as tartarugas da praia de 
casco para baixo, para se alimentarem das suas carnes. 

Pois bem, foram invadidas as reservas dos Comboios e a de 
Suruaca, que o Estado tentava preservar, e foram loteadas para os 
apaniguados, os terrenos, num crime cometido, não contra nós, mas 
contra as gerações vindouras. Os nossos filhos assistirão ao que eu as­
sisti no norte do meu Estado. Quando Deputado Estadual e Mem­
bro de uma Comissão Parlamentar de Inquérito pàra apurar arbi­
trariedades da polícia que espancava pioneiros, desbravadores, no 
norte do Estado, fui a cavalo através de lindas florestas, a mais bela 
reserva florestal do Brasil Central - peroba, jacarandá, jequitibá, 
cerejeiras e canelas e outras espécies de vegetais- isto há vinte e pou­
cos anos. Hoje, percorro de automóvel ou de avião esta.mesma ârea 
e não encontro uma pestana de mata, onde o dono de uma proprieda­
de possa tirar o cabo de uma ferramenta. 

1:: o tributo ao progresso, dizem uns. Mas, houve uma incúria 
imensa dos que devastaram tudo e que não deixaram um tronco de 
pé assinalando aquelas espécies de vegetais, que, nos próximos anos, 
não teremos mais, porque não se restaurou a manta florestal que exis­
tia no norte do nosso Estado. Essas reservas pequenas, com ârea de 
50, 60 ou IDO alqueires de terra, o Governo quer então invadi-las 
novamente- o atual Governo, porque os outros não pensaram nis· 
so, somente este Governo, cujo Governador vai-se ombrear aqui 
conosco, ano que vem, como Senador da República, passeando sua 
autoridade, embora tendo cometido contra o nosso povo e contra o 
nosso Estado tantos desmandos e, dentre muitos, mais este, contra a 
Reserva Florestal de Santa Lúcia. 

Como disse, Sr. Presidente, hoje registro esses fatos, e teria pra­
zer, se lá estivesse, assistindo a essas inaugurações, para as quais não 
recebi convites, porque, afinal, não represento o oficiaJismo que está 
inaugurando essas obras. Entretanto, como capixaba e brasileiro, an­
tes e além de tudo, coloco muito alto o meu sentimento de pat~iota. 
Sou um homem que vi-bra com todas as vitórias nacionais, mesmo 
sendo até dos governos aos quais me oponho, porque eles p~ssam, e 
o nosso País fica, não para nós, mas para os nossos filhos, e nossos 
netos, e para aqueles qye descenderem de nós. 

Sr. Presidente, então, nesta comunicação faço a exaltação de 
dois fatos importantíssimos para a história econômica de meu País, 
que se realizam, neste instante, no meu Estado: a inauguração do 
maior mineroduto do mundo, e da maior estrada de ferro, de trans­
porte de minério de ferro na bitola de um metro, a Estrada de Ferro 
Vale do Rio Doce, que não são de capitais capixabas, porque nós so­
mos um povo pobre, mas que são duas conquistas do Brasil. Se essas· 
obras estão plantadas no nosso chão, elas me dão um entusiasmo 
que me fazem registrá-las, e participaria com vibração, se lâ estives­
se, no meio do povo a assistir esse espetâculo. E, sâbado, tomarei par­
te em um acontecimento para o qual tenho credencial, e não preciso 
de convite. Vou, anonimamente, num carro levar ao naturalista o 
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meu apoio. Eu o farei como uma demonstração do meu dever e da 
minha consciência. 

Então. Sr. Presidente, é o registro que faço: sábado, cinco mil 
bra!iileiros se deslocarão do Rio para levar à Santa Tereza, no meu 
Estado, o testemunho de que cinco mil consciências brasileiras se 
ergueram, num clamor comum, uníssono, e vão dizer ao Biólogo 
R uschi, àquele homem enamorado da Ciência amabilis de Lineu, que 
há trinta e oito anos está vivendo naquela reserva florestal, que há al­
guém neste nosso Brasil que também pensa como ele. Não com a 
cabeça do meu Governador nem a cabeça do Secretário e a drJ Dire­
tor do Instituto Florestal do meu Estado, mas cabeças que pensam 
qve preservar o nosso meio ambiente, preservar o nosso habitat é al­
go que estamos fazendo para os nossos filhos e as gerações vindouras. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

RESENHA DAS MATlORIAS APRECIADAS DE t• A 30 
DE SETEMBRO DE 1977 

(Art. 293, inciso 11, do Regimento Interno) 

Projetos aprovados em 1 Q turno 

Projeto de Lei do Senado n11 173, de 1975 - Senador Franco 
Montoro - Restabelece, em favor do aposentado que tenha retor­
nado à atividade, o direito de receber os beneficios decorrentes da 
legislação sobre acidentes do trabalho.- Se3são: 14.9.71 

Projeto de Lei do Senado n'1 168, de 1976- Senador Orestes 
Quércia- Dá nova redação às alíneas "a" e "b" do artigo 7'1 da Lei 
nQ 605, de 5 de janeiro de 1949.- Sessão: 27.9.71 

Projeto de Lei do Senado n9 60, de 1917 - Senador Nelson 
Carneiro - Dá nova redação ao art. 543 da Consolidação das Leis 
do Trabalho- Sessão: 28.9.77 

Projetos aprovados em 2'1 ~urno 
e enviados à Comissão de Redação 

Projeto de Lei do Senado n9 234, de 1975 -Senador Nelson 
Carneiro - Dispõe sobre a transferência de funcionário público estu­
dante universitário, e dá outras providências.- Sessão: 20.9.77 

Projeto de Lei do Senado n11 93, de 1975- Senador Nelson Car­
neiro - Obriga as empresas do Distrito Federal, que comerciam no 
ramo de carros novos e usados, a terem locais privativos de 
estacionamento, e dá outras providências.- Sessão: 29.9.17 

Projetos aprovados em turno único 
e enviados à Comissão de Redação 

Projeto de Lei do Senado n9 85, de 1977- DF- Dispõe sobre 
a organização básica da Policia Militar do Distrito Federal, e dâ ou­
tras providências.- Sessão: 20.9.77 

Projeto de Lei da Câmara nO? t t, de 1975- n9 1.006-C/72. na 
Casa de origem- Declara o pau-brasil árvore nacional, determina o 
seu plantio e sua divulgação durante a Festa Anual das Árvores. -
Sessão: 20.9.77 

Projeto de Lei da Câmara n'1 16, de 1977- n'1 3.332-A/77, na 
Casa de origem- Altera dispositivos da LeJ n11 5.682, de 11 de julho 
de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos).- Sessão: 22.9.77 

Projetos aprovados e enviados 
à Câmara dos Deputados 

Projeto de Lei do Senado nO? 47, de 1977- Senador Vascon­
celos Torres - Outorga a regalia de prisão especial aos professores 
do ensino primário e do ensino médio.- Sessão: 5.9.77 

Projeto de Lei do Senado n11 254, de !976 - Senador Mauro 
Benevides - Dispõe sobre a emissão de selo comemorativo do cen­
tenârio da morte do escritor José de Alencar, e dá outras provi­
dências.- Sessão: 15.9. 77 

Projeto de Lei do Senado n'1 152, de 1976- Senador Orestes 
Quêrcia - Acrescenta IJarágrafo único ao art. 439 do Decreto-lei 

n9 5.452, de 111 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Tra­
balho). -Sessão: 19.9.77 

Projeto de Lei do Senado nQ 286, de 1976 - Senador Jarbas 
Passarinho - Autoriza o Poder Executivo a doar o prédio que men­
ciona.- Sessão: 19.9.77 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 45, de 
1977- n'1 3.576-A/77, na Câmara dos Deputados- Retifica, sem 
ônus, a Lei nY 6.395, de 9 de dezembro de 1976, que "estima a Recei­
ta e fixa a Despesa da L"nião para o exercfcio financeiro de 1977".­
Sessão:21.9.77 

Projeto de Lei do Senado fl'1 307, de 1976- Senador Saldanha 
Derzi- Acrescenta parágrafo ao :trt. 175 da Lei n11 4.737, de 15 de 
julho de 1965 (Código Eleitoral), alterada pela Lei nO? 4.961, de 4 de 
maio de 1968.- Sessão: 26.9.77 

Projetos aprovedos 
e enviados à sanção 

Projeto de Lei da Câmara nQ 56, de 1977- nq 3.476~8/77, na 
Casa de origem ~ De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Dispõe sobre áreas de proteção para o funcionamento das es­
tações radiogoniométricas de alta freqUência do Ministério da Mari­
nha e de radiomontagem do Ministério das Comunicações~ - Ses­
são: 14.9.77 

Projeto de Lei da Câmara nY 33, de 1976- nY 268-C/75, na Ca­
sa de origem -Altera a redação do artigo 10 da Lei n9 5.682, de 20 
de julho de 1971 -Lei Orgânica dos Partidos Políticos.- Sessão: 
26.9.77 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nq 26, de 
1968 - n9 1.867-B/68, na Câmara dos Deputados - Dã nova 
redação ao§ }Q do art. 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT).- Sessão: 26.9.77 

Projeto de Lei da Câmara nQ 57, de 1977- nq 3.293-B/77, na 
Casa de origem - Dispõe sobre a inspeção e a fiscalização obri­
gatórias do sêmen destinado à inseminação artificial em animais 
domésticos, e dá outras providências.- Sessão: 28.9.77 

Projetos Aprovados 
e enviados à Promulgaçio 

Projeto de Resolução nq 54, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de Guarulhos (SP) a elevar em 
CrS 47.300.000,00 (quarenta e sete milhões e trezentos mil cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. - Sessão: JY-9-77 
(extraordinária). 

Projeto de Resolução n11 55, de 1977 - Comissão de Economia 
- Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívlda consolidada.- Sessão: \9-9-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução nQ 58, de 1977 - Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 3.220.000,00 (três milhões, duzentos e vinte mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. - Sessão: 19-9-77 (ex­
traordinária). 

Projeto de Decreto Legislativo n'1 21. de 1977 - n'1 102-B/77, 
na Câmara dos Deputados - Autoriza o Senhor Vice-Presidente da 
RepUblica a ausentar-se do País, na primeirá quinzena de setembro 
do corrente ano.- Sessão: 1'1-9-77 (extraordinária). 

Projeto de Decreto Legislativo n9 20, de 1977 - nQ 95-B/77, na 
Câmara dos Deputados - Aprova o texto da Convenção que 
Estabelece a Comissão Sericícola Internacional, celebrado em Alés, 
França, a 19 de maio de 1955.- Sessão: 5-9-77. 

Projeto de Resolução n'1 60, de 1977- Comissão de Economia 
- Autorin a Prefe1tura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 2.645.000,00 (dois milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil cru­
zeiros), a sua dívida consolidada.- Sessão: 13-9-77. 

Projl!:to de Resolução n01 57, de 1977- Autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a elevar em CrS 111.000.000,00 (cento e 
onze milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. -
Sessão: 13-9-77. 
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Projeto de Resolução n' 62, de I 977 - Comissão de Economia 
_ Autorit.a a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em 
Cri 20.000.000.00 (vinte milhões de cruzeiros) o ~ontante de sua 
dívidu consolidada.- Sessão: 15-9-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n' 63, de 1977- Comissão de Economia 
_ 1\utorii'.a a Prefeitura Municipal de Três Lagoas (MT) a elevar em 
Cr$ 7.000.000.00 (sete milhões de cruzeiros) o montante de sua dfví­
da consolidada.- Sessão: 15-9-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n' 56, de 1977 - Comissão de Economia 
_ !\utorita a Prefeitura Municipal de Várzea Paulista (SP) a elevar 
em CrS 4.822.000,00 (quatro milhões, oitocentos e vinte e dois cru­
zeiros) 0 montante de sua dívida consolidada.- Sessão: 16-9-77. 

Projeto de Resolução n' 59, de 1977- Comissão de Economia 
_ Autori1.a a Prefeitura Municipal de Maringá- (PR) a elevar em 
Cr$ 90.174.074,64 (noventa milhões, cento e setenta e quatro mil, 
setenta e quatro cruzeiros e sessenta e quatro centavos) o montante 
de ~ua dívida consolidada.- Sessão: 16-9-77. 

Projeto de Resolução n<? 64, de 1977 - Comissão de Economia 
_ Autoriza a Prefeitura Municipal de Tguatemí (MT) a elevar em 
erS I!U20.060,00 (dezoito milhões, quinhentos e vinte mil e 
_,csscnta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. - Sessão: 
16-9-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n' 65, de 1977 - Comissão de Economia 
_ Autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em 
CrS 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil cruzeiros) o mon~ 
tante de ~ua dívida consolidada.- Sessão: 16-9-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n' 28, de 1977 - Comissão de Consti­
tUição e Justiça - Suspende a Execução, em parte, do § 19 do 
Dt;ereto-lei n9 203, de 1970, do Estado de São Paulo. - Sessão: 
19-9-77 

Projeto de Resolução n9 29, de 1977 - Comissão de Consti­
tuição e Justiça- Suspende a execução dos arts. 251 e 252 da Lei 
nY 699. de 1967, modificada pela Lei n' 816, de 1970, do Município 
de Mesquita. -Sessão: 19-9-77. 

Projeto de Resolução nQ 32, de 1977 - Comissão de Consti· 
tutção e Justiça - Retifica, para fins de direito, a Resolução n<? 8, de 
1977.- Sessão: 19·9-77. 

Projeto de Resolução n' 67, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de Cambé (PR) a elevar em 
Cr$ 10.100.199,05 (dez milhões, cem mil, cento e noventa e nove cru­
Jciro~ e cinco centavos\ o mon.tante de sua divida consolidada. -
Sessão: 20-9~77. 

Projeto de Resolução n' 66, de 1977 - Comissão de Economia 
_ Auloriza a Prefeitura Municipal de Natal (RN) a elevar em 
Cr$ 2.553.035,60 (dois milhões, quinhentos e cinqilenta e três mil, 
trinta e cinco cruzeiros e sessenta centavos) o montante de sua dívida 
consolidada.- Sessão: 20-9~ 77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 68, de 1977 - Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de São João do Ivai (PR) a elevar 
em Cri 2.664.193.28 (dois milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, 
cento c noventa e três cruzeiros e vinte e oito centavos), o montante 
de sua dívida consolidada.- Sessão: 20-9-77 (extraordinâria). 

Projeto de Resolução n9 71, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em 
CrS 1.000.000.000.00 (hum bilhão de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada.- Sessão: 21-9-77 (extraordinãria). 

Projeto de Resolução n\" 69, de 1977- Comissão de Economia 
- Autorita a Superintendência do Desenvolvimento do Litoral 
Paulista (SUDELPA) a elevar em Cr$ 69.854.000,00 (sessenta e 
nove milhões, oitocentos e cinqüenta e quatro mil cruzeiros) o mon· 
tantc de sua dívida consolidada.- Sessão: 22·9-77 (extraordinâria). 

Projeto de Resolução nY 72, de 1977 -Comissão de Economia 
- AutoriJa a Prefeitura Municipal de Faxina! (PR) a elevar em 
CrS 4.657.107,79 (quatro milhões, seiscentos e cinqüenta e sete mil, 
cento e sete cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de sua dí­
vida consolidada.- Sessão: 22-9·77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n<? 70, de 1977 - Comissão de Economia 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Santos (SP) a elevar em 

CrS 34.564.618,40 (trinta e quatro milhões, quinhentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e dezoito cruzeiros e quarenta centavos) o 
montante de sua divida consolidada.- Sessão: 23-9-77. 

Projeto de Resolução n' 76, de 1977 - Comissão de Economia 
- AUtoriza a Prefeitura Municipal de Manaus (AM) a elevai em 
Cr$ 14.480.000,00 (quatorze milhões, quatrocentos e oitenta mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada.- Sessão: 23-9-77. 

Projeto de Resolução n' 75, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Barbosa Ferraz (PR) a elevar 
em CrS 4.884.388,10 (quatro milhões, oitocentos e oitenta e quatro 
mil, trezentos e oitenta e oito cruzeiros e dez centavos) o montante de 
sua dívida consolidada.- Sessão: 27-9-77. 

Projeto de Resolução n' 73, de 1977 - Comissão de Economia 
.- Autoriza o Governo do Estado do Paraná a elevar em 
CrS 6.363.000,00 (seis milhões, trezentos e sessenta e três mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada.- Sessão: 29-9-77 (ex· 
traordinária). 

Projeto de Resolução n~' 80, de !977- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora (MG) a elevar 
em CrS 349.479.200,00 (trezentos e quarenta e nove milhões, quatro­
centos e setenta e nove mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada.- Sessão: 29-9-77 (extraordinária). 

Projetos arquivados nos termos do artigo 278 
do Regimento Interno 

Projeto de Lei da Câmara n' 5, de t 977 (n9 2.928- B/76, na Ca­
sa de origem)- Altera o Decreto-lei n' 1.422, de 23 de outubro de 
1975, que "dispõe sobre o salário-educação".- Sessão: 1·9-77. 

Projeto de Lei do Senado n9 113, de 1976 - Senador Italivio 
Coelho- Revoga o§ 1<?, do artigo 8<?, da Lei n<? 4. i28, de 14 de julho 
de 1965, que "disciplina o mercado de capitais e estabelece medidas 
para o seu desenvolvimento".- Sessão: 5-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n<? 124, de 1975- Senador Leite Cha­
ves- Acrescenta parãgrafo único ao art. 60, do Decreto-lei nY 167, 
de 14-2-67, para retirar ao endosso dado à Nota Promissória Rural o 
caráter cambiário, reduzindo-o a simples cessão civil sem efeito 
regressivo contra o endossante.- Sessão: 6-9~ 77 (tramitação conjun­
ta com o PLS 144/75). 

Projeto de Lei do Senado n' 144, de 1975- Senador Vasconce­
los Torres - DiSpõe sobre o privilégio de crédito do produtor rural 
na falência e concordata e dá outras providências. - Sessão: 6-9-77 
(tramitação conjunta com o PLS 124/75). 

Projeto de Lei do Senado n' 87, de 1974 - Senador Franco 
Montara- Dispõe sobre a remuneração dos diplomados em Farmá­
cia, e dá outra:s providências. -Sessão: 12-9-77. 

Projeto de "Lei do Senado n' 223, de 1975 - Senador Franco 
Montoro - Assegura o respeito ao direito dos segurados da Previ­
dência Social que já tiverem preenchido as condições exigidas para 
sua aposentadoria. Dá nova redação ao art. 29 da Lei n' 5.890, de 8 
de junho de 1973.- Sessão: 14-9-77. 

Projeto de Lei da Câmara n9 84, de 1976 - n' 2.110- B/76, na 
Casa de origem - Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de por­
tuguês nos cursos superiores de graduação.- Sessão: 16-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n' 242, de 1975 - Senador Franco 
Montara - Dispõe sobre a reserva de vagas para atendimento dos 
empregados reeducados ou readaptados profissionalmente, dando 
nova redação ao art. 55 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960.­
Sessão: 20-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n' 73, de 1977- Senador Vasconce­
los Torres- Dispõe sobre o troco obrigatório e dã outras providên­
cias.- Sessão: 27-9·77. 

Projeto aprovado em turno suplementar 
e enviado à Comissão de Redaçio 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 109, de 
1974- n<? 249- Cf71, na Casa de origem- Dispõe sobre os estâ-
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gios d~ estudantes de estabelecimentos de ensino superior e de ensino 
profissionalizante do 29 Grau e Supletivo, e dâ outras providências. 
-Sessão: 13-9-77. 

Projetos rejeitados 
e enviados ao arquivo: 

Projeto de Lei do Senado n9 116, de 1977 - Senador Nelson 
Carneiro - Dispõe sobre a fixação de critérios para o câlculo da 
Previdência Social.- Sessão: 1"-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n9 109, de 1977- Senador Vasconce­
los Torres- Reformula direitos do aposentado pela Previdência So­
l'ial que retorna ao trabalho, e dá outras providências. - Sessão: 
2-9-77 

Projeto de Lei do Senado n9 126, de 1975 - Senador Orestes 
Quércia- Altera a redação do art. )9' da Lei nq 5.958, de lO de de­
tembro de 1973, que dispõe sobre a retroatividade da opção pelo re­
gime' do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. -Sessão: 14-9-77. 

Projeto de Lei do Senado nq 157, de 1976 - Senador Paulo 
Guerra- Autoriza a dispensa da taxa de K w de energia elétrica for­
necida pelas subsidiárias da ELETROBRÁS para irrigação de lavou­
ras no setor rural, e dã outras providências.- Sessão: 14-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n9 228, de 1976 - Senador Orestes 
Quérd;.~- Dá nova redação ao art. 818 do Decreto-lei n9 5A52, de 19 
de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). -
Sessão: 15-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n~' 279, de 1976- Senador Vasconce­
los Torres - Proíbe a importação ou a comercialização de filmes 
cinematográficos em lotes.- Sessão: 16-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n9 136, de 1977 - Senador Nelson 
Carneiro - Disciplina o exercício da profissão de oficial-barbeiro e 
de oficial-cabeleireiro, e dã outras providências.- Sessão: 16-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n~' 118, de 1976- S~nador Orestes 
Quércia - Dã nova redação ao art. 768 do Decreto-lei n9 5.452, de 
19 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).- Sessão: 
20-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n" 259, de 1976 - Senador Nelson 
Carneiro- Modifica o§ 19 do art. 224 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.- Sessão: 22-9-77. 

Projeto de Lei do Senado fi9 59, de 1977 - Senador Italívio 
Coelho - Considera integrantes do salário, para efeito de pagamen~ 
to do repouso semanal remunerado, as horas extras habituais. - Ses­
são: 22-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n9 101, de 1977- Senador Nelson 
Carneiro- Dâ nova redação ao item I do art. 76, da Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social. -
Sessão: 23-9-77. 

Projeto de Lei da Câmara n9 4, de 1977- n9 1.553 - Bf75, na 
Casa de origem - Dã nova redação ao caput do art. \9 da Lei 
n., 6.195, de 19 de dezembro de 1974.- Sessão: 27-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n~' 167, de 1976 - Senador Nelson 
Carneiro- Altera o art. 540 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
-Sessão: 27-9-77. 

Projeto de Lei do Senado n~' 146, de 1976- Senador Vasconce~ 
los Torres- Dispõe sobre a privatização dos serviços de transportes 
das regiões metropolitanas, e dá outras providências. - Sessão: 
28-9-77. 

Projeto de Lei da Câmara nq li O, de 1976- nl' 1.523- B/75, 
na Casa de origem - Altera a redação do caput do art. 212 da 
Consolidação das Leis do Trabalho- Sessão: 29-9-77. 

Projeto de Lei do Senado nl' 49, de 1977 - Senador Vasconce­
los Torres- Concede passe permanente aos aeronautas e aeroviá~ 
rios, com mais de 20 (vinte) anos de serviço nas empresas aéreas bra~ 
sileiras.- Sessão: 29-9-77. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

67• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AO I• DIA DO ME:S DE SETEMBRO DO ANO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia primeiro do 
mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Virgí­
lio Túnna c Helvídio Nunes. Vice-Presidentes. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
s~nadores Otto Lehmann, Saldanha Derzi e Danton Jobim. 

f: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Helví­

dio Nunes apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo n9 21. de 1977 (n9 102-B/77, na Câmara dos Deputados), que 
autorita o Senhor Vice-Presidente da República a ausentar-se do 
PJís, no primeira quinzena de setembro do corrente ano. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavr;lndo eu. Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que. uma vez aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente. 

6~' REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AO i' DIA DO ME:S DE SETEMBRO DO ANO DE 1977 

Ãs de1oito horas e cinqllenta minutos do dia primeir() do mês de 
. ~etcmhro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
(\mus~úo de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
:\d.\lh~.:rh) Sena. Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvi­
d11\ :-..;um·s. Vice-Presidente, e Danton Jobim. 

D~.:i\~lm de comparecer, por motivo justificado os Senhores 
Sl·nad,lrl·s Otto lehmann e Saldanha Derzi. 

f: h da~ aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas C\S 
seguintes redações finais: 

a) pelo Senhor Senador Danton Jobim, do Projeto de Resolu~ 
çào n9 54, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Guaru~ 
lhos (SP) a elevar em Cr$ 47.300.000,00 (quar~nta e sete milhões e 
trezentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada; e do 
Projeto de Resolução n~' 55, de 1977, que autoriza o Governo do 
Estado da Paraíba a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada; e 

b) pelo Senhor Senador Helvídio Nunes do Projeto de Resolu­
ção n9 58, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresi~ 
na (PI) a elevar em Cr$ 3.220.000,00 (três milhões e duzentos e vinte 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

69• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 9 DIAS DO ME:S DE SETEMBRO DO ANO DE 1977 

Às doze horas do dia nove do mês de setembro do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senl\or Senador Adalberto Sena, Presidente, presen­
tes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Virgí­
lio Távora . 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Otto Lehmann e Saldanha Derzi. 

~lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Virgflio Tâvora, do Projeto de Lei do 

Senado n~' 152, de 1976, que acrescenta parágrafo único ao art. 439 
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do Decreto-lei n'~ 5.452, de l'~ de maio de 1943 {Consolidação das 
Leis do Trabalho): e 

b) pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, do Projeto de Lei do 
Senado n'~ 286, de 1976, que autoriza o Poder Executivo a doar pré­
dio que menciona. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

70• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 12 PIAS DOMES DE SETEMBRO DO ANO DE 1977 

Às quinze horas do dia doze do mêS de setembro do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação $ob a 
Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen­
tes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e 
Saldanha Derzi. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim e Otto Lehmann. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador 

Saldanha Derzi apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado n'~ 254, de 1976, que dispõe sobre a emissão de selo 
comemorativo do centeqário da morte do escritor José de Alencar, e 
dâ outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

7i' REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA). REALIZADA 
AOS 13 PIAS DOMES DE SETEMBRO DO ANO DE 1977 

Ãs quinze horas e trinta minutos do dia treze do mês de setem­
bro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de 
Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, 
Presidente, preo;entes os Senhores Senadores Virgílio Tãvora e 
Saldanha Derzi. 

Deixam de comparece,r, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, Danton Jobim e Otto 
Lehmann. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Virgílio 

Távora apresenta a redação final do Projeto de Resolução n'~ 57, de 
1977, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar 
em Cr$ 111.000.000,00 (cento e onze milhões de cruzeiros) o 
montante de ~ua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dã-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

72• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 13 PTAS DOMES DE SETEMBRO DO ANO DE 1977 

Às quinze horas e trinta e cinco minutos do dia treze do ma s de 
setembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comis­
são de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto 
Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, 
Vice-Presidente, e Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Otto Lehmann e Saldanha Derzi. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Helví­

dio Nunes apresenta a redação final do Projeto de Resolução nQ 60, 
de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (Pl), a 
elevar em Cr$ 2.645.000,00 (dois milhões, seiscentos e quarepta e 
cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

;-..fHda mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando cu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

73• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA). REALIZADA 
AOS 15 PIAS DO MBS DE SETEMBRO DO ANO DE 1977 

Às dezoito horas e trinta e dois minutos do dia quinze do mês de 
setêmbro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comis­
são de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto 
Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Saldanha Derzi e 
Otto Lehmann. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Danton Jobim. 

~lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 

a) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolu­
ção n9 62, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju 
(SE) a elevar em CrS 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) 0 

montante de sua dívida consolidada; e 

b) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, do Projeto de Resolu­
ção n'~ 63, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Três 
Lagoas (MT) a elevar em CrS 7 .000.(}1)0,00 (sete milhões de cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

74' REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 16 PIAS DOMES DE SETEMBRO DO ANO DE 1977 

Ãs dezessete horas do dia dezesseis do mês de setembro do ano 
de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação 
sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e 
Otto Lehmann. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Saldanha Derzi e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. • 

A Comissão aprova os pareceres em que sào apresentadas as 
seguintes redações finais: 

a) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolu­
ção n'~ 56, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Várzea 
Paulista (SP) a elevar em Cr$ 4.822.000,00 (quatro milhões, oitocen­
tos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da; e 

b) pelo Senhor Senador Helvídio Nunes, do Projeto de Resolu­
ção n'~ 59, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Maringâ 
(PR) a elevar em CrS 90.174.074,64 (noventa milhões, cento e seten­
ta e quatro mil, setenta e quatro cruzeiros e sessenta e quatro cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, 

75' REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA). REALIZADA 
AOS 16 DIAS DO MBS DE SETEMBRO DO ANO DE 1977. 

Às dezoito horas e trinta e cinco minutos do dia dezesseis do 
mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalber­
to Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio Nu­
nes, Vice-Presidente, Otto Lehmann e Saldanha Derzi. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, Jo Projeto de Resolu­

ção n'~ 64, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Iguatemi 
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(MT) a elevar em CrS 18.520.060,00 (dezoito milhões, quinhentos e 
vinte mil e sessenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada; 
e 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolu­
ção n9 65, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracajú 
(SE) a elevar em CrS 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, da:se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

76• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 20 DIAS DO MfS DE SETEMBRO DO ANO DE I 977. 

As dezessete horas e trinta minutos do dia vinte do mês de 
setembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comis­
são de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto 
Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Otto Lehmann e 
Arnon de Mello, este, por indicação da Presidência, na ausência, por 
motivo justificado, dos demais membros, titulares e suplentes, da 
Comissão. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Otto 

Lehmann apresenta a redação final do Projeto de Resolução n~> 67, 
de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Cambé (PR) a elevar 
em Cri 10.100.199,05 (dez milhões, cem mil, cento e noventa e nove 
cruzeiros e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dã-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

77• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 20 DIAS DOMES DE SETEMBRO DO ANO DE I977. 

Ãs dezoito horas e trinta e cinco minutos do dia vinte do mês 
de setembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Otto 
Lehmann e Arnon cfe Mello este, por indicação da Presidência, na 
ausência, por motivo justificado, dos demais membros, titulares e 
suplentes, da Comissão. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolu­

ção nl' 66, de 1977, que autoriza a Prefeitura de Natal (RN) a elevar 
em CrS 2.553.035,60 (dois milhões, quinhentos e cinqüenta e três 
mil, trinta e cinco cruzeiros e sessenta centavos) o montante de sua 
dívida consolidada; 

b) pelo Senhor Senador Arnon de Mello, do Projeto de Resolu­
ção n9 68, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de São João 
do lvaí (PR) a elevar em Cr$ 2.664.193,28 (dois milhões, seiscentos e 
sessenta e quatro mil, cento e noventa e três cruzeiros e vinte e oito 
centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

78• REUNIÃO, REALIZADA 
AOS 21 DIAS DO MfS DE SETEMBRO DO ANO DE I977. 

Ãs doze horas do dia vinte e um do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen­
tes os Senhores Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, 1por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvfdio Nunes, Vice-Presidente, e Saldanha Derzi. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os seguintes pareceres: 
a) em que o Senhor Senador Danton Jobim apresenta a reda­

ção do vencido, para o 2~> turno regimental, do Projeto de Lei do 

Senado nl' 307, de 1976, que acrescenta parágrafo ao art. 175 da Lei 
nl' 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), alterada pela Lei 
nl' 4.961, de 4 de maio de 1966; e a redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n~> 33, de 1976 (n~> 268-C/75, na Casa de origem), que altera 
a redação do art. lO da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 -Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos- esclarecendo que acolheu a emen­
da de redação, sugerida pela Comissão de Constituição e Justiça; e 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann da redação final do 
Projeto de Lei do Senado nl' 26, de 1968 (nl' 1.867-B/68, na Câmara 
dos Deputados), que dá nova redação ao§ 1~> do art. 449 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho (CLT). 

Nada mais havendo a. tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria C8.rmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada: será assinada pelo Senhor- Presidente. 

79• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 21 DIAS DO MfS DE SETEMBRO DO ANO DE I977. 

Ãs dezessete horas do dia vinte e um do mês de setembro do ano 
de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação 
sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Otto Lehmann e Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvldio Nunes, Vice-Presidente, e Saldanh:i Derzi. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Otto 

Lehmann apresenta a redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 45, de 
1977 (n~" 3.576-A/77, na Casa de origem), que retifica, sem ônus, a 
Lei n~> 6.395, de 9 de dezembro de 1976, que "estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exercício financeiro de 1977". 

Nada mais havendo a tratar, dã-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

80• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS21 DIAS DO MfS DE SETEMBRO DO ANO DE 1977 

Ãs dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e um 
do mês de setembro do ano de mil novecentos e setCnta e sete, reúne· 
se a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Otto 
Lehmann e Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Saldanha Derzi. 

f: lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Otto 

Lehmann apresenta a redação final do Projeto de Resolução n~> 71, 
de 1977, que autoriza o Governo do Estado de São Paul9 a elevar em 
Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, um~,t vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

SI• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 22 DIAS DOMES DE SETEMBRO DO ANO DE 1977. 

Ãs dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e um 
do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne­
se a Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador 
Adalberto Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Otto 
Lehmann e Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Saldanha Derzi. 

t lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Danton Jobim, do Projeto de Resolu· 

ção n~" 69, de 1977, que autoriza a Superintendência do Desenvolvi­
mento do Litoral Paulista (SUJ:?ELPA) a elevar em 
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CrS 69.854.000,00 (sessenta e nove milhões e oitocentos e cinqtfenta 
e quatro mil cruzeiros) o montaJ'Ite de sua dívida consolidada; e 

b) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolu­
ção n~> 72, de !977, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Faxina! (PR) a elevar em Cr$ 4.657.107, 79 (quatro milhões, seiscen­
tos e cinqüenta e sete mil, cento e sete cruzeiros e setenta e nove 
centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

82• REUNIÃO, (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 23 DIAS DOMES DE SETEMBRO DO ANO DE 1977. 

Às dezessete horas do dia vinte e três do mês de setembro dQ ano 
de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação 
sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Ottà Lehmann e Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, e Saldanha Derzi. 

f: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolu­

ção n~> 70, de 1971, que autoriza a Prefeitura Municipal de Santos 
(SP) a elevar em Cr$ 34.564.6!8,40 (trinta e quatro milhões, 
quinhentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e dezoito cruzeiros e 
quarenta centavos) o montante de sua dívida consolidada; e 

b) pelo Senhor Senador Danton Jobim, do Projeto de Resolu­
ção nl' 76, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus 
(AM) a elevar em CrS 14.480.000,00 (quatorze milhões, quatrocen­
tos e oitenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

83• REUNIÃO, (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 27 DIAS DOMES DE SETEMBRO DO ANO DE 1977. 

Às dezesseis floras do día vínte e sete do mês de setembro do ano 
de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação 
sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Otto Lehmann e Danton Jobirn. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Helvídio Nunes, Vice~Presidente, e Saldanha Derzi. 

É lida e aprovada a ata da reUnião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Danton 

Jobim, apresenta a redação final do Projeto de Resolução nl' 75, de 
1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Barbosa Ferraz (PR) a 
elevar em CrS 4.884.388,10 (quatro milhões, oitocentos e oitenta e 
quatro mil, trezentos e oitenta e oito cruzeiros e dez centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

84' REUNIÃO, REALIZADA 
AOS 28 DIAS DOMES DE SETEMBRO DO ANO DE 1977. 

Às doze horas do dia vinte e oito do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Redação sob 
a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presidente, presen­
tes os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Vice-Presidente, Danton 
Jobim e Otto Lehmann. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Saldanha Derzi. 

~lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Helví­

dio Nunes apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n~> 
85, de 1977-DF, que dispõe sobre a organização básica ·da Polícia 
Militar, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu. Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

85• RELI'IÃO, (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 28 DIAS DO M~S DE SETEMBRO DO ANO DE 1977. 

Às quatorze horas do dia vinte e oito do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão de Reda­
ção sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto Sena, Presiden­
te, presentes os Senhores Senadores Danton Jobim e Otto Lehmann. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se-
nadores Helvfdio Nunes, Vice-Presidente, e Saldanha Derzi. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os seguintes pareceres: 
a) em que o Senhor Senador Danton Jobim apresenta a reda­

ção final do Projeto de Lei do Senado n9 234, de 1975, que dispõe 
sobre a transferência de funcionário público estudante universitário 
e dá outras providências; e 

b) em que o Senhor Senador Otto Lehmann apresenta a re­
dação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n916, 
de 1977 (n~' 3.332-A/77, na Casa de origem), que altera dispositivos 
da Lei n~' 5.682, de 21 de julho de 1971, (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos); e a redação do vencido, para o turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nt 11, de 1975 
(n~' 1.006-Cf72, na Casa de origem), que declara o Pau~Brasil árvore 
nacional, institui o Dia do Pau-Brasil, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

86• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS 28 DIAS DO MtS DE SETEMBRO DO ANO DE I977. 

Às quatorze horas e quinze minutos do dia vinte e oito do mês 
de setembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne-se a 
Comissão de Red&ção sob a Presidência do Senhor Senador Ada1ber­
to Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvídio 
Nunes, Vice-Presidente, Danton Jobim e Otto Lehmann. 

Deixa de comp~recer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Saldanha Derzi. 

1:: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Helví­

dio Nunes apresenta a redação final do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 !09, de 1974 (n' 249-C/71, na Casa de 
origem), que dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimen­
tos de ensino profissionalizante do 2~> Grau e Supletivo e dá outras 
providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

87• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
AOS29 DIAS DOMES DE SETEMBRO DO ANO DE 1977 

Às dezoito horas e quarenta minutos do dia vinte e nove do mês 
de setembro do ano de mil novecentos e setenta e sete, reúne~se a Co­
missão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Adalberto 
Sena, Presidente, presentes os Senhores Senadores Helvfdio Nunes, 
Vice-Presidente, e Danton Jobim. · 

Deixam de comparecer, rcr t~1otivo justificado, os Senhores Se­
nadores Saldanha Derzi e Ott,) '_t:,mann. 

1:: lida e aprovada a at.J. l: ·, J:-.ido anterior. 
A Comissão aprova ~-- :1:.n::::cres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Sc:;adt'. · ídddio Nunes, do Projeto de Resolu­

ção n9 73, de 1977, qu~· r:t.:lvriLa o Governo do Estado do Paraná a 
elevar em CrS 6.363./ii:'C'.i_!O (seis milhões, trezentos e sessenta e três 
mil cruzeiros) o rn ,-,:_-::é-: :;ua dívida consolidada; e 

b) pelo s~nhr S:::::-tador Danton Jobim, do Projeto de Reso­
lução n~> 80, de 1977, que autoriza a Prefeitura Municipal de Juiz de 
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Fora (MG) a elevar em CrS 349.479.200,00 (Trezentos c quarenta e 
nove milhões, quatrocentos e setenta. e nove mH e duzentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

Nada mais havendo a tratar, dâ-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e Parecer sobre a Mensagem n9 86, 
de 1977 (CN), que submete l dellberaçio do Congresso N11· 
cional o texto do Decreto--lei nt 1.567, de }9 de agosto de 1977, 
que "dispõe sobre apllcaçio das normal previstas no art. J9 e 
seu parágrllfo do Decreto--lei b9 1.531, de 30 de março de 1m, 
aos contratos de financiamento de que trata o art. )9 do 
Decreto-lei n9 1.452, de 30 dt mllrço de 1976". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 14 DE SETEMBRO DE 1977 

Às dezessete horas e trinta minutos do dia quatorze de setembro 
do ano de mil no~ecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Cam­
pos, presentes os Srs. Senadores Henrique de La Rocque, Virgílio 
Tâvora, Luiz Cavalcante, Magalhães Pinto,. ltaUvio Coelho, Otair 
Becker, Roberto Saturnino, Marcos Freire e os Srs. Deputados José 
Haddad, Antônio Carlos, Joaquim Bevilacqua e A.H. Cunha Bueno, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n9 86, de 1977-CN, que submete à deliberação do Con­
gresso Nacional, o texto do Decreto-lei n9 1.567, de 19 de agosto de 
1971, que "dispõe sobre aplicação das normas previstas no art. 39 e 
seu parãgrafo do Decreto-lei n9 1.531, de 30 de março de 1977, aos 
contratos de financiamento 'de que trata o art. }9 do Decreto-lei 
n9 1.452, de 30 de março de 1976". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Jessé Freire e Paulo Brossard e os Srs. Deputados Igo Losso, 
Norton Macedo, Geraldo Bulhões, Ricardo Fiúza, Marcondes Gade­
lha, Ney Ferreira e Pacheco Chaves. 

f: dispensada a leitura da Ata anterior, que~ dada como aprova-
da. 

Em seguida o Sr. Presidente, Senador Marcos Freire, concede o 
palavra ao Relator, Deputado José Haddad, que emite parecer favo­
râvel à Mensagem n9 86, de 1977-CN, nos termos de Projeto de De­
creto LegislativQ que oferece como condusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restri­
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para cons­
tar, eu, Eliete de Souza Ferreira, Assistente de Comissão, lavrei a pre­
sente Ata, que lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. Presidente, de­
mais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE MAIO DE 1977. 

Às dez horas do dia dezenove de maio do ano de mil novecentos 
e setenta e sete, na Sala "Clóvil Bevilâcqua", sob a Presidência do Sr. 
Senador João Calmon e a presença dos Srs. Senadores Evelâsio Viei­
ra, Gustavo Capanema, Adalberto Sena, Jarbas Passarinho, Heitor 
Dias, Itamar Franco, Ruy Santos e Braga Junior, são abertos os tra­
balhos dando prosseguimento a elaboração do Projeto Educação. 

O Sr. Presidente, Senador João Calmon, após algumas palavras 
elogiosas, faz ingressar no recinto o Exm' Sr. Deputado Flexa Ribei­
ro, ex-Presidente da Comissão de Educação e Cultura da Câmara 
dos Deputados e um dos mais notãveis expoentes da educação em 
nosso País. 

Inicialmente, o Sr. Deputado Flexa Ribeiro declara que, em 
grau relativo, a situação educacional brasileira era melhor no come­
ço do século tendo em vista o crescimento populacional do Pais. 

Continuando, o Sr. Conferencista revelou que nos últimos trinta 
anos, a educação nacional, parece, em cOmparação a outros setores 

da vida nacional, como um setor estagnado, ou seja, sem objetivos 
dimensionados no tempo. 

Falando sobre os problemas da educação, o Sr. Conferencista 
discofre sobre a explosão populacional acelerada, a evasão escolar e 
sobretudo o analfabetismo. 

Concluindo, o Sr. Deputado Flexa Ribeiro afirma que, o Ensino 
Superior precisa diminuir seu ritmo de crescimento, e\e não pode 
continuar em perpétua explosão pois ninguém consegue crescer, 
paralelamente, em quantidade e qualidade, é evidente. 

Após a exposição do Sr. Deputado flexa Ribeiro, usam da pala­
vra, pela ordem de inscrição, como debatedores, os Srs. Senadores 
É.ve\ásio Vieira, Itamar Franco, Ada\berto Sena e Heitor Dias. 

Finalizando, o Sr. Presidente agradece o depoimento do ilustre 
Conferencista e, também, a presença dos Srs. Parlamentares, deter­
minando, em seguida, que as notas taquigráficas, tão logo traduzi­
das, sejam publicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião e, para cons­
tar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. 
Presidente e vai à publicação. 

ANEXO À ATA DA 12• REUNIÃO DA COMISSÃ.O 
DE EDUCAÇÃ.O E CULTURA DO SENADO FEDERAL, 
REAUZADA EM /9 DE MAIO DE 1977, DESTINADA A 
OUVIR A PALESTRA, SEGUIDA DE DEBATES, DO SR. 
DEPUTADO FLEXA RIBEIRO, EX-PRESIDENTE DA 
COMJSSÀ.O DE EDUCAÇÀ.O E CULTURA DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS, QUE SE PUBLICA COM A DEVIDA 
A UTORJZAÇÀ.O DO SR. PRESIDENTE DA COMISSÀ.O. 

PRESIDENTE: SENADOR JOÀ.O CALMON 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR EVELÁS/0 VIEIRA 
INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁFlCO 

DA REUNIÃO 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon) - Havendo número le­
gal, declaro abertos os trabalhos da Comissão de Educação e 
Cultura do Senado Federal. 

Prosseguindo a série de contribuições para a elaboração do 
projeto de educação - iniciativa da Comissão de Educação e 
Cultura do Senado Federal- temos, hoje, o privilégio de apresentar 
o Professor e Deputado Federal Flex.a Ribeiro, um dos mais notâveis 
expoentes da educação, em nosso País, que foi Subdiretor-Geral da 
Educação da UNESCO, que é a entidade da ONU destinada ao es· 
tudo de problemas da educação e da cultura, Secretârio da Educação 
do antigo Estado da Guanabara, no Governo Carlos Lacerda, e por 
duas vezes Presidente da Comissão de Educação e Cultura da Cã. 
mara dos Deputados. 

O Deputado Flexa Ribeiro foi o autor de estudo que demons­
trou, fora de qualquer dúvida, que nos últimos anos, depois da 
eliminação do artigo da Constituição que vinculava um ·percentual, 
nos orçamentos, para a educação, houve um decréscimo das verbas 
destinadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino. Essa 
queda foi se acentuando ano a ano até chegar a 4,6%, quando, de 
acordo com o artigo da Constituição que vigorou durante mais de 
20 anos, o percentual mínimo seria de IO%. Somente no Governo 
Geisel essa curva descendente foi interrompida. A partir de 1965, o 
percentual voltou a crescer, embora em ritmo pouco satisfatório, pas­
sando de 4,6% para 7,8, no corrente ano. Essa revelação foi feita pela 
eminente Deputada que nos honra, hoje, com a sua presença, 
analisando o Orçamento Geral da União, como relatora dessa parte 
do orçamento federal. 

O Deputado Flex.a Ribeiro foi também o relator da Comissão 
Mista constituida por 22 parlamentares da ARENA e do MDB, que 
aprovou por unanimidade a proposta de emenda à Constituição, 
restabelecendo um percentual mínimo de 12% do Orçamento Geral 
da União e de 24% dos orçamentos estaduais e municipais, para a 
educação. E S. Ex• o Deputado Flexa Ribeiro, numa conferência rea­
lizada por iniciativa da Comissão de Educação e Cultura, num sim­
pósio sobre a problemâtica educacional do Brasil, apresentou um 
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notável estudo, destacando alguns dados realmente impressionantes, 
sobre a queda da qualidade do ensino em nosso Pais, em todos os 
níveis, principalmente no nível do )9 Grau. Recentemente a tese do 
Professor Flexa Ribeiro foi amplamente confirmada, com a divulga­
ção de dados sobre o resultado de concursos para o magistério no 
Rio e em São Paulo. Em São Paulo o índice de reprovação entre pro­
fessoras diplomadas, que desejavam ingressar no magistério. foi de 
99 e 3/10%. O índice de aprovação não chegou seqller a 1%. 

Por outro lado, o Professor Flexa Ríbeiro tem, ao longo de toda 
a sua atuação na Câmara dos Deputados, destacado a má distri­
buição das verbas do Ministério da Educação e Cultura entre os três 
níveis de ensino. Enquanto a Lei de Diretrizes e Bases eestabelecia 
que as verbas do MEC deveriam ser distribuídas na base de 30%. 
para o ensino médio, 30% para o ensino superior, 10% para a 
administração, os estudos que ele realizou indicam que o Ministério 
da Educação e Cultura está reservando, hoje, cerca de 60% do total 
de suas verbas para o ensino superior. Essa verba vultosa é reserva­
da, principalmente, para garantir a gratuidade indiscriminada de 
ensino superior, numa violação frontal ao que determina a Constitui­
ção Federativa do Brasil que determina, já há mais de 20 anos, que 
sejam tomadas providências para a eliminação gradativa da gratuíd_a­
de do ensino superior. substituída por bolsas de estudo reembolsá­
veis. 

A Comissão de Educação e Cultura, por unanimidade, aprovou 
o convite a ser dirigido ao Professor Fle;J(a Ribeiro, que hoje farã pre­
ciosas sugestões para a elaboração de nosso Projeto Educação, a ser 
oferecido como uma contribuição da Comissão de Educação e 
Cultura aos futuros Presidentes da República e aos futuros Governa­
dores dos Estados entre 1979 e o ano 2.000. 

Estamos certos de que o Professor Flexa Ribeiro, que é um dos 
ca:npeões da luta em favor da prioriedade máxima a ser dada ao 
ensino de )9 Grau, se ocupará ao longo da sua conferência da tese da 
municipalização do ensino. 

Como todos nós sabemos o atual Governo decidiu lançar no 
programa do prô·município, em bases experimentais, com o objetivo 
de transferir totalmente a responsabilidade do ensino do 19 Grau pa­
ra os municípios. Por enquanto, foram contemplados apenas, nestes 
programas pró-município, 12 Estados da Federação. E em cada um 
dos Estados são contemplados municípios que representam menos 
de 20% no total. De acordo com o pró-município, dentro de 5 anos 
as Prefeíturas, já poderão assumir a responsabilidade integral do 
ensino do 111 Grau. Ã primeira vista esse cálCulo é extremamente 
otimista, já que nós sabemos que 90% dos municípios brasileiros têm 
uma população inferior a 40 mil habitantes. Em sua maioria 
absoluta, os municípios são pobres ou paupérrimos e não dispõem 
de recursos próprios para assumir essa responsabilidade. Como as 
verbas federais são destinadas apenas JJ ou 13% para o ensino de 19 
Grau, não nos é lícito compartilhar do otimismo desta previsão de 
que dentro de cinco anos o ensino do J9 Grau possa ser integral­
mente municipalizado. 

Com este rápido introito, tenho o prazer e o privilégio de passar 
a palavra ao Depu~ado Flexa Ribeiro. 

O SR. DEPUTADO FLEXA RIBEIRO- Sr. Presidente Sena­
dor João Calmon. Srs. Senadores membros da Comissão de Educa­
ção e Cultura do Senado, cabe-me, em primeiro lugar, agradecer a 
honra do convite que recebi para aqui comparecer e trazer uma 
modesta contribuição a esse louvável propósito que anima o Pre­
sidente e aos membros desta Comissão, de colher material, 
depoimentos, testemunhos de opiniões, capazes de, no seu conjunto, 
constituir uma contribuição válida para que os futuros Governo.~ da 
República tomem, afinal, uma decisão acerca do problema da educa­
ção nacional. 

Na verdade, sinto nisso tudo a decisão que assumiu o Senador 
João Calmon de devotar o melhor da sua atividade parlamentar à 
causa da educação. Todos são testemunhas de como ele tem man. 
tido, pertinazmente, uma luta para levantar e suscitar, no Brasil, 
uma corrente de opiniões capaz de não só movimentar os Governos 

como, ta:nbém, criar um estado de consciência na própria Nação, 
para que ela sinta o imperativo deste programa, como condição 
básica e índispeilsável da criação, aqui, de um grande País, de uma 
grande Nação. 

O traUalho do Senador João Calmon é desses que vão ficar na 
história da Educação Nacional. RenovO por isso a S. Ex•. neste 
momento, o agradecimento pelas palavras lisonjeiras que acaba de 
proferir a meu respeito- até excessivas- mas me disponho, aqui, a 
trazer o melhor da minha contribuição. Nada escrevi, tomeí umas 
notas porque, em certo sentido, teria que pedir a todos a desculpa 
de repetir coisas que venho dizendo há muito tempo. Mas, não há ou~ 
tro remédio senão repeti-las, pois que elas não vêm sendo executadas 
e o caminho que se abre diante do Brasil é um só. É preciso insistir 
para que ele adote este caminho. 

A primeira verificação que se pode fazer é que, em grau rela­
tivo, a situação educacional brasi!eira, era melhor no começo do sé­
culo do que é agora, e a razão de ser desta afirmação provém do 
nosso cresf.:imento populacional a taxas de 2.7, 2.8 variando, e já esti­
vemos em 3% de crescimento da população. O fato é que este País, há 
100 anos atrás, tinha 10 milhões de habitantes, mais ou menos. No 
começo do século tinha 17 milhões. Quando o Senador Gustavo 
Capanema foi Ministro da Educação, o Brasil tinha em torno de 40 
milhões de habitantes. Em 1940, o Brasil tinha 40 milhões, lembro­
me bem disso. Hoje temos cerca de 110, 112. milhões, O Dr. Isaac 
Kerstenetsky. Presidente do lBGE, a mim afirmou, categoricamente, 
que já é inevitâvel qoe o Brasil dobre a sua população até o final do 
século, quando deveremos andar em torno de 212 milhões de 
habitantes. 

Fala-se em planejamento familiar. Planejamento familiar tam­
bém .~ó pode ser executado com a educação fundamental do povo. 
Não se faz planejamento familiar quando a família é completamente 
ignorante, não absorve a idêia desse planejamento; mantendo~se na 
inconsciência completa das conseqOências desse fato, para a própria 
economia familiar, para o País. 

A verdade é que, nos últimos trinta anos, a educação nacional 
parece, em comparação a outros setores da vida nacional, com um se­
tor estagn::do, ou, em outras palavras, que cresce sozinho, sem plano 
global e, scbretudo, sem objetivos dimensionados no tempo, limitan­
do-se às medidas de emergência, que se revogam, umas às outras, 
com a adoção de pseudo idéias, que se anunciam, vão para os jor­
nais, querendo-se, assim, dar a impressão de que foram tomadas me­
didas de .r:aráter definitivo, salvadoras da situação. Logo depois se 
verifica que isto não acontece; então, renovam-se, tomam outras 
medidas de curto fôlego. Os fatos demonstram que, em termos de 
governo moderno, mantemo-nos numa atitude amadorística, de 
improvisações. 

O problema a que há pouco me referi, do crescimento da popula­
ção, no caso, é um ponto chave, porque o ângulo vai estendendo as 
suas pontas e vai-se aumentando a distância entre o que o sistema 
educacional proporciona à população com efetividade e o número de 
clientes da escola, que resultam da explosão demográfica. O 
problema vai-se agravando. inevitavelmente, com a persistência de 
uma evasãc escolar assustadora, que nós não conseguimos combater 
com eficácia. A evasão escolar é superior a 50% do primeiro ano 
primário para o segundo, isto é, de cada mil alunos que entram na 
escola - c se matriculam no primeiro ano primário - voltam 
quatrocentos e tantos: 44,3%. Apenas quatrocentos e quarenta e três 
alunos regressam para fazer o segundo ano daqueles mil que no ano 
precedente fizeram o primeiro. A chamada "pirâmide educacional 
brasileira" vai diminuindo. Ao fim do quarto ano primário a 
capacidade de retencào da escola fundamental brasileira pouco 
ultrapassa de 20%. Duzentos e poucos alunos ainda permanecem na 
escola. No fim do oitavo ano de escolaridade permanecem 9,7%. 
Verifica-se, que 90% da população brasileira não alcança o fim do 
oitavo ano de escolaridade que, nos termos da lei atual, é o período 
da educação compulsória. É o que se considera indispensável para 
que o indivíduo participe, ativamente da sociedade, como força de 
trabalho, com formação do espírito da cidadania, com aquisição de 
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hábitos e atitudes mentais, capazes de fazer dele um cidadão válido, 
prestante, como força de trabalho, como participante da vida 
produtiva do País. 

Com a população crescendo, abre~se diante do País um abismo. 
Nosso abismo é do tipo das nações do continente asiâtico, que tive­
ram uma explosão demogrâfica, brutal, como é o caso da lndia, por 
exemplo, que é sinônimo de probreza extrema, miséria acabru­
nhante, e que torna uma situação, neste caso, mais ou menos irre­
versível. Entre os maiores especialistas do mundo na assunto, não hâ 
quem saiba como fazer este processo reverter, na lndia, para que ela 
se torne uma nação desenvolvida, isto é, com os seus filhos capazes 
de participar da vida moderna, dos seus beneficios e das suas 
vantagens. 

A meu ver, é preciso dimensionar o problema da educação no 
tempo. Faltam vinte e três anos para este século acabar. 

Acrescente·se o problema da urbanização progressiva da nossa 
sociedade, outro fenômeno típico do Século XX. No começo do 
século tínhamos uma população fundamentalmente rural, com mais 
de 60% vivendo no campo. ParadoJtalmente, havia mahr campa· 
tibilidade entre o sistema educacional daquela época, com relação ao 
tipo de produção agrícola no País do que hoje, quando damos os 
primeiros passos acelerados na ãrea da civilização industrial. A civi­
lização industrial acarreta a urbanização, atrai o homem do campo 
para a cidade. Portanto, hâ uma profunda diferença entre uma socie­
dade exclusivamente agrãria e uma sociedade industrial. Jâ estamos, 
hoje, com 60% da população brasileira vivendo nas cidades. 

Isso tudo é profundamente contraditório com o que a cons­
ciência política do Brasil estabeleceu desde a sua primeira Constitui· 
çào, quando da nossa Independência. 

Trouxe aqui um resumo do que dizem as Constituições brasi· 
!eiras a respeito das obrigações que o Estado e os Poderes Públicos, 
em geral, assumem, em matéria de educação. Vejamos: a Cons· 
tituição de 1824, jâ prescrevia no seu art. 179, § 32: "a instrução pri· 
mária é gratuita a todos os cidadãos". 

A Constituição de 1891 não se refere ao assunto, por incluência 
do pensamento positivista, era contrâria a tudo que era obrigatório, 
inclusive contra a vacina obrigatória da varíola. O pensamento posi­
tivista influiu muito na Constituição de 189!, como todos sabem. 
Mas, a Constituição de 1934 estabeleceu, no seu art. 150, Parâgrafo 
único. letra a: 

"O ensinoprimãrío integral gratuito e de freqüência obri­
gatória extensivo aos adultos." 

Era essa a obrigação do Poder Público: dar ensino primãrio inte­
gral, gratuito, de freqüência obrigatória. 

A Constituição de 1937 diz, no seu art. 130: 

''O ensino primário é obrigatório e gratuito." 

b lacônica, mas diz tudo: "O ensino primário ê obrigatório e 
gratuito". 

A Constituição de 1946 estatui, aliás, de modo lapidar, porque 
explica: 

"I- O ensino primário é obrigatório; 
2- O ensino primário ê gratuito para todos. O ensino 

oficial ulterior ao primãrio se-lo-á para quantos provarem 
falta ou insuficiência de recursos." 

A Constituição de 1967 amplia a faixa etária e define a idade da 
obrigatoriedade estatuindo: 

"O ensino dos sete aos quatorze anos é obrigatório para 
todos e gratuito nos estabelecimentos oficiais." 

A Emenda Constitucional n~' 1/69, que não foi alterada, nas 
emendas subseqüentes, diz no seu art. 177, § 3~', inciso li: 

"O ensino primãrio é obrigatório para todos, dos 1 aos 
\4 anos, e gratuito nos estabelecimentos oficiais." · 

Portanto, não houve falta de consciência ao povo brasileiro, 
reunido através dos seus representantes, na hora de organizar a sua 

Carta Magna, de saber quais eram as prioridades, Essa consciência 
sempre houve, e permaneceu, sempre esta contradição flagrante, 
mortal para o País, que é o descumprimento da própria letra da 
Constituição. Vem se descumprindo a Constituição desde 1824. 
Desde essa época que os recursos de que o Império, primeiro, e a 
União, depois, dispunham, vêm sendo distribuídos com desrespeito 
à Constituição, sem atender à prioridade determinada de modo 
expresso e claro. 

Ainda agora estamos, nesses últimos anos, com mais de 50% 
sempre destinados ao ensino superior, e de modo crescente, pois que, 
em 1971, era 54%; em 1972 • .SS%: em 1973, 57%; 1974, 58%, e assim 
por diante. 

De modo que, teoricamente, se não houver uma inversão na 
tendência, esta terá a de ir aos 100%, se ela está crescendo, se as 
verbas para o ensino superior crescem, e crescem em detrimento das 
outras. Isso em termos teóricos, pois sei que na prática isso não 
acontecerá nunca. Mas, em termos teórícos, se a inversão da tendên· 
cia não ocorrer, ela vai para 60, 65, 70, 80, 90% para o ensino supe· 
rjor. 

Se quisermos, realmente, criar termos qualitativos para o ensi· 
no superior, compatível com as exigências da opinião pública e da 
ciência moderna, é preciso, realmente, gastar muito mais no ensino 
superior. Mas. como? Esse lençol, então, vai cobrindo a cabeça mas 
deixando os pés de fora, porque o lençol é curto. Enquanto isso, as 
verbas destinadas ao ensino fundamental diminuem~ nos anos de 
1971, 1972, 1973 e 1974 baixaram de 16,5%· para 16,01%, para 
14,39%, para 13,09%. Cada vez um montante menor de recursos é 
canalizado para a educação fundamental do povo. 

Já o Senador João Calmon referiu~se, aqui, que na primeira vez 
que tive ocasião de ser relator do orçamento de educação, na Comis· 
são Mista, já em 1973 - na legislatura passada -chamei a atenção 
para o declinio percentual de absorção dos recursos p~ra a educação, 
no conjunto do Orçamento da União. 

Assim é que a Revolução, depois de ter fompido com o v(nculo 
de 10% para a educação - 10% de recursos federais e 20% de recur­
sos estaduais para a educação, como dizia a Constituição de 1946, e 
dava fundamento a que se fizesse a reclamação quando isso não 
acontecia- a Revolução assumiu a responsabilidade de desvincular 
e assim passou, em 1965, no orçamento, portanto, elaborado em 
1964,.de 11% para anos subseqUentes 1965 a 1976, a 9%, a 8%, a 
7%, vOltou a 8%, em 1969,7% em \970 e, ai, então, começa o dedinio 
maiS acelerado. Em 1971, 6,7% do Orçamento da União; em 1972, 
5,6%~ em 1973, 5,2%; em 1974, 4,9%~ em 1975, 4,3%; em 1976, 4,6%, e 
só agora, em 1977, é: que nós passamos a 7,6%. Houve uma inversão 
de tendência no orçamento vigente, no orçamento que está sendo 
executado. Mas, ainda estamos longe dos 10%. 

Essas seriam as medidas - vamos dizer - de natureza legal; 
mas, acredito que, independentemente das determinações legais, esta­
mos na dependência de uma tomada de consciência em n1ve\ de Presi­
dente da República. Acho que os Ministros da Educação já não 
podem mais fazer nada se o próprio Presidente da República não 
ficar imbuído e compenetrado de que o seu nome ficará, de fato, 
escrito na História do nosso País. se ele der uma reviravolta neste as· 
sunto. 

Vejo, assim. um Presidente da República altamente compenetra­
do da importância dessa tarefa; para isso é preciso que ele esteja 
convencido de que a decisão de investir na educação do povo é, por 
sua natureza, uma tarefa a longo prazo, - cujos frutos ele não 
poderá colher dentro do seu próprio Governo. O programa de educa· 
çào estã. no pólo oposto dos empreendimentos executados no plano 
da civilização matefial, que podem começar e ser inaugurados dentro 
de um só Governo. É, por exemplo, o caso da Ponte Rio-Niterói. 
Um Ministro pôde começá-la e, ao m~smo Ministro, coube inaugurâ· 
ta. É evidente que se sentiu realizado, corno homem de Governo, 
através de uma obra. 

Essas tentações têm levado, no entanto, a atrasar a causa da 
educação, porque tudo, nos últinlos ·Ts:o anos, passou·se a fazer 
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depressa. Nós vivemos a civilização da velocidade. O homem foi 
tomado de uma mania que não o possuiu, nos milênios precedentes. 
Nunca houve preocupação, no mundo antigo, no mundo medieval, 
com a velocidade. A velocidade é uma preocupação da civilização 
contemporânea, da civilização moderna; provém dos meados do 
século xvnr. com a invenção das primeiras máquinas, da máquina a 
vapor, depois do século XIX, com a locomotiva a vapor, o navio a 
vapor, a eletricidade, e hoje estamos com a energia nuclear, capaz de 
levar o homem à lua, em velocidades astronômicas, fantásticas. 

A mania de velocidade, entretanto, não é aplicavel ao da educa­
ção. Tenho dito sempre uma verdade óbvia: para que o homem 
alcance dezoito anos são precisos dezoitos anos. Não há como andar 
depressa para construir e formar um cidadão de vinte e um anos; ele 
leva inexoravelmente vinte e um anos para atingir essa ldade. 
Parece, dito assim, uma coisa óbvia demais, parece "acaciana'', mas 
é preciso sempre recordar esse fato aos distraídos incuráveis, 

Portanto, creio que o remédio maior que se oferece a nós 
consiste em conjugar esforços para que, na prática, os Governos 
venham, pura e simplesmente, a adotar uma providência -cumprir 
o que têm determinado, sucessivamente, as Constituições que têm 
regido a vida deste País. As Constituições rezam - como acabei de 
expor- que a única responsabilidade que o Poder PúbJko assume, 
no campo da educação, é dar educação fundamental ao povo, g:ratui­
ta e obrigatória. 

Ora, a verdade é que a escola fundamentai brasileira, sobretudo, 
os seus primeiros quatro anos, está num estado de absoluta probre­
za; as suas insuficiências são tais, que ela não pode desempenhar o 
papel de base da nacionalidade. Essa situação, evidentemente, faz a 
todos temer pelo ilosso futuro. Cada vez mais. Nós teremos uma elite 
minoritária, diante do imenso corpo do País, que não alcança sequer 
a escola, por uma lado, deserta da escola primária em mais de 50% 
no segundo ano de escolaridade, e chegam ao 4<~ ano 22%, apenas, 
dos alunos que ingressaram, quatro anos antes, no primeiro ano. 

Essa pobreza da escola primária é assustadora porque há uma 
tendência, no País, de acreditar que a escola primária tem somente 
em vista aJfabetizar o aluno, fazer dele um futuro eleitor, ê a escola 
de ensinar mal a ler e a contar. Mas, não é essa a boa escola primária. 
A escola fundamental precisa ser muito mais rica de conteúdo, dan­
do boa formação ao aluno, incutindo-lhe hábitos e, atitudes mentais 
capazes de percurtir-lhe situar-se no tempo e no espaço, isto é, na 
história e na geografia. O analfabeto não sabe como situar-se no 
espaço e no tempo, ignora o momento histórico em que veio ao mun­
do; ignora noções elementares a respeito da natureza que o cerca. 
Uma escola primária precisa oferecer fundamentos de Ciências e da 
língua materna, que representam uma soma apreciável de 
conhecimentos gerais em nivel elementar, uma boa formação básica 
deve ainda despertar noções de atividades artísticas, de música, de 
artes plásticas, que ofereça ao jovem uma perspectiva da vida. 
Precisa ainda proporcionar a prátíca da educação fisica, e 
paralelamente, ter um programa de alirnentação capaz de dar-lhe um 
corpo sadio. A escola primária para não ser só essa escola do ensinar 
a ler e contar, exige maiores investimentos. 

Ora, nesse instante que estamos num momento decisivo, em face 
do desafio da explosão demográfica, inertes e paralisados em face da 
extrema pobreza da escola elementar, desde suas instalações 
materiais incluindo a carência de professores e a infingência do seu 
currfculo. Estamos ameaçados de manter uma escola pública primá­
ria apenas capaz de lançar, no mercado de trabalho, homens semi­
analfabetos. Tem-se chamado pouco a atenção do País, para o 
problema do semi-analfabetismo; há uma tendência manifesta em 
dividir o conjunto dos cidadãos em alfabetizados e analfabetos e vice­
versa. Existe um termo intermediário, que no caso, & muito 
importante. É o problemado semi-anafalbeto, irmão gêmeo do 
analfabeto completo. Conhecemos a situação de quem apenas 
desenha muito mal o nome, daquele que não é, de fato, capaz de 
escrever, que não sabe ordenar o pensamento para escrever um 
simples ~iJhete. O semi-analfabeto se engaja, com eJ(trema dificulda­
de, nas atividades produtivas de uma sociedade industrial, e sendo a 

sociedade industrial fundada na ciência aplicada, na tecnologia, ela 
será, cada vez mais, exigente em termos de mão-de-obra; ela vai 
precisar cada vez mais de gente qualificada, e a qualificação não se 
faz por outro caminho que não o da escola. 

O semi-analfabeto, diante da escola moderna, difere do analfa­
beto; ele é um homem de pouquissimas letras, sem riqueza de vida 
intelectual, incapaz de partir, depois, sozinho, para estudos mais 
avançados. 

Os Governos não têm tido uma compenetração desse problema, 
o que me parece evidente. O assunto é árduo, é longo, não dá frutos 
com rapidez. Outros programas pressionam os mandantes e o 
pro$rama "Educação" acaba sendo relegado ao abandono. 

Outro assunto a tratar i á mencionado, aqui, pelo Senador João 
Calmon- é o problema da centralização e da descentralização. Des­
de o Ato Adicional, do lmpêrio, que a educação de t 9 grau, a educa­
ção elementar, foi considerada da competência das antigas Provín­
cias. Com o advento da República, ela passou a ser considerada da 
competência dos Estados Membros da Federação. Sabemos do 
destino que tem atravessado a Federação, no País. Cada vez mais os 
Estados são pobres, cada vez mais a União Federal é rica. 

Tem SidO esta, também, uma desculpa: o ensino primàrio não é 
da competência do Governo Federal, e os Estados pobres e os Muni· 
cípios paupérrimos, não podem ser generalizados em quantidade 
nem melhorá-lo em qualidade. 

E: chegado o momento em que se torna necessário tomar conhe­
cimento, com sinceridade, com honestidade de espírito, de que os 
Estados e Municípios, com os recursos de que dispõem não são capa­
zes de empreender a tarefa de construir a escola fundamental do po­
vo que o Brasil precisa. 

Tem-se visto que para grandes empreendimentos necessários ao 
País o Governo Federal assumía a responsabilidade maior. 

Para cruzar o País de estradas, por exemplo, foi preciso o 
DNER amealhar recursos vultosos e construir estradas necessárias e 
desnecessárias, como ê o caso da Transamazônica, cujo destino não 
conhecemos ou, pelo menos, de que não mais se fala. Assim, portos, 
vias e canais; as grandes tarefas têm sido assumidas pelo Governo 
Federal. De que modo conciliar a descentralização das tarefas da 
educação com a ação do Governo Federal, é o problema que se abre. 

A redistribuição de recursos para que os Estados se 
desincumbam das tarefas que, constitucionalmente, a eles perten­
cem, de organizar a educação fundamental do povo, promovê-la em 
quantidade e em qualidade satisfatórias, para que o povo possa 
enfrentar e construir a sua própria História, é, a meu ver, uma tarefa 
que está sobre a mesa dos governos. Manter a situação tal como ela 
se encontra, diante da explosão demográfica mais do que previsível é 
atirar o País numa situação comparâvel à de certos países asíâticos. 
O País caminha para duzentos e tantos milhões de habitantes, 
aproxima-se, portanto, o momento em que o problema se tornarâ, 
na prática, irreversível. Então, não haverá mais recursos capazes de 
desencadear o processo educativo de modo a que possa recuperar o 
tempo perdido. Se não educamos desde agora, um número suficiente 
de pessoas para a produção e, inclusive, para ensinar aos outros, 
aumentará sempre o número daqueles para os quais a edUcação é 
inacessível. Estamos separando, portanto, cada vez mais, duas faixas 
distintas dentro de uma só Pátria: o Brasil que freqUentou escola 
satisfatória, dentro da relatividade da expressão, e que depois tem 
acesso ao ensino secundário e ao ensino superior e o outro imenso 
Brasil que permanece no semi-analfabetismo ou no analfabetismo 
integral. 

Com as exigências da sociedade tecnológica, cuja produção está, 
cada dia mais, sendo tarefa da ciência aplicada, cada vez mais 
sofisticada, estamo" preparando um País que para o mundo do 
futuro, será capaz de oferecer cabineiros de elevador, serventes de 
construção civil, varredores de chão. Quando as grandes nações 
civilizadas, hoje em dia, estão importando mão-de-obra estrangeira 
para tarefas rudes. Essa situação jã acontece na Europa Ocidental. 
A Suíça fez agora o segundo plebiscito para saber se a opinião 
nacional continua a suportar a entrada crescente de estrangeiros que 
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acorrem para essas tarefas primárias. Pela segunda vez, o povo suíço 
votou pela imigração. O povo suíço não quer ter que assuwír o encar­
go de apertar botão de elevador, para subir ou para descer. 

A segunda língua falada na Fran..;a, hoje, é o português. Há 
cerca de um milhão de portugueses na França, um País de cinqi.lenta 
milhões de habitantes. Na Alemanha creio que são, sob:t·tudo, os 
turcos. Os espanhóis emigram para a Europa Ocidental. A França 
manda buscar mão-de-obra nas suas antigas colônias af .. icanas. f: 
comum, por exemplo, ver que o trabalho de coleta de lixo, na Cidade 
de Paris, é feito, na sua maioria, por africanos. 

Onde vamos nos colocar neste mundo do futuro? Não estamos 
ainda exportando mão-de-obra sem qualificação mas precisamos 
pensar no futuro e na posição em que queremos nos situar no 
mundo. Não adianta ficarmos dizendo que vamos ser U'lla grande 
potência, assustando os outros, criando susceptibilidades diplomâti­
cas, no continente sul-americano, se de fato não estamo-: nos pre­
parando para isto. 

Acredito, portanto, em síntese, que se a Comissão dt: Educação 
e Cultura do Senado, que em boa hora promove esta coleta de 
depoimentos acerca de um possível programa de educação, capaz de 
ser vâlido até o ano 2000- como disse o Senador João Calmon -o 
problema se reduz, em óltima análise, ao cumprimento da letra 
expressa de todas as Constituições que este País tem tido, desde a 
Constituição de I 824. E todas as Constituições vêm sendo siste­
maticamente descumpridas. Vem do Império esse descumprimento, 
quando nas primeiras escolas superiores, formadas 
no Pais, a sociedade entendeu que elas deviam ser gratuitas pata os 
filhos de fazendeiros que vinham para a cidade, e para aqueles que, 
nas cidades, tendo recursos, queriam seus filhos formados nas profis­
sões liberais, que eram, naquela época, fundamentalmente, a Medici­
na, a Engenharia e a Advocacia. Foram os três ramos que primeiro 
cresceram no ensino superior: Ciências Médicas., Ciências Jurídicas e 
Engenharia, 

Com o cres~:irnento da população, com a crescente exigt.1cia dos 
princípios de justiça social, do princípio de igualdade de oportunida­
des para todos, como fundmnento e pedra angular de qualquer 
regime democrático (pois que não hâ democracia se não houver 
igualdade de oportunidades). 

A contradição se agrava para vergonha nossa. Seria o caso de se 
dizer: vamos afinal cumprir a Constituição organizando um sistema 
de ensino superior em que os que podem pagar contr;buam na 
medida em que possam. O ensino oficial ulterior ao 1~' grau será gra­
tuito para quantos provarem falta ou insuficiência de recursos. Se 
não houver prova de falta ou insuficiência de recursos o ensino poste­
rior ao de l 11 grau não poderá ser gratuito. Es$e regime não é dificil 
de organizar. 

O Senador Jarbas Passarinho, quando Mimstro da Ed11cação -
pensou seriamente no assunto: mas a classe dirigente não foi capaz 
de entender, a classe dirigente e os comunistas, que nessa hora, 
também, acham que é uma causa popular, a da gratuidade do ensino 
superior. E os filhos de famílias abastadas, com uma inconsciência 
impatriótica, lutam também por essa gratuidade. t evidente que estu­
dantes de nível superior estão dotados de uma capacidade de reivin­
dicar, atuar e pressionar que as crianças pobres em idade de educa­
ção primária nem sonham possuir, Milhões de brasileiros entre 7 e 14 
anos de idade estão sendo roubados no sono da sua inocente infân­
cia. Estão sendo roubadqs naquilo que é vital para o País e no seu 
próprio direito à educação: sair do ponto morto e engrenar a pri­
meira velocidade no seu motor existenciaL 

Esse é o desafio, Não se tem visto, ainda, governo algum se capa­
citar da gravidade do problema. Quando, em que momento, teremos 
em nível de Presidente da República, atenção para o a%unto? Os 
Ministros de Educação, sozinhos, não têm podido competir com os 
outros Ministérios e requerer para essa magna tarefa os recursos 
necessários. O Brasíl precisa que o próprio Chefe do Estado esteja 
compenetrado da idéia de começar a construir uma obra e que não 
ficarâ pronta nos cinco ou seis anos do seu mandato. O patriotismo 

maior está em desencadear uma obra, que vai dar frutos a longo 
prazo. 

O que me espanta mais, Srs. Senadores, é que essa situação 
tornou-se clara na consciência dos países atualmente desenvolvidos, 
no século XIX. Desencadeada a R~volução Industrial, as grandes 
nações modernas partiram para a abolição da escravatura e para a 
edt.Lcaçào compulsória. 

Recordo-me que certa vez: inaugurei uma escola, no Rio de Ja~ 
netro, a que se deu o nome de "Suécia". Compareceu à solenidade o 
Embaixador desse país, que falava um português razoável e fez: um 
pequeno discurso, dizendo do seu contentamento e da sua alegria 
pela homenagem que seu país recebia no nome de uma escola pri· 
mária, no Rio de Janeiro. Depois relatou uma pequena história. Seu 
país, no século passado, era paupérrimo e estava sofrendo uma 
evasão muito grande de população, que emigrava para os Estados 
Unidos da América, na ocasião em baixa populacional, até o mo­
mento em que alguma coisa decisiva ocorreu: a educação primâria 
compulsória, E, na ocasião - início dos anos 60 - ele disse: isso 
ocorreu há cento e vinte anos atrás. Portanto, por volta de 1840 e 
1850. 

Temos o exemplo da última grande guerra, em que a civilização 
material ficou totalmente destruída, na Alemanha e no Japão, pelo 
menos. E esses dois países, em vinte anos, se reergueram. A Alema­
nha Ocidental de hoje é o que sabemos; o João bateu recordes de 
crescimento anuaL O que tinha restado ao Japão e à Alemanha? O 
homem, a força de trabalho, construida, criada, treinada na escolal 
Como podemos viver a insensatez de supor que vamos ser urna gran­
de potência se não empreendermos a tarefa fundamental para a cria­
ção de uma verdadeira democracia e para a construção de uma 
verdadeira nação moderna no plano da produção? Tenho exe_mplos a 
toda hora. Inaugurou-se, há dois meses ou hâ um mês e pouco, o 
novo aeroporto mternacional do Galeão, impropriamente chamado 
de aeroporto supersônico, porque aeroporto não voa, mas insistem 
em chamâ-lo assim. Esse aeroporto - examinei o assunto - teve 
muitas dificuldades para começar a ser operado; provinham as 
dificuldades, sobretudo, de problemas humanos. O pessoal chamado 
operário-aeroporto precisou subitamente receber um treinamento 
para o qual não tinha base suficiente; ele não sabia, no fundo, os ru­
dimentos que uma escola primária deve dar: frações, nómeros 
complexos, etc, Não sabia ler verdadeiramente, porque o semi­
analfabeto não conscientíza estritamente o pensamento do que está 
lendo; ele lê mecanicamente; soletra, vamos dizer assim. Não tínha­
nÍos pois, gente suficientemtnte qualificada. O brasileiro é muito 
esperto - todos sabemos. Aprende depressa, adapta-se rapidamen­
te. Entretanto, cada vez mais, a sofisticação do instrumental moder­
no vai criando dificuldades para quem, apenas com essa improvisa­
ção vinda da vivacidade, de qualidades inatas, enfim, deva operar 
aparelhos eletrônicos. De modo que hâ um desafio para o País. No 
desafio verdadeiro pouco se fala. Assim, não vejo que essa colocação 
esteja muito na consciência de todos. A própria Nação - e não 
somente o Governo - está distraída do problema. Não há um 
movimento geral de opinião, em torno do assunto. E, nesse ponto, 
não posso deixar de, mais uma vez, louvar a cruzada que vem 
empreendendo o Senador João Calmon, com uma tenacidade, uma 
pertinácia, uma coragem, para o que chamo a atenção do País. 

Mas, o Congresso Nacional pode, realmente, atuar, debater o 
assumo, insistir. Quero ainda dizer duas palavras acerca dos as­
suntos que, num programa de educação, são ulteriores à educação 
fundamental do povo. t o problema do Ensino Médio e do Ensino 
Superior, particularmente déste último. Há muita crítica, hoje, no 
País- e esta provém, em geral, da classe dirigente, que é muito mais 
consciente das coisas - contra os aspectos qualitativos, a baixa 
qualidade do nessa Ensino Superior. Quero dizer que considero 
válida a explosão ocorrida no Ensino Superior. Não era possível 
continuar com aquele gargalo dos antigos vestibulares. Hoje, creio 
que o ensino superior no Brasil, precisa diminuir seu ritmo de 
crescimento, não pode continuar em perpétua explosão. O Ministé­
rio de Educação, aliás, já está tomando providências a respeito. Mas 
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hã uma tarefa que este Ministério pode empreender e já o fez, quanto 
ao ensino médio - lembro-me bem - ao tempo em que era Minis­
tro o atual Senador Gustavo Capanema. E a fiscalização do ensino. 

Se o Governo Federal autoriza o funcionamento de escolas supe­
riores particulares, precisa fiscalizá-las. Foi o que aconteceu em rela­
ção a uma explosão de ensino secundário, ocorrida no teritpo do 
Ministro Gustavo Capanema. A divisão do ensino secundáJio diri­
gida por D. Lúcia Magalhães, tinha então, um corpo eficiente de 
Inspetores e havia uma efetiva fiscalização. Digo isso porque, acredi­
to, com o tempo, das escolas superiores umas vão desaparecer e 
outras se firmar organizando-se como boas escolas. A inlciativa 
privada concorreu substancialmente para a expansão da nossa rede 
de ensino superior, que o Governo Federal sozinho não podia fazer 
crescer, porque já investe neste ensino 60% do Orçamento da União, 
em detrimento do ensino fundamental. E inevitável que se reconheça 
tal fato. E o ensino superior tenderá a melhorar. 

Quando se fundavam escolas Secundárias, :m grande número, 
nos anos 30 e 40, ao tempo da Lei Francisco Campos e logp· depois 
da Lei Orgânica do Ensino Secundário e do Ensino Comercial, do 
Ministro Capanema, Anisio Teixeira me disse: "mas isso não é uma 
escola secundária verdadeira, estamos fazendo tamancos pensando 
que estamos fazendo scarpins, aquelas sapatilhas maravilhosas de 
antigamente". E eÚ retruquei: "mas a questão é que o tamanco vai 
melhorar e com o tempo se transformar num bom sapato". 

Assim também essas escolas superiores, com o tempo sofrerão 
um processo seletivo natural: umas vão perecer. outras melhorar. De 
modo que considero válido o crescimento do Ensino Superior, Acho, 
entretanto, que o Ministério deve exercer uma fiscalização severa, 
em todos os terrenos, para garantir as condições mínimas de quali­
dade ao seu funcionamento. E ter a coragem de fechar a escola insu­
ficiente, desidiosa, mal-intencionada, assim como estimular o cresci­
mento da boa escola. 

Portanto, não participo dessa idéia de que fni uma loucura o 
Brasil ter deixado crescer um Ensino Superior, indiscriminadamente. 
De algum modo ele tinha que começar; mas não podia fazê-lo num 
grau alto de excelência. Ninguém consegue crescer, paralelamente, 
em quantidade e qualidade, é evidente. Se crescermos a quantidade 
baixamos a qualidade. 

Por todos esses argumentos é que considero válida a situação do 
Ensino Superior~ ê preciso fiscalizar e organizar o sistema até chegar 
ao ponto de, em cumprimento da Constituição, oferecer gratuidade 
em nível superior a quantos provarem falta ou insuficiência de 
recursos. O País tem sido capaz de organizar ultracomplexos, como 
o próprio sistema do Imposto de Renda, por exemplo, que constitui, 
aliás, uma das fontes de prova da falta ou insuficiência de recursos. 
Mas, isso se tornou assunto tabu, no País, sendo um dos impedi­
mentos para o cumprimento das determinações constitucionais. Até 
onde, até quando vamos fazer uma política de avestruz, enterrando a 
cabeça na areia, fingindo não ver que se está descumprindo a Cons­
tituição? O País na hora em que se reúne, para elaborar uma Carta 
Magna, pára, pensa e acerta, no papel; fora do papel não consegue 
acertar. Parece até que nos acovardamos, ao pôr em prática o que 
nós mesmos escrevemos! Pois não é a Constituição o espelho maior 
da consciência do País, do que ele deseja ser? 

Em suma, Sr. Presidente, Srs. Senadores, foram reflexões desse 
tipo que cuidei do meu dever trazer, aqui, ansioso, sobretudo, para 
ouvir o que a esse respeito pensam os nobres Membros desta Co­
missão. Vou, portanto, encerrar minhas palavras, com os reno­
vados agradecimentos ao Senador João Calmon, pela honra que me 
deu, convocando-me, e a minha gratidão por aqueles Srs. Senadores 
que tiveram a paciência de me ouvir. Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon) - V. Ex•, Deputado 
Flexa Ribeiro, não deve agradecer a mim essa iniciativa, porque 
partiu de todos os Membros da Comissão de Educação e Cultura; fui 
apenas o intermediário entre a Comissão e V. Ex• E, iniciando a 
parte de debates, concedo a palavra ao primeiro debatedor inscrito, 
Senador Evelásio Vieira, Vice-Presidente desta Comissão. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Deputado e Professor Flexa Ri­
beiro, analfabetos, semi-analfabetos, alfabetizados, peço um minuto 
sobre o MOBRAL, acertos e desacertos. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- V. Ex• quer que eu dê uma 
opinião? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Perfeito. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Já tive ocasião, nesta sala me~ mo, 
de fazer, a esse respeito, um depoimento longo que durou quase 8 
horas. Acredito que o MOBRALseja uma simulação que à Nação se 
oferece para dar a impressão de que está fazendo alguma coisa no 
terreno da edufcação fundamental. O MOBRAL, repito, é um ven­
dedor de ilusões. Não há como fazer do MOBRAL o que se faz com 
a escola primãria de efetiva qualidade; ele é um curso que soma algu­
mas horas, durante um período curto, creio que de cinco mese~. De 
modo que, salvo os casos de indivfduos de aiHI capacidade intelectual 
e dotados para uma tarefa desse tipo, que representam percentual 
inferior a lO%- salvo este pequeno número- ele está sujeitou unw 
taxa de regressão acentuada. Não hâ necessidade de se fazer, a re-;­
peito, uma pesquisa muito grande; estão sob nossas vistas numerosos 
alunos de nosso ensino primário supletivo noturno que, mesmo com 
quatro horas diârias de estudo, durante um ano inteiro, também v~n 
para a vida em estado de semi-analfabetismo. 

O Rio de Janeiro ê uma cidade, de certo modo, privílegü1da. 
nesse sentido, porque tem boa rede de ensino primário supletivo no­
turno: pratiçamente, todas as escolas têm ensino à noite, aonde viio 
as empregadas domésticas, os lavadores de automóveis, etc. Quando 
o indivíduo acompanha os quatro primeiros anos iniciais do ensino 
primário supletivo, e prossegue, fazendo o que antfgamente se cha­
mava de ginásio supletivo noturno, pode chegar ao Segundo Gmu 
no Supletivo, e prosseguir. Há quem o consiga. Mas, aí trat:l-se de 
estudo continuado. 

O MOBRAL não dá continuidade aos estudos, ou enti10 fa1. 
eventuais programas de consolidação de aprendizagem, mas que ror 
sua natureza, são também, de pouca duração, interrompidos. De 
modo que acho que é uma fonte de desperdício de recursos. e que 
foge aos objetivos que a Constituição determina. Não creio que o 
Brasil possa, durante mais tempo, iludir-se diante de um programa 
que, por sua natureza, aliás, nasceu como um programa de emer­
gência, um programa temporário. 

Não só os governos, mas a própria Nação está desprovida -
crc;io eu -de uma consciência sólida do programa da educação. em 
tertnos de opinião pública, de movimento de opinião,jâ tive ocasião 
de dizer, aqui. Falta-lhe a consciência da gravidade da situação e da 
imperiosidade da escola fundamental do povo. E muitas pessoas de 
boa fé acham que este ensino é sempre bom, é um remédio. é um 
spray, dâ apenas um cheirinho de escola e resolve o problema. Isso re­
vela- o que a meu ver é grave- o conformismo da classe dirigente 
com a situação. Acha que com isso ela está se quitando perante o 
povo, e com isso ela está, de alguma maneira, fazendo qualquer coisa 
que ela sabe, no fundo, ser simulado, mas que é o que se chama a 
mímica do cumprimento do dever. 1:: mais um programa para obter 
feito político do que para dar efetivos resultados, no campo da educa­
ção. Esta, em síntese, é a minha opinião. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Na Câmara dos Deputados teria 
sido constituída uma Subcomissão para fazer uma.avaliaçào sobre o~ 
alfabetizados do MOBRAL; esta Comissão teria funcionado sob a 
Presidência de um funcionário do MOBRAL. V. Ex• tem conheci­
mento disso e dos resUltados apurados? 

O SR. FLEXA·RIBEJRO- Não, apenas ouvi falar disso, c~~ 
assunto nunca se tratou, em reunião plenária, da Comissão de Edu~ 
ção; tenho impressão também, de que se trata de uma outra simu 
!ação. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- E quanto ao problemr- J.:: Bra~il 
de falta de maior produtividade, qual a opinião de V. L~· ta r.;'>ptlto 

do ensino profissionalizante? 



5242 Sábado t• DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de tm 

O SR. FLEXA RIBEIRO - O ensino profissionalizante no se­
gundo grau, a meu ver, constituiu um equívoco, pelo seguinte mo­
tivo: primeiro, a r.ede escolar brasileira, oficial ou particular, é uma 
rede de escolas pobres, sem equipamento material, salvo as antigas 
escolas técnicas ou récnico-profissionais, especialmente construídas, 
montadas para isso. E havia um departamento de ensino técnico pro­
fissional. Mas, as escolas, em geral, os antigos giná.sios, os colégios, 
não estavam preparados para isso, tanto em equipamentos e, sobre­
tudo, em professores. Não hâ professores especializados: teriam que 
ser improvisados. 

Ora, a ministração do ensino primário foi sempre, no País, ob­
jeto de uma profissionalização, através das escolas normais que 
agora ficaram desestruturadas com o ensino profissionalizante. Mas, 
se havia um ensino profissionalizante de segundo grau bem organi­
zado no Brasil era o ensino normal; um ensino para formar regentes 
em nível do antigo giQásio, e para formar professoras primárias em 
nível do antigo colegial. 

Quanto aos institutos de educação criados no BrasiJ, tenho que 
falar, principalmente, do Instituto de Educação de uma cidade, em 
que sempre vivi, que é o Rio de Janeiro. O Institi1to de Educação, 
cujo edifício foi feito ainda no tempo do Presidente Washington 
Luís, Prefeito Prado Júnior, tornou-se um padrão e a aspiração a 
ingressar no Instituto de Educação era algo que movia a sociedade. 
Para as milhares de candidatas constituía um problema, uma luta o 
ingresso no Instituto de Educação. As moças estavam compenetra­
das de que iriam abraçar uma profissão importante. As normalistas 
que seguiam para os subúrbios do Rio de Janeiro viajavam muitas 
vezes nos trens com os oficiais do Exército da escola do Realengo. 
Ambas as profissões eram bem vistas, significavam status social. 

O Instituto de Educação era uma "glória'' do bairro da Tijuca, 
como era uma "glória" ser aluna do Insti~uto. Era motivo de 
nobreza, ser professor catedrático do Instituto, como também o era, 
antigamente, ser professor catedrático do Cclégio Pedro 11. Hoje 
esta situação não perdura. 

Mas, vamos voltar ao ensino normal. Para as outras atividades, 
náo há escola de formação de professores. O SESI, o SENAC, que 
são especializados nisso, formaram, eles mesmos, os seus pro­
fessares. Há escolas técnicas, como a Escola Técnica Nacional do 
Rio de Janeiro, e mesmo as de Belo Horizonte, e São Paulo, funcio­
nando em grandes edifícios feitos ainda no tempo do Presidente Jus­
celino Kubitschek, se não me engano. 

Mas, generalizar essa profissionalização em toda a redeJ de 
modo compulsório, obrigatório, Sr. Senador, i~to conduz, incvita\rel­
mente à simulação. Então, fica-se fingindo que está havendo uma 
profissionalização, sem dar a isto nenhuma efetividade. 

Acho que o legislador da educação deve tende; a fazer baixar as 
taxas de simulação que todo o ensino apresenta, em menor escala no 
primário, relativa no secundário e maior no superior. Chamo taxa de 
simulação, por exemplo, o que ocorre com relação ao ensino ju­
rídico, no Brasil, pois de cada 1.000 bacharéis, acho, que nem 100 
vão exercer a profissão de advogados. Tal fato não é do CQnheci­
mento de todos? Mas, as ciências jurídicas e sociais, sempre apre­
sentam alguma utilidade. Hoje, há bacharéis em Direito exercendo 
vârias profisSões~ Eu, pDf'txemplo, sou 'bacharel em Direito e nunca 
assinei uma petição; é uma simulação completa. 

O único jeito de promover a profissionalização em grau médio 
está no que os americanos ·chamam in service training, • o trei­
namento em serviço. Não há como profissionalizar alguém, por 
exemplo, que queira ir trabalhar numa usina siderúrgica. Com• é 
que a escola vai improvisar fornos, etc? Ou, er.tão, profissionaliza-se 
em atividades muito simples e para as quais não vale a pena roubar 
tempo da formação geral do aluno. Para formá-lo como datilógrafo, 
por exemplo, ninguém melhor que uma escola Remington ou outra 
qualquer de datilografia na qual, em dois meses, com assiduidade de 
freqUência, o indivíduo se profissionaliza. Um datilógrafo compe· 
tente hoje no Rio de Janeiro, tem uma remuneração de três vezes o 
salário mlnimo. 

Mas, auxiliar de laboratório de análises clínicas, isto é, se treina 
bem num laboratório de análises clínicas. ~ o que em psicologia 
educacional se chama a experiência e a aprendizagem em situação 
total e que nos demonstra ser impossível aprender a nadar deitados 
de braços sobre uma cadeira. 

Desse modo, acho que estamos perdendo tempo nessa 
profissionalização. Ela não está acontecendo, reah11ente; não está 
correspondendo a uma realidade das escolas. Não h.á pessoal e, de 
fato, aqueles que por destino, por sorte, por condições familiares 
conseguem vencer os primeiros oito anos de escolaridade e ir até ao 
segundo grau, na sua grande maioria, eles aspiram ao ensino su­
perior; querem se profissionalizar sim, mas em nível superior, ser far­
macêuticos, médicos, veterinários, dentistas, engenheiros nas mais 
variadas modalidades, e abre-se um imenso leque em Ciências Médi· 
cas, em Ciências Sociais; quando no ensino de segundo grau eles não 
querem se profissionalizar, no 29 grau eles desejam é se preparar 
muito para se habilitar ao ensino superior. 

De modo que a profissionalização não está acontecendo, Sr. 
Senado'r, está mais uma vez ocorrendo o que em matéria de educação 
tem sido a nossa grande desdita: ficar com os propósitos lançados no 
papel, sem correspondência na realidade social concreta. 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA - Abolissemos a gratuidade do 
ensino no 3\l e 2., graus e estendêssemos o crédito educativo para o 29 
Grau não estaríamos alcançando um abrandamento do grave pro­
blema da educação no Brasil? 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Estaríamos. Acho que o crédito 
educativo, logicamente, tem que começar assim que cessa a 
obrigação da gratuidade, por parte do Poder Público. Os poderes pú­
blicos assumem o compromisso de proporcionar a educação gratuita 
e compulsória no f9 grau, durante oito anos; assim que ele cessa -
volto ao texto da Constituição de 1946, que era lapidar neste sentido 
-"o ensino ulterior ao 19 grau será gratuito para quantos provarem 
falta ou insuficiência de recursoS:'. Não vejo por que fazer isso só no 
ensino superior, deixando o gargalo do ensino de 29 grau! 

De modo que o crédito educativo deve iniciar-se assim que cessa 
a obrigação do Poder Público de proporcionar gratuidade, pois ele é 
a condição de permitir o prosseguimento dos estudos aos educandos 
que comprovarem por falta ou insuficiência de recursos serem 
merecedores de ajuda do Poder Público, sob a forma de bolsas ou 
outras. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Que possu[am o desejo de ser 
universitários, mas não- tinham condições. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Não tinham condições de atraves­
sar os três anos de 29 grau. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Pela resposta que V. Ex• dã, 
pela exposicào que fez, permita-me, então, a seguinte pergunta: estâ 
faltando apenas o verdadeiro ato de estadista do Presidente da 
República? 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Exato. 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA - As vezes, julgamos uma pessoa 
antipática, posteriormente, ao conversarmos, ao termos uma 
identificação fisica com essa pessoa, aquela imagem desaparece e ve­
mos que aquela pessoa é simpática, é excelente. O diálogo é necessá­
rio para a busca da compreensão e do entendimento. Hâ, hoje, uma 
manifestação, em vários pontos do Brasil, daqueles que serão respon­
sáveis pelo destino desta Nação. O Sr. Ministro da Educação tem se 
limitado a uma ação no seu gabinete, de gravar um tape, transmitin­
do uma mensagem, com ponderação, mas que fica apenas no 
monólogo. O eminente educador e grande homem público, Depu­
tado Flexa Ribeiro, Ministro da Educação fosse, iria ao encontro 
dos universitários, dos estudantes, para saber as causas das suas 
insatisfações? 

O SR. FLEXA RIBEIRO - b dificil a cada um se colocar no 
papel dos outros, e a afirmação de V. Ex• é hipotética, como esta· 
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mos vendo. Mas, bâ poucos momentos o Senador Gustavo 
Capanema lembrava, perante alguns de nós, de como o Presidente 
Getúlio Vargas havia recebido uma honraria da Universidade de São 
Paulo. Os estudantes levantaram-se e o Presidente os recebeu no 
Hotel Esplanada, conversou com eles e chegaram a um acordo. 
Gustavo Capanema foi um Ministro que sempre teve as suas portas 
abertas para os estudantes. Recebia-os a qualquer momento, sem 
hora previamente marcada. Acho que este arejamento das relações 
entre a primeira figura da educação nacional e os jovens, é sempre 
útil e proveitoso. Acredito que qualquer Ministro da Educação deve 
procurar contato com os corpos docente e discente do ensino supe­
rior, pois eles estão a caminho de ocupar os postos dirigentes do Pais. 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA - Havia me preparado com um 
grande nUmero de perguntas ao vir para esta reunião, entretanto 
V. Ex• foi tão objetivo e tão franco, na palestra que realizou, que 
matou a quase totalidade das minhas perguntas. Muito obrigado e 
meus cumprimentos. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Sr. Deputado Flêxa Ribeiro, 
V. Ex• falou em reflexões e essas reflexões, corajosas como foram, 
trouxeram uma certa inquietação ao meu espfrito. V. Ex• disse, por 
exemplo, numa assertiva por demais corajosa que estamos hâ trinta 
anos estagnados, que o Governo se modernizou, se modificou, mas 
continuamos no amadorismo, no aspecto educacional, conforme a 
expressão de V. Ex•, que os Ministros nada resolvem, que é preciso 
que o Presidente da República assuma de vez esse compromisso, com 
a Nação, do problema educacional. A pergunta: se não basta apenas 
locar recursos para o ensino primário, tirando do ensino superior; se 
os Ministros não podem resolver; se a Constituição não é cumprida, 
como dtz V. Ex•, no aspecto educacional; se não entendemos que o 
Governo está parado nesse campo - a assertiva de V. Ex• -
pergunto eu, não seria necessária uma nova modificação estrutural 
do MEC? E, então, se o Governo permanece assim estático, como 
obter a consciência da Nação para o problema educacional? 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Um p~nto creio que ficou confuso: 
V. Ex• disse alocar recursos para a instrução fundamental tirando 
do ensino superior. Não disse tirando do ensino superior. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Preferiria dizer o seguinte: pode­
ria parecer que bastaria nós tirarmos 60% do curso superior, que se 
dá hoje ao J9 grau, e jogar isso, ou seja, não poderia apenas isto. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - ~ impossível. O que é preciso é 
tirar de outras áreas, do Orçamento da União. O que se tem 
destinado, nos últimos treze anos, por exemplo, às Forças Armadas é 
uma enormidade. O que se tem destinado ·a outros programas, 
embora úteis, é muito. 1:. preciso comparar o conjunto do Orçamento 
da União e, ver, ano após ano, como o orçamento da educação foi 
perdendo e para quem. Se ele for considerado prioritário é evidente 
que vamos tirar do Exército, da Marinha, da Aeronáutica, dos 
Transportes, para aumentar os recursos da Educação. Mas, não 
dentro do orçamento da educação, tirar do ensino superiOr para o 
ensino primário, pois isso parece impossivel. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Não afirmei, apenas fiz uma 
reflexão sobre esse ponto. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - O que me pareceu princiPal na 
indagação de V, Ex• é acerca da modificação estrutural do MEC, 
capaz de torná~lo um instrumento mais ágil, para proceder a isto. 
Tive ocasião de dizer nesta sala, quando fui inquirido e fiz um 
depoimento a respeito do MOBRAL, que a exemplo de numerosos 
pafses que o têm feito e estão fazendo, o Brasil deveria dividir o 
Ministério da Educação em dois ministérios. Fala-se muito e insiste­
se até na necessidade da criação do Ministério da Ciência e da Tecno­
logia. 

O SR. 1T AMAR FRANCO - Aliás, houve uma proposta de 
delegação ao Presidente da República, ainda agora, no Congresso 
Nacional. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- O que vejo se faz em outros países, 
é a divisão dos assuntos da educação e da cultura, da ciência e da 
tecnologia em dois e até mais ministérios. 

O Irã, por exemplo, tem dois ministérios: o .. Ministério da Edu­
cação", que cuida da educação fundamental do homem, o mais 
genérico, e o "Ministério da Ciência e do Ensino Superior", suben­
tendendo-se ciêntia e tecnologia. Penso que isso seria út.il ao Brasil. 
Em outros hâ um terceiro, que é o Ministério da Cultura. Hâ países, 
como a Tunísia, com quatro ministérios: da Educação, do Ensino Su~ 
perior e das Ciências, da Cultura e dos Esportes, o que é talvez exa­
gerado para um país pequeno. Mas, certamente, há idéia de se 
separar o MEC para se dar atribuições específicas a um pedaço do 
atual Ministério, que cuidará então da formação fundamental do 
homem, isto é, do Ensino Fundamental e do Ensino do 29 Grau. Um 
outro cuidaria do Ensino Superior, da ciência e da tecnologia, jâ um 
ensino praticamente para adultos, pois que o acesso a este grau 
ocorre na faixa dos 18 aos 20 anos de idade. A este ainda caberia, 
também, a educação de adultos. A educação da infância e da adoles­
cência ficaria afeta a um Ministério da Educação, da formação bá­
sica, generalízada para todos, como deve ser o I" Grau. 

Com isso acho que seria precisO melhorar o processo de alo~ 
cação de recursos. Ficaria evidente que o Ministério da Educação, 
propriamente dito, 1iquele que cuida da educação pré-primária, pré­
escolar, a educação primária ou de I'~ Grau ou de 29 Grau, como se 
diz na nomenclatura atual, não poderia permanecer com recursos 
ridículos de 16%, como ocorria no antigo Ministério da Educação e 
Cultura. 

Essa a modif1cação esturutral, em termos de Governo, que me 
parece propícia a evidenciar a necessidade de destinar não só re~ 
cursos mas criar as condições para a tarefa do cumprimento da 
própria Constituição. O primeiro ministério é aquele que vai cumprir 
a Constituição; o outro, o do Ensino Superior, já está fora das abri~ 
gações que os poderes públicos assumem, em matéria de educação. ~ 
claro que é ele muito necessário, não pode deixar de existir, mas não 
objetiva o que é obrigatório, o que é compulsório. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Vou ser breve e tentar resumir. 
Evidentemente, o aspecto do Ministério da Educação e Cultura e de 
Ciência e Tecnologia, que já tinha anotado, V, Ex• já respondeu. 

Desejaria saber, agora, realmente, qual o montante de verbas? 
Temos discutido muito sobre isso no Senado, principalmente nas 
reuniões plenárias. V. Ex• disse que, em 1975,4,3% do orçamento da 
Nação para educação; em 1976, 4,6%; em 1977, 7,6%. Esses números 
têm sido contestados, sobretudo pelas Lideranças do Governo na 
Casa; estamos, realmente, com 7,6% apenas no orçamento, sendo 
que o ano mais baixo de todos foi 1975, com 4,31%. Então, prevale­
ceria a alegação de que há outras verbas destinadas à educação, em 
outros orçamentos ministeriais? 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Alguma verba deve existir, mas 
muito pouca. O que se alega é que não são só esses os recursos desti­
nados à educação, que hã muitos recursos nos Encargos Gerais da 
União, rubrica esta que tem crescido muito no orçamento da Repú­
blica, a meu ver, erradamente, porque o orçamento se faz para espe­
cificar o destino dos recursos públicos do Orçamento da União. 
Encargos Gerais da União é título vago difícil de especificar. Todas 
as vezes que procurei saber que parte do montante desses recursos 
extra-orçamentários, está na educação, só encontrei respostas 
óbvias, tais como: há os orçamentos estaduais. Mas estes são sa­
bidamente insuficientes; há os orçamentos municipais, tantbém su­
bidamente insuficientes. Do contrário, a escola primária não seria o 
que é: paupérrima. Hâ recursos - não sei mais de onde podem 
provir- serã&eles os auxílios e subvenções que distribuimos a esco­
las, orfanatos e instituições de caridade, também insuficientes? De 
modo que não consigo descobrir onde está essa outra fonte de 
recursos. 
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O SR. ITAMAR FRANCO- Nem nós. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Só consigo fazer uma reflexão, que 
é uma espécie de contraprova; se houvesse tantos recursos além des· 
ses, aqui, inscritos no Orçamento da União, se eles fossem tão 
vultosos assim, a escola primâria brasileira não estaria no estado de 
miserabilidade em que se encontra. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- A intervenção do Se­
nador Itamar Franco poderia dar uma modesta contribuição para 
este debate. Quando - afirma o Deputado Flexa Ribeiro - que o 
Governo federal gastou, em 1976, 4,66%, ele está dizendo uma coisa 
aritmeticamente 100% certa. Realmente, considerando-se o total da 
verba para a função educação, não apenas para o Ministério da Edu· 
cação, o percentual é este. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Isso inclui o que há no Ministério 
da Guerra, no Ministério da Marinha, no Ministério da Aeronáu­
tica, para o ensino militar, etc. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon) - Qual a causa da 
disparidade entre essa afirmação, que é cem por cento verdadeira, e a 
afirmação de que o Governo Federal está destinando 12,5% do orça­
mento para a função educação? 

Consultemos a Mensagem do Presidente Geisel, que é a própria 
imagem da seriedade e do patriotismo, em relação ao percentual. Sua 
Excelência declara, na sua mensagem, que para efeito de compara­
bilidade com exercícios anteriores a verba destiJ;lada à função edu­
cação é de 12,5%. O Presidente da República não afirma que o 
Orçamento federal de 1977 destina 12,5%, dos seus recursos, para a 
função educação. O percentual é de apenas 7 ,6%. O que é que signifi­
ca essa referência para efeito de comparabilidade'! Estâ explicado nes­
se documento de responsabilidade do IPEAC e da Assessoria Legis­
lativa do Senado. O Orçamento G~ral da União de 1977 tem um 
total de 287 bilhões de cruzeiros. São excluídas, para efeito do câl­
culo do percentual, destinado à função educação, as seguintes 
receitas: Imposto Único sobre minerais, I bilhão e pouco; Imposto 
Ünico sobre lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos, 34 bi­
lhões; Taxa Rodoviária Única, 7 bilhões - estou desprezando os 
quebrados- Imposto Sobre Operações Financeiras, 7 bilhões; PIN, 
6 bilhões; PROTERRA, 4 bilhões; cota de previdência, 4 bilhões; 
num total de pouco mais de 30% do total da Receita do Orçamento. 
Excluídos esses 30%, encontraremos então 12,5%. Não há organismo 
internacional, seja UNESCO, seja Organização dos Estados 
Americanos, que na hora de incluir nos seus anuãrios o percentual 
brasileiro admita o percentual de 12,5%; admite apenas 7,8%, agora, 
porque antes o percentual havia baixado a pouco mats de 4%. 

Aproveitando esta oportunidade, se me permitir o nobre colega, 
eu faria esta indagação ao Deputado Flex:a Ribeiro: ele foi por 
iniciativa da UNESCO. e não do Governo brasileiro, convidado 
para ser Subdiretor-Geral de Educação da UNESCO. Esse organis­
mo da ONU coloca o Brasil, nos seus anuârios, que circulam 
amplamente no mundo capitalista e no mundo comunista, abaixo de 
79 países em dispêndios públicos com educação, em relação ao 
produto nacional bruto. 

Houve um debate, nesta Casa, por várias vezes, sobre esse 
assunto. Há tentativa de contestação dessa posição humilhante, 
vergonhosa do Brasil. Eu mesmo, hâ três anos, percorro a via crucis, 
procurando, através do Itamarati, uma retificação da UNESCO, 
uma correção, porque o Brasil não deveria ser o octogésimo país, na 
área de educação, porque é o décimo em número de automóveis, é o 
nono em número de aparelhos de televisão. Minha via crocis tem sido 
percorrida inutilmente. Até hoje o Brasil, que mantém um 
,....,.h·:i\.ãdor permanente junto a UNESCO, até hoje não foi feita 
L• '"Jrnacorreção. 

· ...... ,..vettando a presença, nesta Casa, em uma .~eunião secreta 
d<~ (. ct.Jissão de Relações Exteriores do Senado, que ouvia o Chan­
,.~1'!'f o\7t>rf'Q(\ d<> ~ilveira, eu lhe formulei esta indagação. E S. Ex• 
d··-'arc r~ q;.., '1 n:'i.o tinha conhecimento do fato; entretanto, o 
F.ml-·•ixador Vascu Mariz, que t também a perso1ificação da eficiên-

cia, por três ou quatro vezes encaminhou a solicitação do Senado à 
UNESCO, ao nosso Embaixador, através do Itamarati. 

Creio que, realmente, é fundamental para nós esse esclarecimen­
to, porque aritmeticamente hâ um percentual de-?,8% do orçamento 
destinado à função educação. Apenas para efeito de comparabilida­
de -e ê uma coisa muito discutível em termos internacionais, são 
12,5%- no Diário do Congresso Nacional, edição de 5 de dezembro, 
consta uma afirmação feita no plenário do Senado Federal, segundo 
a qual o Governo Federal està destinando este ano 24% do seu orça­
mento para a função educação. 

Pergunto, então, ao ex-Subdiretor-Geral da UNESCO, entidade 
que coloca o Brasil no seu anuârio abaixo de 79 países em dispêndios 
públicos com educação, qual o critério que a UNESCO tem adotado 
para colocar o Brasil nesta posição vergonhosa? Haverá mil vontade 
da UNESCO em relação ao Brasil? Se houver má vontade da 
UNESCO em relação ao Brasil o nosso Embaixador deverâ denun­
ciar ao mundo essa má vOntade e essa grave injustiça, que está sendo 
cometida contra o Brasil. E fui mais longe, na sessão secreta, e isto 
não é segredo, pois estou comentando publicamente. Disse e repito, 
agora, que considero que esta posição do Brasil, divulgada nos anuá­
rios da UNESCO, causa mais dano à imagem do nosso País no ex­
terior do que todas as mentiras que são espalhadas no mundo inteiro 
contra o Brasil. Não é possível, portanto, que fiquemos indefini­
damente, nesta Casa, a discutir se o percentual de 7,8%, 12,5% ou 
24%, enquanto a UNESCO, nos seus anuários, inclusive o último, 
nos coloca nesta posição vergonhosa. 

Esta é a pergunta, com a permissão do Senador Itamar Franco, 
que dirijo ao Deputado Flexa Ribeiro. S. Ex• que teve uma vivência 
na UNESCO, que sabe como são feitos esses cálculos para a fixação 
do percentual de cada País, qual seria o esclarecimento que ele teria 
para nos dar, sob essa questão, que reputo da mâxima importância 
para o nosso País. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - A UNESCO corrige esses dados 
através dos seus chefes de missão - é há chefe de missão da 
UNESCO no Brasil - que é o homólogo do nosso delegado per­
manente em Paris. 

São coletados esses dados, através dos chefes de missão, e 
nunca, ao que eu saiba sofreram contestação de Pais no;:nhum. Nem 
o Brasil, oficialmente, contestou isso, em nenhum momento 

De modo que, a meu ver, o que hâ são sofismas internos ou des­
culpas de mau pagador e também tentativas de confundir a ingenui­
dade do espírito público, nessa matéria. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Muito obrigado, e meus pa­
rabéns pela palestra corajosa de V. Ex• 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Muito obrigado, Senador Itamar 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Concedo a palavra ao 
11obre Senador Adalberto Sena, 

O SR. ADALBERTO SENA - Meu amigo Deputado Flexa 
Ribeiro, permita-me que o trate assim, porque entre çs educadores 
brasileiros, atualmente em evidência, é o nobre colega um daqueles 
cuja trajetória, na vida, eu venho acompanhando há mais tempo, e 
com muito carinho, aliás, carinho este que se iniciou com a amizade 
que me dedicava a sua ilustre genitora, a Professora Alice Flexa Ri­
beiro. 

~ conferência de V. Ex•, a meu ver, já constitui resposta a mui­
tas indagações que- me surgiram no espírito. Além de tudo, respon­
dendo ao Senador Evelásio-Vieira, V. Ex• já elucidou alguns pontos 
sobre os quais eu tinha dúvida. Agora, quero simplesmente, repisan· 
do aliás um assunto que já foi ventilado, mas que considero da máxi­
ma importância, trazer aqui uma indagação seguida de um 
preâmbulo. 

No ano passado, qllando o Senador João Calmon apresentou, 
aqui, uma emenda mandando dar uns certos percentuais dos 
orçamentos da União, dos Estados e Municípios para 1. educação 
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tive o cuidado de fazer um estudo para um discurso que não li no 
Senado, mas por motivo de um incidente que surgiu, lã, quantb à 
inscrição de oradores, mas que pedi ao Presidente que desse como 
lido em plenário. 

O que me chamou a atenção, naquela ocasião, foi a mensagem 
presidencial de 1976, não é a atual, na qual se continha a seguinte 
expres~ào: 

"A atual política de educação dá prioridade ao ensino de 
Jo grau." 

Nesse sentido de contemplar integralmente a população de 7 a 
14 anos, seja alocado, em 1975, recursos no total de 3 milhões e 824 
mil cru.-eiros. 

Esta expressão da mensagem me causou espécie, porque logo 
adi<mte de dava os totais gastos com os três graus de ensino. E 
encontrei o seguinte: para o ensino do I~' grau - verba federal -
824 milhões, e para o ensino superior, 4 milhões, e somando-se a es­
ses totais aqueles do Fundo de Apoio de Desenvolvimento Social, 
que também se destinam ao ensino, em parte, os totais chegaram a es­
te: para a ensino do 1., grau, 2.324 milhões; para o 29 grau, 940 mi­
lhões, e para o ensino superior, 5 milhões. 

Então, de acordo com os meus assessores, fiz um cálculo para 
ver quanto o Governo estava gastando, por aluno, porque aqui são 
os números absolutos, eu quis saber os números relativos. Então, 
f:uendo a divisão desses números pelo número de aluno de cada grau 
de emino. cheguei à conclusão de que o Governo Federal estava 
gastando 30 vezes fiais com o aluno de curso superior do que com o 
aluno de curso do I~' grau. 

Pergunto, então, por que o Governo, adiante, na mensagem, 
fazia referências a duas medidas importantes que ele teria tomado 
para remediar esta situação, situação, aliás, contraditória, porque 
enquanto ele afirmava que a política dâ prioridade, os números 
mostram exatamente o contrário, que esta superioridade não existia. 
Então, dizia, seria a Emenda Constitucional OI' 5, que fez elevar, gra­
dualmente, os percentuais do Fundo de Participação dos Estados e 
Municípios. E fala do aumento de 70% sobre a arrecadação do sa­
lârio-educação, aumento sobre o ano anteçior. 

Sabemos, e já não quero falar desse Fundo de Participação, 
porque sabemos que não evitou, até agora, que se pague airlda 
professores naqueles salários irrisórios que nós estávamos comentao· 
do há pouco. 

Mas, acha V. Ex' que o Fundo de Educação, com esses aumen­
tos, pode remediar esta situação? Ou, então, se a única solução viável 
é esta, à vista, que é a emenda do Senador João Calmon? 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Senador Adalberto Sena, quero 
agradecer, em primeiro lugar, as palavras iniciais de V. Ext e 
reafirmar, aqui, que de fato a nossa amizade provém de longos e lon­
gos anos, quando V. Ex~ era um trabalhador devotado do ensino, no 
Ministério da Educaçâo. Recordo-me sempre da visão lúcida com 
que V. Ex~ comtemplava os problemas da nossa educação, lucidez 
essa que vejo sô fez acentuar-se com o tempo, com as altas responsa­
bilidades de Senador da República. 

Acredito que a emenda constitucional proposta pelo Senador 
Joào Calmon seria um fator de rápido esclarecimento do assunto e 
de efetiva drenagem de recursos para o problema educacional no 
País, restabelecendo alguma coisa que a educação perdeu com a 
desvinculação. 

O SR. ADAI.BERTO SENA- Restabelecendo e aumentando 
ainda. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Restabelecendo e aumentando, 
porque a Lei de Diretrizes e Bases, de 1961, passa os recursos destina­
dos ao ensino de 10% para 12%, e aumenta, quanto aos Estados, de 
20 para 24%. Pois isso, creio eu que o Senador João Calmon preferiu 
ficar fiel à letra da Lei de Diretrizes e Bases, de dezembro de 1961. 
Então, se restabeleceria na Constituição aquilo que, numa lei 
complementar da Constituição, o próprio Congresso tinha 
aprovado. Portanto, a lei complementar rezava, como a Constitui-

ção diz: "nunca menos de 10%, e nunca menos de 20% para os 
Estados". E foi lícito ao Congresso Nacional fixar em .12%, pois a 
Constituição não fixava 10%, mas dizia: "nunca menos de 10%"; se 
diz assim, pode ser 12%. 

Acredito que essa seria uma maneira prática de se tomar urita 
providência efetiva e eficaz neste sentido. Acho que essa emenda 
constitucional pode voltar à consideração, ainda, do Congresso, não 
pode? 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Pelo menos vamos ten-
tar. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Vamos tentar e vamos unir esfor­
ços nesse sentido. 

O SR. ADALBERTO SENA - Não existe para as emendas 
aquele interregno? 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon) - Não, cada ano pode 
ser reapresentada, como no caso do divórcio. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Portanto, acho que é caso de se 
insistir; faz parte dos esforços para a tomada de consciência., por 
parte do Governo e da opinião pública, a respeito do assunto. Acho 
útil. Considero que essa verificação que V. Ex• fez, de que o Gover· 
no da União gasta trinta vezes mais com o aluno do ensino superior 
do que com o aluno do curso primário, também é um argumento. 

O SR. ADALBERTO SENA - Não é do primârio, é do 
primeiro grau. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Do primeiro grau, em geral. h um 
argumento probante de que a União, descumprindo a letra da 
Constituição, não se peja de destinar ·recursos trinta vezes mais elew 
vados com o aluno do curso superior do que com o aluno da escola 
fundamental. Dir-se-á: mas o ensino superior é, por sua natureza, 
mais dispendioso. Mas, esse argumento só seria aceitável se tivesse 
sido dada a educação primária satisfatória. e a todos. 

O SR. ADALBERTO SENA- Aliâs, eu não condenava a poU­
tica de ensino superior, porque sei que ela é necessária, para manter­
mos essas escolas federais. Mas, o que ·me causou espécie foi a contra­
dição, de dizer que se dava prioridade quando não se estava dando 
essa prioridade. Pode ser que o Governo tivesse suas razões para não 
dar a prioridade, não vou discutir agora, embora não concorde com 
ela. Mas, há uma contradição evidente. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Estâ claro, Senador Adalberto 
Sena. Nós vivemos numa floresta de contradições, nesse terreno. E a 
Nação parece que estâ com a sua consciência adormecida, a respeito 
dessas contradições. 

O SR. ADALBERTO SENA- E quanto ao salârio·educação, 
o que V. Ex• pensa? 

O SR. FLEXA RIBEIRO- O salário-educação veio como um 
reforço, ociado pelo Diretor do Departamento Nacional de Educa­
ção, Carlos Pasquale, logo no começo do período revolucionário, em 
1964. 

O SR. ADALBERTO SENA- Que, aliás, sonhava com muita 
coisa. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Mas, não sei o que acontece; ele é 
recolhido pela Previdência Social, demora em suas mãos e depois é 
redistribuído. O fato é que ele representa uma contribuição, mas q,ue, 
na prática, se revelou insuficiente para solucionar o assurfto. 
Acredito que simultaneamente a população cresceu, também. 

O SR. ADALBERTO SENA- E como disse o Senador João 
Calmon, cresceu também a responsabilidade da União, porque 
antigamente era só para qwatro séries, e agora passou para oito. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon) - Este é o problema que 
o Senador Adalberto Sena está focalizando com tanta objetividade. 
Afirma·Se sem mentira que o salário-educação dobrou. Na rea-
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I idade, se nós form'Os analisar a afirmação, pelo menos chegaremos à 
conclusão de que se trata de um enfoque errado. Salârio·educaçào 
era de dois e meio por cento, quando a obrigatoriedade da gratui· 
dade se referia a quatro anos; hoje há um aumento de cem por cento 
na faixa de obrigatoriedade e gratuidade. Ora, se passou de dois e 
meio por cento a 4,8, efetivamente, diminuiu o percentual real do 
salârio·educaçào. Ninguém mente, porque, inclusive, este Governo 
faz o jogo da verdade. Trata·se é do enfoque errado, que causa dano 
ao País. 

Reparem V. Ex•s: ano passado houve um discurso no plenário 
do Senado, em que se saudou, com a maior efusão, o aumento do 
percentual da verba do Ministério da Educação, em relação ao exer. 
cicio anterior, na base de 88%. Realmente, se este fato for cem 
por cento verdadeiro, nós deveremos soltar foguetes. Recolhi a 
afirmação, feita no plenário do Senado, e a encaminhei ao IPEAC, 
que é o instituto da maior importância, da maior credibilidade desta 
Casa. O IPEAC examinou a afirmação, que incluí num discurso no 
Senado e foi publü::ado no Diário do Congresso. Transformou o 
IPEAC, o percentual aparente de aumento de 88% num aumento de 
apenas S,\6 décimos, e terminou a análise do IPEAC da seguinte 
maneira: "além do mais, considerando que o crescimento do Produ­
to Interno Bruto, em 1975, seja de 5%, dificlimente ultrapassará essa 
marca"- ultrapassou, chegou a quase 7% - "e temos um cresci· 
menta real dos gastos tom a educação, em l976, em relação a 1975, 
de apenas 0,16 décimos por cento". Isso quando era feita a afirma­
ção de um aumento de 88%, em 1976, em relação a 1975. Agora, está 
sendo feita a afirmação de que em 1977 houve um aumento de 92%, 
em relação a 1976. 

Para começo de conversa - usando a expressão da giria -
ignora·se a taxa de inflação. Se considerarmos que este ano teremos 
uma inflação girando em torno de 45 ou 50%, jâ o momento real cai 
para cerca de metade. Feitos os outros cálculos, o aumento do per­
centual será muito mais modesto, pois se os 88% transformaram~se 
em 5%, os 92% talvez se transformem em 7%. 

Ninguém, nesta Casa, faria críticas ao Poder Executivo, a não 
ser que ele as merecesse. Mas, no caso em foco, trata~se apenas de en· 
carar o problema sob um ângulo pouco feliz, ignorando-se esta rea­
lidade inflacionária de que o Brasil ainda não se libertou. 

Era este o adendo que eu intimaria a fazer ao excelente comen­
tário feito pelo nosso Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA- Agora, gostaria de saber a opi­
nião do nobre colega e amigo sobre a questão da participação dos 
estudantes na política. 

Certa vez fui indagado, aqui, por um jornalista sobre esse as­
sunto e ele me perguntava onde os estudantes deveriam fazer polf­
tica. Então, respondi: se se trata de política partidária, acho que deve 
ser feita nos partidos. Mas, se tomarmos a política no sentido mais 
geral, e até mais elevada, dos problemas nacionais, participação até 
um pouco ideológica, acho que não há motivo para se privar isso nas 
universidades. Qual é a opinião do nobre amigo a esse respe~to7 

O SR. FLEXA RIBEIRO - A minha opiniã.o coincide com a 
de V. Ex• Acho que circunscrever a atividade dos estudantes à ativi­
dade estritamente partidária é apenas uma das opções que se pode 
oferecer a qualquer cidadão brasileiro, em matéria de atuação polí­
tica. A política é uma coisa que, por sua natureza, se faz em todas as 
horas, em todos os momentos; nas casas, nos clubes, na praia, em 
toda parte o homem político está fazendo política. A razão de ser 
disso é - e tem sido sempre, no Brasil e fora dele, e em todos os 
tempos- que a juventude, por sua natureza, contempla aos 18/20 
anos a vida que se oferece a ela. O grande e profundo movimento que 
os estudantes, em maio de 1968, desencadearam na França, abalou o 
Governo De Gaulle e foi conhecido no mundo inteiro como um 
movimento sério, que levou à greve 9 a 10 milhões de trabalhadores 
do país. Eu estava lá em missão do Governo e presenciei: a França 
parou completamente, A primeira alegã.ção dos estudantes é que 
ainda não se sentiam pessoas engajadas na vida, e que, portanto, 
podiam parar para dizer: aceitam ou não a vida tal como está sendo 

oferecida. Eles diziam: não a aceitamos; queremos relações mais 
francas, mais diretas com os pais, com os mestres. b uma posição. Os 
jovens sempre tiveram e sempre terão essa posição. A perturbação 
que este fato pode trazer para a ordem pública, então já constitui um 
problema de Governo. Está claro, portanto, que os governos têm 
que buscar a manutenção da ordem pública; evitar que os estudantes 
se deixem infiltrar por ativistas subversivos. Todos os governos se 
defendem disso, e o nosso não há de ser uma exceção. 

Num clima de descompressão do pensamento e da atividade 
política, quero crer, isso ganha certa notoriedade. Quando há fases 
de maior rigidez, no emprego da autoridade, ai a corda se estica, os 
problemas se extremam. Situação semelhante ocorre hoje no BrasiL 
Nós não vivemos condições de uma democracia plena. Então, hâ 
prevenção de um lado e de outro. Os estudantes se consideram com 
razão para insistir nas suas teses, e o Governo se considera, também, 
com maiores obrigaçÕC$ de proteger e defender a ordem pública. Ei.s 
aí uma zona de risco para a tranqUilidade social. h o que pode estar 
acontecendo hoje e poderá ocorrer amanhã, quando os estudantes 
começam a se manifestar. 

Creio que, em condições normais, os estudantes são capazes de 
fazer as suas primeiras letras da atividade política nas Universidades. 
Por força do grau de maturidade que atingiram, entre os 18 e 24 
anos, correspondentes ao período de freqUência nas Universidades, 
eles travam conhecimento com os temas capitais da vida social e 
tendem a opinar a respeito deles; querem falar, querem debater e 
mostram as características bem típicas da personalidade dos jovens: 
o arroubo, o entusiasmo, o radicalismo, a audácia, etc. 

Desde os tempos do mestre Afrânio Peixoto se dizia esta frase, 
depois muito repetida: na juventude somos todos incendiários, na 
maturidade somos todos bombeiros, para apagar o fogo. Isto se 
repete ao longo dos séculos, por força mesmo da trajetória existen­
cial de cada um e das características inerentes a cada faixa etária. 
Creio que é mais ou menos isto que eu teria a responder a V. Ex• 

O SR. ADALBERTO SENA- Muito obrigado a V. Ex• 
O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Com a palavra o nobre 

Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS - Nobre e talentoso Deputado Flexa 
Ribeiro, ninguém vai desconhecer o seu mérito, o seu valor, sobretu­
do se o situarmos dentto do problema educacional brasileiro. 

Permita V. Ex•, entretanto, que eu não subescreva tudo 
quanto V. Ex• declarou, e muito m~nos algumas das perguntas feitas 
por nobres companheiros, integrantes da Oposição. 

A primeira pergunta feita a V. Ex•, pelo nobre Senador Evelâ· 
sio Vieira, prendeu-se ao MOBRAL. Não tenho do MOBRAL a 
impressão que S. Ex• tem, e que, de modo geral - não sei em que 
profundidade V. Ex• tem - mas pelo modo geral V. Ex• subescre­
veu. 

O MOBRAL foi um recurso para se atender a um vazio, vamos 
dizer, decorrente - reconheçamos- da insuficiência no setor primã­
rio, e vamos dizer, hoje, do primeiro grau. Mas, não vamos situar o 
MOBRAL ~sim como um dispositivo que tenha vida apenas 
provisória. Então, diremos que é um dispositivo transitório: O 
MOBRAL não há de ficar como um órgão permanente no Brastl -
se Deus quiser - a não ser que se dê a ele, com outro nome, uma 
outra destinação. 

Pergunto, então, o que se faria com esses elementos, que não 
tendo podido, por motivos diversos, acompanhar a marcha do ensi­
no, e que ficaram atrasados no tempo, mas ai completamente nas 
trevas da mais absoluta ignorância. E o grande Guerra Junqueira, 
se não me falha a memória, disse que hâ mais luz nas três letras do 
alfabeto do que em todas constelações do firmamento. Seria necessá­
rio, então, que essas três letras fossem encaixadas no povo, na grande 
massa que não tem conhecimento de coisa nenhuma. 

Como todo órgão incipiente, admito que o MOBRAL tenha as 
suas falhas, as suas deficiências e que, corrigindo-as como tem 
acontecido, ele vá se ajustando, se adequando à destinação que lhe 
foi reservada, pelo menos ao que o poder público o destinou. Não 
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tenho em minhas mãos, no momento, dados a respeito do trabalho 
do MOBRAL. Mas, pude ver, hâ poucos dias, no jornal, dados 
estatísticos que dão ao trabalho do MOBRAL uma projeção digna 
de elogio, no que diz respeito à redução do analfabetismo no Brasil. 

Que hâ essa claSsificação a que V. Ex• se referiu, com multa 
propriedade e inteligência, do analfabeto e do semi-analfabeto, que 
são vizinhos de parede comum, não se pode deixar de reconhecer q~e 
é meio caminho andado. Então, vamos levã·los adiantel 

E, segundo, quando se falou na parte do ensino profissionalizan­
te, aí é que vou me permitir, com a devida vênia, sem quebra de 
respeito e da admiração a V. Ex•, ponderar que senti uma certa-. 
não vou dizer incoerência - afirmação que não se ajustou a um2 
afirmativa anterior de V. Ex• Quando se analisou a escola primária 
dando o realce devido ao assunto, V. Ex• chegou a pensar numa 
escola primária profissionalizante até. E teve oportunidade de fala1 
sobre tudo. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA - Mas não profissionalmente 
uma escola primária que não seja tão pobre quanto é a nossa. 

O SR. HEITOR DIAS- Com o conhecimento formativo de 
indivíduo. 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA- Formativo da mentalidade, mat 
não profissionalmente nem mesmo vocacional. ~ de formação gera 
da personalidade, capaz de situar o homem no espaço e no tempo. 

O SR. HEITOR DIAS - Então, quero me penitenciar porque 
estava fazendo uma injustiça ao pensamento de V. Ex• Entendo que 
se a atual reforma do ensino não é a ideal, que o ensino profis· 
sionalizante, no primeiro e segundo graus, seja uma necessídade. 
Teve V. Ex• oportunidade de dizer- e aí palmas de mão ambas­
que os frutos da educação não se colhem imediatamente. E, pegando 
a frase de Ruy, é um plantio de carvalho e não de couve, não ê para o 
prato de agora mas para a sombra de amanhã. 

Mas, exatamertte por isso é que essa reforma tem que se 
adaptar, tem que se ajustar aos poucos. Dir·Se·á: nem todas as esoo· 
las estão preparadas para isso. Mas, a própria reforma não foi para 
uma implantação imediata, foi para uma implantação gradual e que 
se há de fazer graduati.sticamente. 

Porque, se os números que se exibem são inegavelmente verda­
deiros, o grande número de alunos que completam o curso chamado 
secundário - hoje o segundo ciclo - são poucos, e desses poucos 
uma grande parte toma destino diverso, atrás dos balcões ou no 
fundo das oficinas, sobretudo nas cidades pequenas, nas cidades 
menores. Até mesmo por essa razão é que eu, quando diretor de um 
ginásio, dava sempre um caráter de solenidade ao término do curso 
secundário, àqueles concluintes, Era uma conquista, vencia.se uma 
batalha; então era justo que se desse uma festa para aquilo, 
sobretudo quando se ignorava se muitos daqueles continuariam sua 
caminhada no destino da escola superior. 

A outra penderaçào que gostaria de fazer é que muitas das 
perguntas que foram feitas a V. Ex• não foram feitas ao Ministro da 
Educação, que aqui esteve. Não que falte aos que tomaram a inicja. 
tiva, o mérito, o valor, competência, espírito público, porque tanto 
elementos da ARENA como do MDB são cidadãos interessados no 
progresso, no crescimento e na grandeza do Brasil. No particular, 
não faço exceção, mas acho que para determinados dados o Ministro 
é que estaria mais indicado, porque os teria à mão, inclusive trouxe 
os seus assessores para consultá-los, também, naquilo que escapasse 
ao seu conhecimento imediato. Então, de cada vez, vamos pensancJo 
que a educação no Brasil regride, pelas perguntas que se fazem. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Em termos relativos ao seu cresci· 
mento populacional. 

O SR. HEITOR DIAS- Mas, acho que, ao contrário, o ensil)o 
no Brasil tem progredido, em todos os níveis. No curso superior, por 
exemplo, de trezentos mil alunos matriculados na escola de nível 
superior chegamos, hoje, a um milhão. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- E isso eu louvei. 

O SR. HEITOR DIAS- Mas, por que se chegou a um milhão? 
~porque a população cresceu? Não. Porque de 1964 a 1977 são 13 
ailos, e não são os jovens de 13 anos que estão nas Universidades. 
Mas, pelo trabalho que se fez, da diversificação dos currfculos. Isso 
como uma terapêutica contra a doença que havia, contra a enfermi· 
dade que vigorava até certo tempo, em que só se dava valor ao 
diploma do médico, do bacharel e do engenheiro. O agrônomo era 
uma profissão levada, até certo ponto, no motejo plantador de bata· 
tas. De modo que os pais que tinham status superior, na sociedade, 
na fortuna, não queriam que seus filhos fossem ser agrônomos. 
Então, essa diversificação de currículos e também com a adoção do 
vestibular classificatório é que se permitiu que se tivesse, hoje, não só 
essa gama de currículos como também essa quantidade de alunos. 
Essa modificação está se fazendo de um modo evidente. 

V. Ex• situou muito bem o problema da polftica do aluno, a 
atuação do aluno no seu curso superior, do aluno em geral, mas essa 
posição de se dizer que a política se faz no partido, é como bem fri­
sou V. Ex• de uma política partidária, porque ninguém pode impe· 
dir que um jovem faça sua política. Quando ele na sua aula de Direi· 
to Constitucional defende o império da Constituição ele está fazendo 
uma política. Se ele defende o culto do Direito ele está fazendo polfti· 
ca. Mas, essa política partidária não é permitida em pais nenhum, 
que eu saiba. Porque, o que se processou na França, em 1968, naque­
la grave situação, que foi a geratriz do processo que terminou com 
a saida do General De Gaulle - não foi aquilo, mas ali começou 
porque o General De GauHe renunciou em decorrência de um plebis· 
cito- mas foi exatamente porque os alunos quiseram fazer a polfti· 
ca e já agora partidária. Não creio que dentro da faculdade possa 
haver grupos emedebistas e grupos arenistas, mas grupos que defen· 
dam teses da ARENA e grupos que defendam teses do MDB. Mas, 
numa conotação específica em que marque a posição partidâria não 
pode haver dentro de nenhuma faculdade no mundo, pelo menos 
tanto quanto sei e tenho ouvido. 

Eram essas apenas as ponderações que queria fazer, sem quebra, 
como disse, do reconhecimento do seu mérito, do seu valor e da 
maneira franca como aqui expôs os seus pontos de vista. Esses 
pequenos reparos não quebram de modo nenhum nem a harmonia 
que aqui prevaleceu e nem a admiração que todos nós subscrevemos 
em relação a V. Ex• e em relação ao nosso Presidente Senador João 
Calmon.· 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Se me permitir, nobre 
Senador Heitor Dias, eu gostaria de prestar um esclarecimento. 

Quando foi apresentado por mim, na qualidade de Presidente 
da Comissão, o Ministro Ney Braga, eu lhe formulei quatro ou cinco 
indagações da maior importância, sobre o percentual do orçamento 
destinado à função educação, ao octagésimo lugar do Brasil no 
Anuário da UNESCO, à queda da qualidade do ensino, à munici· 
palização do ensino; dúvidas sobre sua viabilidade; a prioridade que 
está sendo dada ao ensino superior, quase 60% para o ensino su· 
perior, e 12, ou 13% para o ensino fundamental. O Ministro Ney 
Braga, que cultiva como eu o bom humor, chegou a declarar que 
esperava que não houvesse até outras perguntas, ta1 o número e a 
importância das perguntas que eu lhe formulara. E prometeu- está 
aqui o apanhado taquigrâfico -mandar as suas respostas por escri· 
to. Então, as perguntas fundamentais foram, de novo, objeto da aten· 
ção do titular da Pasta da Educação, que todos consideramos, ainda, 
como um Senador honorário, já que ele vive no nosso coração. 

Mas, realmente, as perguntas foram formuladas e estamos 
aguardando as respostas de S. Ex• que é, como todos nós, um cultor 
da verdade. Muito obrigado. 

O SR. HEITOR DIAS- Para concluir meu pensamento, quero 
dizer o seguinte: acho que neste processo todo, também, de reivin· 
dicaçàes, de falhas, etc., está o problema a que V. Ex• se referiu com 
muita acuidade. É a explosão demográfica, ou se cuida, como tenho 
dito em discursos no plenário do Senado, com objetividade deste pro­
blema ou não chegaremos às metas que sonhamos. E quando falo 
nisto não estou falando em esterilização, seja de qualquer espécie. 
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Falo é na conscientização que se deve ter da familía, para se reconhe­
cer os seus grandes problemas. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Muito obrigado, Senador Heitor 
Dias, pelas perguntas bem fundamentadas que V. Ex• apresentou. 
Sabe V. Ex• que, hã longos anos, tenho uma grande admiração por 
esse Senador ilustre que representa a Bahia no Senado Federal; sou 
seu admirador constante e espero que reconheça em mim, também, 
um amigo. 

V. Ex• me perguntou sobre o MOBRAL, sobre o ensino profis­
sionalizante, de 2'1 grau, e sobre o ensino superior. Quanto ao ensino 
superior, estamos de acórdo. Houve crescimento, houve diversifi­
cação, declarei aqui que considero esse crescimento e essa diversifi­
cação válidos. Acho que o ensino superior vai se aperfeiçoar no 
tempo, mediante a fiscalização do Ministério da Educação, na pro­
cura da escola mal intencionada, da escola fraca demais, ou daquela 
que for incapaz de apresentar condições de aperfeiçoamento 
constante. 

Então, neste ponto estamos de acordo. Vamos recomeçar pelo 
seguinte: O MOBRAL, V. Ex• me declara que o aceita ou entende 
como recurso para atender ao vazio da escola primária ou da escola 
de I~' grau. 

O SR. HEITOR DIAS - Na faixa etária, que não pôde acom­
panhar, e a prova está aí. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- E V. Ex• coloca uma boa pergun­
ta, a que tenho a pretensão de dar, aqui, utna resposta que obtenha, 
pelo menos em parte, a adesão, de V. Ex• Por que senão, que fazer 
com os adultos analfabetos, se não fosse o MOBRAL'? Acho que há 
resposta para isso, e não é através do MOBRAL. h através de uma 
verdadeira e boa rede de escolas primárias. Por quê'? 

O SR. HEITOR DIAS- Mas, falei na faixa etária. Um homem 
já com 20, 30 anos vai voltar para a escola primária'? 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Vou explicar a V. Ex• como. Uma 
boa rede de escolas primárias deve subentender a existência de ensi­
no primário supletivo. O ensino primário supletivo é dado àqueles 
que não receberam educação primária na idade adequada, na faixa 
etária adequada, isto é, entre 7 e 14 anos. Ao ensino primário supleti­
vo só têm, portanto, acesso indivíduos com mais de 15 anos de idade, 
que não são mais recebidos na escola primária destinada a crianças. 
O ensino primário supletivo é um sistema de educação primária para 
adultos. E se entendermos, como adultos aqueles que não receberam 
educação primária até os 15 anos. E esse ensino primãrio é dado em 
cursos noturnos, porque subentende-se que jã estão trabalhando os 
indivíduos com mais de 15 anos de idade. h um curso primârio 
completo, não são cinco meses, com duas aulinhas, três vezes por 
semana. 

Isto existe, e sempre existiu no ~io de Janeiro, no antigo Estado 
da Guanabara, que chegou a ter um sistema educacional satisfatório, 
onde foi possível implantar uma educação compulsória e foi pos­
sível, até, colocar placas nas portas das escolas, dizendo: há l!agas nes­
ta escola. E também, onde foi possível tornar público, em editais, a 
convocação de alunos para a escola, tal como uma convocação para 
o serviço militar: os nascidos em tanto do tanto estão sendo cha­
mados para a escola. O não cumprimento deste chamado implicaria, 
para o pai, incidir no art., se não me engano, 256 do Código Penal, 
que pune, entre os crimes contra a família, "deixar de prover a instru­
ção do filho menor", e na pena de 15 dias de detenção. Então, pune 
com a cadeia o pai que não leva o filho para a escola. 

E o ensino primário supletivo é um curso primário também 
ministrado por professoras diplomadas formadas e não improvi­
sadas, e com a duração, naquele tempo, de quatro anos. Então, há 
um ensino primário a ser dado aos maiores, aos adultos, mas é um 
ensino primário completo, em que não se ensina apenas a ler e a 
contar, mas o que a boa escola primária deve proporcionar, que ê a 
formação geral da personalidade. 

O SR. HEITOR DIAS - Permite V. Ex• uma ligeira obser­
vação'? 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Pois não. 

O SR. HEITOR DIAS - Compreendi perfeitamente o seu 
pensamento inteligente, de homem que tem a vivência, mas quero 
perguntar a V. Ex• o seguinte: aqui se mostrou que os números 
evidenciam a dispersão desses alunos do curso primâ.rio, da primeira 
sêrie atê chegar ao término do curso, de jovens que vão para a escola 
com aquela finalidade única de estudar, e ocorre uma dispersão. 

O SR. FLEXA RIBEIRO -Isso é evasão escolar, 91%. 

O SR. HEITOR DIAS- Então, pergunto eu a V. Ex•: que dis­
persão seria, num curso supletivo ex:clush·o, dentro de toda essa siste­
mática, para homens de 30, 40, 50 anos com atividades diárias 
obrigatórias, para ganhar o pão de cada dia? · 

O SR. FLEXA RIBEIRO - E esses cursos supletivos estão 
cheios, no Rio de Janeiro. 

O SR. HEITOR DIAS- No Rio de Janeiro, mas pergunto em 
Xique-Xique, na Bahia'? 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Mas, se houver uma boa escola pri­
mária com um bom prêdio, com pessoal adequado, ganhando não 
CrS 35,00 por mês, mas com uma remuneração compatlvel, porque 
ao menos um salário mínimo, deve existir para todos. Por que não hâ 
de existir também para a professora primãria? 

O SR. HEITOR DIAS- Mas, esse problema ê de ordem econô­
mica. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - Em todo caso, respon~o à per­
gunta "que fazer com os adultos analfabetos?" Colocar os adultos 
analfabetos no ensino primário supletivo, que deve ser qualitati­
vamente tão bom quando o dado às crianças que vão à escola .primá­
ria até 14 anos de idade, e deve ter até professores especializados, 
cientes de que estão dando escola primãria - programas de ensino 
primário - a indivíduos que já possuem outros recursos, porque 
estão intelectualmente adultos. ~ uma vantagem. A desvantagem ê 
que eles trabalham, e o ensino faz-se à noite. Hã os que cochilam, de 
fato, depois de um árduo dia de trabalho. Mas, enfrentando a reali­
dade, tal e qual ela se oferece, eles também contam com outros poten­
ciais, tal como de serem indivíduos com maior experiência da vida, e 
amadurecimento. Mais do que formação eles precisam da in­
formação, necessitam aprender mais as coisas, porém, num ensino 
organizado, sistemático, com programas. Não a improvisação de em 
cinco meses pretender alfabetizar indivíduos. A rapidez, a fluidez, a 
falta de sedimentação das camadas do ensino, fazem com que o 
aprendido logo se evapore e apareçam as altíssimas taxas de re­
gressão ao analfabetismo. O fato é sabido e sobre ele o Senador 
Gilvan Rocha deu~nos, aqui, uma lição de Medicid'a, quando falou 
dos neurônios e do reflexo condicionado, mostrando que ê preciso, 
para abrir uma trilha na floresta e para que o mato não volte a cres­
cer, manter sempre pessoas caminhando. E aí a trilha ficará aberta. 

Ora, uma das coisas sabidas em educação é que não vale a pena 
ensinar, como se fazia no antigo tempo dos preparatórios, em que no 
primeiro ano o indivíduo aprovado em História e Geografia, por 
exemplo, nunca mais aprendia estas matêrias. Não, é sabido que ê 
preciso prolongar o ensino de cada matéria, aumentando-lhe a difi­
culdade. Por quê'? Porque, é próprio da mente humana, fixar os 
conhecimentos quando os tiver aprendido de novo, em diferentes 
niveis de adiantamento. A linguagem que se usa com uma criança de 
oito anos, obviamente, não é a mesma utilizada com uma de quator­
ze. 

Ora, o MOBRAL, nem mesmo no ensino da leitura e da escrita, 
ê capaz de assegurar um dos objetivos fundamentais que é a fixação 
da aprendizagem. 

O SR. HEITOR DIAS- Permite V. Ex• um contra-argumen-
to? 



Outubro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Pois não, Com muita honra . 
• 

O SR. HEITOR DIAS - Acho que esta afirmativa, de que é 
preciso manter a trilha pisada para manter o caminho aberto, é cer,ta. 
Mas, há o indivíduo que vai caminhar, do contrário não adiantaria 
se ensinar nenhuma língua, na escola. Não adianta ensinar alemão se 
ele, depois, não tem como falar alemão. Se um indivíduo, que se pro­
parou no MOBRAL, ele é quem vai ter a iniciativa, agora, de ler o 
seu jornal, de procurar o seu livrinho para ler, ele continuará o que 
aprendeu no MOBRAL. Então, não é a escola, não é aquele 
processo que está criando a regressão, é ele, por falta de aplicação. 
Eu, por exemplo, aprendi alemão e cheguei a falar esta língua, mas já 
o tenho esquecido porque não encontro, na Bahia nem na minha ati­
vidade comum, com quem falar alemão. Mas aí o pecado é meu e 
não do professor que me ensinou alemão. ~ isso que digo em relação 
ao MOBRAL. O erro não é do MOBRAL, é de se assegurar, 
também, a esse indivíduo a continuidade do estudo. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- O que V. Ext está dizendo é uma 
verdade para todos nós. Nenhum de nós se recorda, hoje, de tudo Q 

que aprendeu no curso secundário. Depois cada um se especializou, 
foi exercer sua profissão. 

O SR. HEITOR DIAS- A memória tem a faculdade de esque­
cer, já disse alguém. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- O que digo em relação ao ler e es~ 
crever é que para esses conhecimentos fundamentais, típicos de pro• 
gramas de escola primária, é preciso reter o educando e insistir na fi. 
xação do conhecimento. Se o MOBRAL, por sua natureza, libera-o~ 
aí então ele não fixa. É preciso retê-lo para cumprir o primeiro~ 
segundo, terceiro e quarto ano pelo menos. E anos compactos, com 
720 horas de aula, o que dá no fim de quatro anos, 2.880 horas de 
aulas. As horas do MOBRAL não atingem a 200. Duzentas horas de 
ensinamento não chega para nada. Mas, se houver um curso pri· 
mário, um ensino supletivo, com 2.880 horas, quatro vezes um ano 
de 720 horas então nós já poderemos ter alguma esperança. Houve 
uma escola primária, houve um curso primário. Aliás, o MOBRAL 
não pretende ser uma escola e nem pretende dizer que esteja edu­
cando ninguém. Ele pretende, sim, estar alfabetizando, com uma pre­
cariedade tal que, na verdade, a ocorrência freqUente, para a grande 
maioria, é o esquecimento, a regressão. 

O SR. PRESlDENTE (João Calmon) - De acordo com os 
critérios da UNESCO, da qual V. Ex• foi Diretor da Educação, um 
diplomado do MOBRAL, que tenha estudado apenas durante cinco 
meses, merece a classificação de semi-analfabeto ou está abaixo da 
classificação de semi-analfabeto? Esta pergunta nunca formulei a 
ninguém da UNESCO e me ocorreu, agorz., formulá-la, porque de 
acordo com os critérios mundiais da UNESCO a população de um 
pafs desenvolvido é dividida em quatro categorias: analfabetos, semi­
analfabetos; que são os que têm menos de quatro anos de escolarida­
de; funcionalmente analfabetos, que são os que têm menos de sete 
anos de escolaridade; e os educados; então, são quatro. 

O MOBRAL, dando aula durante cinco meses, assegura pelo 
menos aos seus diplomados a categoria de semi-analfabetos ou de 
acordo com os critérios mundiais, adotados pela UNESCO, o 
diplomado do MOBRAL está abaixo da categoria de semi-analfabe­
to? Isto é, o que ele aprendeu não lhe dá sequer qualificação para 
ganhar um salário elevado? 

É uma pergunta rigorosamente técnica a respeito dos critérios 
adotados pela UNESCO. 

O SR. FLEXA RIBEIRO - É a maioria, mas cerca de 90% 
ficam numa situação similar a do analfabeto, são irmãos gêmeos do 
analfabeto, como disse aqui. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Abaixo da categoria 
de semi-analfabeto. 

O SR. FLEXA RJBEIRO- Porque os 10% que se salvam são 
os indivíduos que, potencialmente, já traziam um QI tão elevado que 

a eles bastava um empurrão, como se costuma dizer, e eles iam para 
diante. Mas, esta porcentagem é pequena. Os bem dotados, que se 
viam, por condições de pobreza e outros fatores, como a distância, 
afastados da escola se a eles for dado um primeiro empurrão, serão 
capazes então de acelerar o motor, digamos assim. Mas não é o que 
acontece com a grande maioria. Infêlizmente, a grande maioria é a 
do homem médio, do homem medíocre, do homem comum, do 
homem capaz, que tem potencialidade mas que necessita deste 
esforço educacional. O esforço da educação não é pequeno não, é 
preciso repetir muito. Cada professor que termina sua aula ficará 
frustrado se souber que o apreendido, às vezes não vai a trinta por 
cento. 

O SR. HEITOR DIAS- t! por isso que os professores apren­
dem sempre. 

O SR. FLEXA RIBEIRO- Exato. Por isso é preciso voltar e 
voltar a ensinar, para obter uma fixação de aprendizagem. De modo 
que nesse ponto o MOBRAL é uma improvisação que não merece a 
categoria de ser consi~erado processo educacionaL Ele é· um 
aprender assim como na vida nós estamos aprendendo a todas as 
horas. Seria semelhante ao caso e se ensinar, rapidamente, alguém a 
fazer alguma coisa: a pessoa aprende mas pouco tempo depois se 
esquece porque não assimilou. 

Um outro ponto que V. Ex.• trata é o do ensino profissionalizan­
te, que, por sua natureza, é de aplicação gradual e a terminalidade do 
segundo grau. 

A terminalidade do segundo grau existe, é desejável até. Mas, a 
verdadeira profissionalização não acontece no segundo grau de uma 
escola de nível médio comum, tal como a que V. Ex.• freqUentou e 
todos freqüentamos, não sei se algum dos presentes freqUentou a 
escola profissional, creio que não. Mas, de fato, essas escolas exis­
tiam e eram muito boas, no Brasil, mas agora ficaram malbaratadas, 
com esta confusão gerada pelos centros interescolares, que são ir­
realísticos. Um indivíduo de 12 a 15 anos estudar·em vários lugares 
constitui prática irreaL Em cidades grandes, com os problemas do 
transporte, isso não é praticável. Praticável, verdadeiramente, é o 
treinamento em serviço. E o in Service Training, é a aprendizagem em 
situação total e com toda a realidade. 

Treinar, em 29 grau, artificialmente, na escola, é uma utopia. O 
indivíduo que aprende, por exemplo, a prática de comércio em sala 
de aula, ao se empregar numa loja como balconista ou caixa, adqui­
rirá a prática da profissão tão mais çiepressa quanto mais sólida tiver 
sido sua formação básica geral. 

Um engenheiro meu amigo costuma dar um exemplo curioso. 
Sabe-se que na construção em concreto armado, como temos aqui, 
usa-se ferro, e o ferro de construção se distingue pelo seu diâmetro 
em polegadas: há o ferro de 3j5, de 4/8, etc., eu mesmo não sei. Ora, 
os operários de construção civil, no Brasil, como se sabe, são 
considerados a mão-de-obra de nível mais baixo que temos nos 
centros urbanos, em geral imigrantes do campo para a cidade, 
ganhando apenas o salário mínimo. Mas eles conhecem o ferro de 
3j5, de 4/8. Então, dizia esse engenheiro: poderíamos chamar o ferro 
de 3/5 de Odete, que para eles seria a mesma coisa, pois não sabem o 
que significa 3j5. E poderíamos chamar o ferro de 4/8 de Manoela; e 
aí eles aprenderiam a distinguir a Manuela da Odete, porque não 
tinham o menor valor, para eles, aqueles 3/5, pois ignoram o que 
seja a polegada, como não sabem frações. Ora, o que faltou a esses 
indivíduos? Faltou a escola primária básica. Se tivessem estudado 
frações no programa de )9 ano primário, aí então saberiam o signifi­
cado desses 3j5 e dos milímetros de uma polegada. Mas, no caso, 
estamos diante da formação geral que não é profissionalização. Ensi­
nar frações não é profissionalização. 

De modo que, acredito, devíamos era ampliar as condições de 
treinamento em serviço, obrigar até a estágios durante o 29 grau, e 
numa atividade profissional, de acordo com a escolha do aluno, mas 
isto em situação total. 

O SR. HEITOR DIAS- Isso é importante. 
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O SR. FLEXA RIBEIRO - Então, se o aluno quer ser comer­
ciãrio, teria que aprender nas escolas de ensino comercial, como exis­
tiam antigamente, em escritório-modelo. O Senador Adalbcrto Sena 
há de se lembrar. Mas, o escritório-modelo dentro da escola era arti­
ficial, e o Professor Lafaiette Belfort Garcia lutava contra este fato. 
O escritório-modelo era uma simulação de atividade comercial, mas 
sem a característica de realidade de uma loja ou ambiente comercial, 
onde nada ocorre com simulação. Acho que quanto a isso o ensino 
perdeu, quando, com esse sistema de profissionalização universa­
lizado e tornado compulsório, elevadas as profissionalizações 
possíveis a cento e tantas, nós abandonamos os antigos cinco ramos 
do Ensino de 29 Grau. Eram eles: o ensino secundário geral comum, 
o ensino comercial, o ensino normal, o en.sino agrfcola e o ensino 
industrial. Hoje, isso tudo está confuso. O Instituto de Educação, 
deserto, quase, em decadência- estou me referindo ao do Rio de Ja­
neiro porque sei que o Senador Adalberto Sena o conhece bem. 

De modo que, Senador Heitor Dias, resumindo todo o meu 
pensamento, acho que o tempo que se vem perdendo com o 
MOBRAL, deveria ser usado em difusão e melhoria do ensino 
supletivo, que é c;:urso mesmo. E sabe--se que o individuo cursa um ou 
dois anos; pára, por condições de vida; volta, retotna o· terceiro ano, 
vai fazer, às vezes, os quatro anos de ensino $upletivo, em seis ou se­
te, não importa. Foram as $uas condições de vida que o levaram ais­
so, mas ele afinal concluiu um curso. Muito obrigado. 

O SR. HEITOR DIAS- Eu ê que agradeço a V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon) - Antes de encerrar a 
nossa reunião, eu gostaria de registrar, aqui, a minha homenagem ao 
Ministro Ney Braga que, a propósito das revelações do Deputado 
Flexa Ribeiro, sobre o alto fndicc de regressão ao analfabetismo, 

comprovado pela UNESCO, não se contentou com o resultado de 
uma pesquisa realizada por uma subcomissão da Comissão de 
Educação e Cultura da Câmara dos. Deputados, que indicou serem 
toleráveis ou muito baixos os fndices de regressão ao analfabetismo, 
entre alunos que concluíram o curso do Movimento Brasileiro de 
Alfabetização. S. Ex• declarou aqui, nesta nossa reunião, quando 
aqui compareceu, que havia contratado com uma associação 
universitária uma ampla pesquisa nacional, cobrindo todos os 
Estados e Territórios federais, para procurar apurar qual o fndice 
real de regressão ao analfabetismo. 

Segundo o Deputado Flexa Ribeiro, na sua memorável 
conferência no simpósio sobre a problemática Educacional, esse fndi­
ce de regressão, de acordo com a experiência da UNESCO, gira em 
torno de 80 a 90%, e S. Ex• repetiu, hoje, esse alarmante percentual 
de regressão ao analfabetismo. 

O Brasil, dentro de mais alguns meses, graças ao Ministro Ney 
Braga, terá esse levantamento feito por um organismo isento, 
inteiramente desvinculado do MOBRAL, para apurar quais são os 
índices brasileiros de regressão ao analfabetismo. 

Gostaria de deixar registrado esse voto de aplauso à inil::iativa 
do Ministro Ney Braga. E renovo, em meu nome e de todos os 
companheiros da Comissão de Educação e Cultura, nossos 
agradecimentos por mais esta magistral conferência, proferida pelo 
Deputado Flexa Ribeiro, que é uma das glórias mais puras da educa­
ção deste País, com projeção mundial, reconhecida e proclamada pe­
la UNESCO, que é a entidade da ONU dedicada ao problema da 
educação e cultura. 

Muito obrigado, Deputado Flexa Ribeiro. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 13 horas e 35 minutos.) 



Outubro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) S'Hdo t• 5151 

MESA 

Presidente: 
I 

3•-$ecretdrio: 

UDER ... ~Ç" O" ARE~;. 

Petranio Portella (ARENA- Pl} Henrique de La Rocque (ARENA- MA) 

E O" W.IORI" 
Udo• 

Eurico Rezende 
Vic•Uderet 
Heitor Dias 

Helvidio Nuntl 
José Sorn.y 
Mattos Leao 

Osires Teixeira 
Otto lehmonn 

Salóar.ho Oef2.t 
Virgllio Távora 

\111-VK:e--Pre!oidente: 

Jofé ündoso (ARENA- AM) 49-Secretáriol 

Renato Franco (ARENA- PA} 

2'· Vic•Prefidente: 

Amaral Peixoto {MDB- RJ) 

1 •-Secretório: 

Mendes Canale {ARENA- Mn 

2•-Secretdrio: 

Movro BenttYide!o {MOS- CE) 

COMISSOES 

Dir~or: Jc»é Soore1 de Oliveira.Fi1ho 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23-62""' e 25-8.505- Ramais 193 e 2.57 

Suplentes de Secretário: 

Altevir leal (ARE. NA- AC) 

Evondro Carreira (MDB- AM) 

Otoir Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

LIOER"NÇ" DO MOB 
E DA MINORIA 

Uder 
Franco Montara 

Vic•Lideres 
Roberto Saturnino 

ltamqr Franco 
Gilvon Rochc::J 

ló101'0 8orbo10 
Donton Jobim 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presldenftt: Dínorft! Mariz 
Vk•PMderrt.: E'IOndro Carreira 

Titvlares Svplentes 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 1. Heitor Oios 
"REN" 

l. Saldanha Derzi 

Chefe: Clóudio Carlos Rodrigves Costa 

local: Ãnex.o 11- Térreo 

Telefone: 2.5-850.5- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Otair Becker 

2. 8enedito Ferreira 

3. ttalivio Coelho 

4. Mvrilo Paraíso 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice-Presidente: Otair Becker 

SIJplent~ 

ARENA 

1. Dinarte Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3. Mattos Leóo 

5. Vasconcelos Torres 

MOB 

1. Agenor Mario 1. Adalberto Seno 

2. Roberto Satvrnino 2. Evelósio Vieira 

.Assistente: Clóudio Carlos Rodrigves Costa- Ramais 301 e 313 

Reuniões: Terços-feiras, às 10:30 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

2. Jarbas Passarinho 
3. Dinarte Mariz 
4. Teat6nio Vil"alo 
5. Braga Junior 

1. Agenor Moria 
2. Evandro Carreira 

MOB 

2. José Sarney 
3. Otoir kcker 

I. Evelósio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: Lida Ferreira do Rocha- Ramal312 
Revniões: Terças-feiras, ils 10,00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 ........... ) 

COMPOSIÇÃO 

PresidenNr DanieiiCrieger 
1•-Vte...PresidenW, Ac:c:ioly Filho 
2'·Vic•Prftidenw, leite Chaves 

Titulares 

1 • Accioly Filho 
2. Gvstcavo Capan.ma 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
S. Heitor Dias 
6. Helvídio Nv,.... 
7. Wil50nGonçaW.. 
8. ltalívio Coelho 
9. 0tto t.hmann 

10. Osires Teixeira 

1. Dircev Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 
S. Orestes Quercio 

ARENA 

MDB 

Suf)lentes 

I. Mattos l.lóo 
2. lenoir Vorgos 
3. Ãrnon de Mello 
4. Vasconc•los Torres 
S. Milton Cc:~bral 
6. Benedito Ferreira 

1. Franco Montoro 
2. lázaro Barboza 
3. Cunha lima 

Assistente: Mario Helena Bueno Brand4o - Ramal30.5 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10100 horas 
Local: Sala "Clóvis S.vilócqvo"- Anexo 11- Romal673 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

Titulares 

1. Heitor Dias 

2. Murilo Paraíso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osíres Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalwtt 

7, Virgílio T óvoro 

8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 

2. lázaro Borboza 

3. Adolberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Prdsidente: Wil$0n Gonçalves 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4, Altevir Leal 

5. Luiz Cavalcante 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Local: S<JI~ "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramois621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos T ornts 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Mihon Cabral 1. Cattete Pinheiro 

2. Arno"-. de Mello 2. Augusto Franco 

3. José Guiomard 3. José Sarney 

4. Luiz Cavalcante 4. Domicio Gondim 

5. Murilo Paraíso 5. Jarbas Passarinho 

6. Vasconcelos Torres 

7. Oinarte Mariz 

8. Otoir Becker 

MDB 

1. Franco Montara 1. Agenor Maria 

2. Marcos Freire 2. Orestes Quércia 

3. Roberto Soturnino 

Assi$tente: Daniel Reis de Souza- Romal675 

Reuniões: Quartos·feiras, às 10:30 horas 

<Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÀO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jo6o Calmon 

Vice-Presidente: Evelósio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Torso Dutra 1. Helvldio Nunes 

2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon·de Mello 

4. Otto Lehmann 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

MDB 

I. Evelósio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brossord 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Cleide Mario 8. F. Cruz- Ramol598 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 hç.ras 

Local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo ff- Ramal 623 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossord 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Teot6nio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Comício Gondirn 

5. Helvídio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7. Mattos Leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tono Dutra 

\1. Virgílio T á vara 

12. Magalhães Pinto 

MOB 

I. Paulo Brouard 

2. fvelósio Vieira 

3. Gilvon Rocha 

4. Roberto Saturnino 

5. Cunha Limo 

Assistente: Céindido Hippertt- Romal676 

Reuniões: Quintas·feiras, às 9:00 horas 

I. Cattefe Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7, Saldonho Derzi 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

Loco!: Sola ''Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS} 
(9 membros) 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 
3. lenoir Vargas 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércio 

ARENA 
1. Braga Junior 
2. Virgilio Tóvora 
3. Osires Teixeira 

4. Jarbas Pauarinl\o 
S. louriv<JI Baptista 
6. Accioly Filho 

4. Domicio Gondim 

1. Franco Montara 
2. Orestes Quércia 
3. Nelson Carneiro 

MDB 

l. lázaro Barboza 
2. Cunho lima 

Assistente: D<Jniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilllcqua" - Anexo U - Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME} 
(7 membros) 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Domício Gondim 
3. Arnon de Mello 
4. Luiz Cavalcante 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente~ Luiz: Cavalcante 

ARENA 
Suplentes 

1. José Guiomard 
2. Murilo Paraiso 
3, Virgi\io Tóvoro 

5. Jarbas Passarinho 

\. Dirceu Cardoso 
2. Itamar Froru:o 

MDB 

1. Gilvon Racho 
2. Fronco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Rui Sarbaza"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

Titulares 

1. Helvídio Nunes 
2. Otto leh.mann 
3. Saldanha Derzi 

1. Danton Jobim 
2. Adalberto Seno 

(S membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvídio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgllio T óvora 
2. Arnon de Mello 
3, Jarbas Passarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal I 34 
Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilócquo" - Anexo !I - Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE} 
(15 membros) 

COMPOSJÇÀO 

Presidenttt: Magalhães Pinta 

14-Vice·Presidente: Saldanha Derzi 

24-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

ARENA 

1 . Magolhões Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

•• Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

10. Otto lehmonn 

MDB 

I. Oanton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 

Reuniões: Terças•feiras, às 10:30horas 

Suplentes 

1 • Accioly Filho 

2. Fausto Castelo-Branco 

3. Helvídio Nunes 

4. Dom ido Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Frejre 

2. Paulo Brossord 

3. Roberto Saiurnina 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Ane~~:o ti- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir Leal 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Altevir leal I. Saldanha Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltalívio Coelho 

3. Cattete Pinheiro 3. Osires Tei)(eiro 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. lourivol Boptista 

MOB 

I. Adalberta Seno I. Benjamim Foroh 

2. Gilvon Rocha 2. Cunha lima 

Assistente: lêdo Ferreiro do Rocha- Roma/312 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 7\6 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulares 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

I. AIBxondre Cos.ta 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio Távora 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

1 . Adalberto Seno 
2. Benjamim Forah 

MOB 

3. Oinarte Mariz 

1. Agenor Mario 
2. Dirceu Cardoso 

Assistel'lte: Lêdo Ferreira do Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartos-feiras, às 9:00 horas 
local: Sala "Rui 8arbt)sa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 
·(7 membros) 

COMPOSICÃO 
Presidente: Benjamim Faroh 

Vice-Presidente: lenoir Vorgo1 

Titulares Suplen~s 
ARENA 

1. Lenoir Vargas 1. Alexondre Costo 
2. Acdoly Filho 
3. Augusto Franco 

2. Gu$tavo Caponomo 
3. Mattos Leão 

4. Heitor Dias 
5. Saldanha Derzi 

MDB 
1. Benjamim Faroh 1. Oanton Jobim 
2. Itamar Franco 2. Lózoro Borboza 

Ass._istente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexanctre Costa 

Titulares 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Covalcante 
3. Braga Junior 
4. LourivtJIBaptista 
S. Mattos Leão 

1. Evandro Carroiro 
2. Evelósio Vieira 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Otto Lehmann 
2. Teotônio Vilela 
3. Wilson Gonçalvet 

1 , Lózaro 8arboza 
2. Roberto Soturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- ~omal306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo lf- Ramois 621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporórias 

Chefe: Ruth de SQuza Castro 
Local: Anexo 11- T6rr«> 
T elefont:: 25-8505 - Ramal 303 

1) Comtnões Temporórias paro Projetos do Congresso Nac.ionol 
2) Comissões T emporórias paro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Cominão Mista do Projeto de lei Orc;omtontória (art. 90 do Regir.;entc 

Comum). 

Anistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67 .4; 
Alfeu de Oliveira- Ramal674; Cleide Maria 8. f. Cruz- Ramal 598, 
Mouro Lopes de Só - Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1977 

HQRAS TERÇA S A. L AS ASSISTENTE HO!úiS QUINTA SAL AS A5SIS'!ENTE 
~ 

c.T. RUY BARBOSA RONALOO 09:00 C.F, CL6VIS BEVILlC~vA cumroo 
fiamalS - 6H e 716 Ramal - 623 

10:00 

C.A.R. CLélVIS EEVILACQIJA LtDA 09:)0 c.s.P.c. RUY BARBOSA SONlA 
Ramal - 623 Ra.matlil - 6n e 716 

C.A. CLÓVIS BEVIUCQIJA CUUDIO C,E,C. CLOVIS BEVIUCQUA CLEIDE 

lO:JO 
Ramal - 623 COSTA lO;OO 

Ramal - 62) 

C,R,E. RUY BARBOSA CJI.NDIDIJ 
ftamats - 621 e 716 

C,D,p, RUY B.\IU!OSA RONALDO 
·Rau a. a - 621 e 71 

E.I'Jp.;.S Ç:J'AR"l'A SAL AS ASSISTENTE C.L.S. CLóVIS Bi:VILACQIJA 
Ramal - 623 

DANIEL 

11:00 
09:00 C.S.N. RUY BARBOSA LBDA RUY i!.ARl\OSA 

Ra!fl8.lB - 621 e 716 c.s. 
Ramai111 - 621 e 71! 

LBDA 

C.C.J CLOVIS BEVIUCQ<TA MARIA 12:00 c.R. 
CLélVIB BBVIL.(CQUA MARIA 

10:00 
Ramal - 623 HELENA Ramal - 623 CARMEM 

C.M.E, R'JY BARBOSA 
RONALW 

P.ama.ts - 621 e 716 

10:)0 c.E. RUY BAaBOSA 
Ramais ~ 621 e 716 

DANIEL 



O PODER LEGISLATIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS JVRIDICOS 

Obra comemorativa do Sesquicentenário 
da Lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos Jurídicos de São Paulo e OI inda. 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
tramitação legislativa da Lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral Legislati­
va (1826-1827), sanção imperial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e Olinda. 

índices onomástico e temático 

410 páginas 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Pedidos pelo reembolso postal à 
SUBSECRET ARfA DE EDIÇOES Tl:CNICAS DO SENADO FEDERAL 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

SeçAo I (Camara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

SeçAo 11 (~enado Federal) 

Via-Superfície: 
Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . .. . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . • . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 
Semestre . . . . . . . . . . .. . Cr$ 400,00 

Ano . . .. . .. .. .. .. . . .. . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasilia ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasilia - DF 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI Nt 5.869/73. 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N' 5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR I DECRETO-
LEI Nt1.101/38 COM REDAÇAO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

1tVOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇAO ANTERIOR: 

2'V0LUME: 
NOTAS (de nta1 e 836) CONTENDO: 

e LEGISLAÇAO CORRELATA: 
e JURISPRUDtNCIA; 
• DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL: 
e EXPOSIÇAO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
• LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA; E 
e REMISS0ES. . 

NOTAS Ide n•s 1-A a 96-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código. Lei n' 6.889/73. alterado pela Lei n9 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Oo pedido• dl publiceçlo deverlo oer dirigidos 6 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOI!S TtCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Pra~a doo Trio Podereo-70000- BRAS I LIA- DF. 
•companhlldoe de cheque nominel. vi.-do. pag6vel em BraaUia e emitido a favor do 

CENTRO GRAF.ICO DO SENADO FEDERAL, 
ou paio olotema de REEMBOLSO POSTAL. 



l·,·) \. , >~HOJE: S6PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.2:03 

Brasília- DF 

! PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 ., 


